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Excelência em Serviços Especializados 

AO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2022-TJAM 
PROCESSO Nº 2022/000006947-00  
DATA: 08/07/2022      HORÁRIO: 10:00h 
ANEXO III 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

RAZÃO SOCIAL: DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DEOBRA LTDA 
CNPJ: 08.538.011/0001-31 TELEFONE: (91) 3347-9878 
E-MAIL: diamondserviceltda@gmail.com 
ENDEREÇO: PASSAGEM DALVA, 505, MARAMBAIA, BELÉM/PARÁ, CEP:66616-080 
BANCO: BANPARÁ AGÊNCIA:0014 CONTA CORRENTE:229251-3 

 
OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de mão de obra 
de apoio operacional – motoristas, para atender ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, conforme 
especificações e condições definidas no Termo de Referência do Edital. 
 
VALOR DOS POSTOS DE SERVIÇOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD CRONOGRAMA VLR UNT VLR MENSAL VLR ANUAL
1 Motorista Cat D 9 12 meses 4.537,31R$   40.835,79R$    490.029,52R$       
2 Motorista Cat AB 18 12 meses 3.157,64R$   56.837,52R$    682.050,30R$       
3 25.920,00R$          

1.197.999,82R$    
Diárias (324 diárias anuais) (01 diária = R$ 80,00 conf. CCT)

TOTAL GERAL

QUADRO RESUMO

 
 
VALOR GLOBAL: R$ 1.197.999,82 (Um milhão, cento e noventa e sete mil, novecentos e noventa e 

nove reais e oitenta e dois centavos.) 
 
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA, compromete-se a fiscalizar em 
horário diuturnos rotineiramente o andamento dos serviços em execução, destina-se através de Gerentes 
Operacionais, Supervisores e Inspetores, funcionários devidamente habilitados sempre se apresentando com 
uniformes qualificados para este fim, conduzindo-se em veículos (viaturas) que executarão a substituição de 
funcionários, materiais e ouros equipamentos que vierem a ser necessários informando ao cliente os 
procedimentos ocorrido através de livro de ocorrência. 
 
UNIFORMES E EQUIPAMENTOS 
Os funcionários estarão devidamente uniformizados durante a execução do serviço, com uniforme específico 
estabelecido por esta empresa, com a sua logomarca, portando crachá com respectiva identificação funcional. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA, OBRIGA-SE: 
Prestar os serviços no(s) local(is), horários e postos, conforme as especificações do Contratante; 
 Substituir, sempre de imediato, quando solicitado pelo Contratante, qualquer  funcionário que por razões 
de disciplina ou inaptidão seja considerado inconveniente na execução do serviço. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 Determinar o local onde os serviços serão executados; 
 Comunicar a Contratada, no prazo de até 24 horas, quaisquer anormalidades ou irregularidades, 
observados durante a execução dos serviços, em área sob responsabilidade dos seus funcionários. 
 Na ocorrência de fato grave, solicitar providências perante a DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA 
E MÃO DE OBRA LTDA, de registro policial, com pedido de inquérito. 
 
DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
 A DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA, se responsabilizará por todos 
e quaisquer danos materiais comprovadamente causados por seus funcionários em serviço, indenizando o 
Contratante pelo justo valor do objeto ou bens patrimoniais do mesmo, após a conclusão dos inquéritos 
administrativos internos e policial comprovando a responsabilidade de seus funcionários na ação. 
 
CONTRATAÇÃO E PAGAMENTOS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
Os empregados nos serviços aqui proposto serão contratados pela DIAMOND SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA na forma da legislação trabalhista vigente, sem nenhum vínculo 
empregatício com o contratante, os quais, também, terão seus salários e obrigações Previdenciárias, 
securitárias, seguro de vida em grupo sob nossa responsabilidade. 
 
DECLARAÇÃO DE CATEGORIA:  
DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA: Declara que as relações de 
empregado e empregador, controle de freqüência, disciplina, folha de pagamento e demais obrigações, serão 
de inteira e exclusiva responsabilidade da empresa, declara ainda que a convenção utilizada foi a Convenção 
Coletiva do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Aquaviários do município de Manaus e do Estado 
do Amazonas - 2022/2022, Registro nº AM000149/2022-MTE. 
 
DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA: 
Declara que nos preços cotados estão incluídas todos os insumos que o compõe tais como as despesas com 
mão de obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 
Fica estabelecido e Declarado que o prazo de validade desta proposta comercial será de 60 (sessenta) dias a 
contar a partir da entrega da mesma, conforme artigo 64, Inciso 3º da Lei de Licitações. 
 
DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA: Declara que os Serviços serão 
prestados na forma estabelecida no Edital. 
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PAGAMENTO DOS SERVIÇOS: 
O pagamento dos serviços serão efetuados mensalmente, de acordo com as condições do presente edital, 
mediante crédito em conta corrente mantida com o Banco do Estado do Pará, Banco nº 037, Conta Corrente 
229251-3, Agência nº 0014. 
Informamos que a unidade da Federação em que será emitida a Nota Fiscal será a de Belém do Pará/Pa. 

 
DO REPRESENTANTE LEGAL: 
O responsável legal junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, será o Sr. Jose Elias Alves Flexa, 
brasileiro, Paraense, Solteiro, empresário, sócio Administrador, portadora da RG nº 2147538SSP/PA, CPF nº 
124.684.282-34. 
Finalizando gostaríamos de agradecer pela atenção que, com certeza será dispensada a nossa proposta, 
esperando a vir a poder prestar nossos serviços a este conceituado órgão, com a mesma dedicação e 
desempenho com o qual fazemos para a totalidade dos nossos clientes.  

 
 

Belém/Pa; 28 de julho de 2022. 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA   
CNPJ nº 08.538.011/0001-31 

JOSE ELIAS ALVES FLEXA 
RG Nº 2147538SSP/PA 
CPF Nº 124.684.282-34 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSE ELIAS ALVES 

FLEXA:12468428234

Assinado de forma digital por 

JOSE ELIAS ALVES 

FLEXA:12468428234 

Dados: 2022.07.28 13:57:41 -03'00'



Data: 08/07/2022
Horário: 10:00

A
B
C

D

E
F

1
2
3
4

1 Valor  R$
A  R$            2.240,20 

 R$            2.240,20 

2.1 % Valor (R$)
A 8,33%  R$               186,68 
B 11,110%  R$               248,89 

19,44%  R$               435,57 

C 7,068%  R$               158,33 

26,51%  R$               593,90 

2.2 % Valor 
A 20,00%  R$               448,04 
B 2,50%  R$                 56,01 
C 2,55%  R$                 57,13 
D 1,50%  R$                 33,60 
E 1,00%  R$                 22,40 
F 0,60%  R$                 13,44 
G 0,20%  R$                   4,48 
H 8,00%  R$               179,22 

36,35%  R$               814,32 

2.3 Valor 
Valor Qtde Dias Desconto

 R$                    3,80 2 21 6,00%
B  R$               315,00 
C  R$                 99,00 
D  R$                   6,00 
E  R$                       -   
F  R$                       -   

 R$               445,19 

Planilha de Custos e Formação de Preços

Contratação de empresa especializada no fornecimento de mão de obra de apoio operacional – motoristas, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.

Processo nº: 2022/000006947-00
Licitação nº 048/2022

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)

Data da Apresentação da Proposta (dia/mês/ano) 08/07/2022
Local Execução dos serviços Manaus/AM
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo, se houver 2021/2022

Nº do Registro do  Acordo, Convenção ou Dissídio AM000306/2021

Nº de meses de Execução Contratual 12
Jornada 44 Horas Semanais

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quant. a contratar (em funçao da 

unid. de medida)

MOTORISTA CAT D Posto de Serviço 9
ANEXO III-A

 (Redação dada pela Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017)

MÃO DE OBRA VINCULADA Á EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Tipo de Serviço (serviço com características distintas) MOTORISTA CAT D
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.240,20
Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) (CBO 7825-10)
Data Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/05/2022

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração

Salário  (C.C.T - SEAC PA x SINELPA - Ano 2022/2023
TOTAL MÓDULO I 

MÓDULO 2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

SUBMÓDULO 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias
13º Salário e adicional de férias
13º Salário
Férias e terço constitucional de férias

TOTAL

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Incidência dos encargos previstos no Submódulo 2.2 sobre 13º salário, férias e 
adicional de férias

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS),  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) 
E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

Encargos Previdenciários, FGTS E Outras contribuições
INSS
SALÁRIO EDUCAÇÃO
SAT 
SESC ou SESI 
SENAI - SENAC
SEBRAE
INCRA
FGTS

TOTAL

SUBMÓDULO 2.3  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
Benefícios Mensais e Diários

A Transporte   R$                 25,19 

Auxilio alimentação (vales, cesta básica )
Cesta básica
Seguro de vida
Assistência Social e Familiar
Outros

Total de Benefícios mensais e diários
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2 Valor (R$)
2.1  R$               593,90 
2.2  R$               814,32 
2.3  R$               445,19 

 R$            1.853,41 

3 % Valor (R$)
A 0,42%  R$                   9,41 
B 0,03%  R$                   0,75 
C 0,00%  R$                       -   
D 1,94%  R$                 43,46 
E 0,71%  R$                 15,80 
F 3,44%  R$                 77,06 

 R$               146,48 

4.1 % Valor (R$)
A 0,000%  R$                       -   
B 0,832%  R$                 18,64 
C 0,026%  R$                   0,58 
D 0,070%  R$                   1,57 
E 0,260%  R$                   5,82 
F 0,000%  R$                       -   

4.1  R$                 26,61 

G 0,432%  R$                   9,67 

4.1  R$                 36,28 

4.2 % Valor (R$)
A 0,000%  R$                       -   

 R$                       -   

4 Valor (R$)
4.1  R$                 36,28 
4.2  R$                       -   

 R$                 36,28 

5 Valor (R$)
A  R$                   4,65 
B  R$                       -   
C

 R$                   4,65 
 R$            4.281,01 

6 % Valor 
A 0,01%  R$                   0,43 
B 0,01%  R$                   0,43 

5,63%  R$               255,44 
C1.A 0,12%  R$                   5,44 
C1.B 0,51%  R$                 23,14 

C2 Tributos Municipais 5,00%  R$               226,86 
C3 Tributos Estaduais

 R$               256,30 

QUADRO – RESUMO – MÓDULO 2  ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

TOTAL MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão
Aviso Prévio Indenizado 
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Incidência do GPS, FGTS e outras contrbuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total da Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na cobertura de Férias 
Substituto na cobertura de Ausências legais 
Substituto na cobertura de Licença paternidade 
Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 
Substituto na cobertura Afastamento Maternidade 
Substituto na cobertura de outras ausências 

Total do Custo de reposição do profissional ausente

Submódulo 4.2 - INTRAJORNADA
Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de de Intervalo para repouso ou alimentação 
Total

QUADRO – RESUMO – MÓDULO 4 - CUSTO REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Custo de reposição do 
profissional ausente

Total do Custo de reposição do profissional ausente

Custo de  Reposição do Profissional Ausente
Substituto nas Ausências Legais 
Substituto na Intrajornada

TOTAL MODULO 4

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
 Insumos Diversos
Uniformes (Custo mensal por empregado)
Materiais (custo mensal por empregado)
Equipamentos (custo mensal por empregado)

Total de Insumos Diversos
BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5)

MÓDULO6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos 
Lucro 

C

Tributos  

Tributos Federais
PIS
COFINS
ISS

TOTAL CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
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a) 5,63%

b) 4.281,87

c) 4.537,32

255,45

% Valor 
A  R$            2.240,20 
B  R$            1.853,41 
C  R$               146,48 
D  R$                 36,28 
E  R$                   4,65 

 R$            4.281,01 
 R$               256,30 
 R$            4.537,31 

Valor proposto 
por empregado  

(B)

4.537,31R$             

A
B
C

OBSERVAÇÃO: Memória de cálculo correspondente ao seu regime tributário (LUCRO REAL) no que se refere às alíquotas 
efetivas do PIS e COFINS 

Tributos % = To = .......................................................................................................................

(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = .....................................................................

Po / (1 - To) = P1 = ...........................................................................................................................................................

Valor dos Tributos = P1 - Po

QUADRO – RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e  Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 –Provisão para rescisão
Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 – Insumos Diversos

SubTotal (A+B+C+D+E)
Módulo 6 - Custos Indiretos Tributos e Lucro

VALOR TOTAL DO SERVIÇO

ANEXO II-C - Quadro-resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço (A)
Qtde de empregados a 

contratar    ( C )

Valor total do
serviço
 (B x C)

MOTORISTA CAT D 9 40.835,79R$                                             
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III + ...)

ANEXO II-D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
Descrição Valor (R$)
Valor proposto por posto de serviço 4.537,31R$                                               
Valor mensal do serviço 40.835,79R$                                             
Valor anual da proposta (valor mensal do serviço X 12 (doze )  meses do contrato). 490.029,52R$                                           
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Data: 08/07/2022
Horário: 10:00

A
B
C

D

E
F

1
2
3
4

1 Valor  R$
A  R$            1.451,36 

 R$            1.451,36 

2.1 % Valor (R$)
A 8,33%  R$               120,95 
B 11,110%  R$               161,25 

19,44%  R$               282,20 

C 7,068%  R$               102,58 

26,51%  R$               384,78 

2.2 % Valor 
A 20,00%  R$               290,27 
B 2,50%  R$                 36,28 
C 2,55%  R$                 37,01 
D 1,50%  R$                 21,77 
E 1,00%  R$                 14,51 
F 0,60%  R$                   8,71 
G 0,20%  R$                   2,90 
H 8,00%  R$               116,11 

36,35%  R$               527,56 

2.3 Valor 
Valor Qtde Dias Desconto

 R$                    3,80 2 21 6,00%
B  R$               315,00 
C  R$                 99,00 
D  R$                   6,00 
E  R$                       -   
F  R$                       -   

 R$               492,52 

Seguro de vida
Assistência Social e Familiar
Outros

Total de Benefícios mensais e diários

Benefícios Mensais e Diários

A Transporte   R$                 72,52 

Auxilio alimentação (vales, cesta básica )
Cesta básica

SENAI - SENAC
SEBRAE
INCRA
FGTS

TOTAL

SUBMÓDULO 2.3  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS),  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) 
E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

Encargos Previdenciários, FGTS E Outras contribuições
INSS
SALÁRIO EDUCAÇÃO
SAT 
SESC ou SESI 

13º Salário e adicional de férias
13º Salário
Férias e terço constitucional de férias

TOTAL
Incidência dos encargos previstos no Submódulo 2.2 sobre 13º salário, férias e 
adicional de férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

TOTAL MÓDULO I 
MÓDULO 2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

SUBMÓDULO 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração

Salário  (C.C.T - SEAC PA x SINELPA - Ano 2022/2023

Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.451,36
Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) (CBO 7823-05)
Data Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/05/2022

ANEXO III-A
 (Redação dada pela Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017)

MÃO DE OBRA VINCULADA Á EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Tipo de Serviço (serviço com características distintas) MOTORISTA CAT A/B

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quant. a contratar (em funçao da 

unid. de medida)

MOTORISTA CAT A/B Posto de Serviço 18

Nº do Registro do  Acordo, Convenção ou Dissídio AM000306/2021

Nº de meses de Execução Contratual 12
Jornada 44 Horas Semanais

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)

Data da Apresentação da Proposta (dia/mês/ano) 08/07/2022
Local Execução dos serviços Manaus/AM
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo, se houver 2021/2022

Planilha de Custos e Formação de Preços

Contratação de empresa especializada no fornecimento de mão de obra de apoio operacional – motoristas, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.

Processo nº: 2022/000006947-00
Licitação nº 048/2022
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2 Valor (R$)
2.1  R$               384,78 
2.2  R$               527,56 
2.3  R$               492,52 

 R$            1.404,86 

3 % Valor (R$)
A 0,42%  R$                   6,10 
B 0,03%  R$                   0,49 
C 0,00%  R$                       -   
D 1,94%  R$                 28,16 
E 0,71%  R$                 10,23 
F 3,44%  R$                 49,93 

 R$                 94,90 

4.1 % Valor (R$)
A 0,000%  R$                       -   
B 0,832%  R$                 12,08 
C 0,026%  R$                   0,38 
D 0,070%  R$                   1,02 
E 0,260%  R$                   3,77 
F 0,000%  R$                       -   

4.1  R$                 17,25 

G 0,432%  R$                   6,27 

4.1  R$                 23,52 

4.2 % Valor (R$)
A 0,000%  R$                       -   

 R$                       -   

4 Valor (R$)
4.1  R$                 23,52 
4.2  R$                       -   

 R$                 23,52 

5 Valor (R$)
A  R$                   4,65 
B  R$                       -   
C

 R$                   4,65 
 R$            2.979,28 

6 % Valor 
A 0,01%  R$                   0,30 
B 0,01%  R$                   0,30 

5,63%  R$               177,76 
C1.A 0,12%  R$                   3,78 
C1.B 0,51%  R$                 16,10 

C2 Tributos Municipais 5,00%  R$               157,88 
C3 Tributos Estaduais

 R$               178,36 TOTAL CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos 
Lucro 

C

Tributos  

Tributos Federais
PIS
COFINS
ISS

Uniformes (Custo mensal por empregado)
Materiais (custo mensal por empregado)
Equipamentos (custo mensal por empregado)

Total de Insumos Diversos
BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5)

MÓDULO6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custo de  Reposição do Profissional Ausente
Substituto nas Ausências Legais 
Substituto na Intrajornada

TOTAL MODULO 4

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
 Insumos Diversos

Total do Custo de reposição do profissional ausente

Submódulo 4.2 - INTRAJORNADA
Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de de Intervalo para repouso ou alimentação 
Total

QUADRO – RESUMO – MÓDULO 4 - CUSTO REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Substituto na cobertura de Licença paternidade 
Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 
Substituto na cobertura Afastamento Maternidade 
Substituto na cobertura de outras ausências 

Total do Custo de reposição do profissional ausente

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Custo de reposição do 
profissional ausente

Total da Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na cobertura de Férias 
Substituto na cobertura de Ausências legais 

Aviso Prévio Indenizado 
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Incidência do GPS, FGTS e outras contrbuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado

13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

TOTAL MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
Provisão para Rescisão

QUADRO – RESUMO – MÓDULO 2  ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
comercial@diamondservicos.com.br



a) 5,63%

b) 2.979,88

c) 3.157,65

177,77

% Valor 
A  R$            1.451,36 
B  R$            1.404,86 
C  R$                 94,90 
D  R$                 23,52 
E  R$                   4,65 

 R$            2.979,28 
 R$               178,36 
 R$            3.157,64 

Valor proposto 
por empregado  

(B)

3.157,64R$             

A
B
C

Valor mensal do serviço 56.837,52R$                                             
Valor anual da proposta (valor mensal do serviço X 12 (doze )  meses do contrato). 682.050,30R$                                           

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III + ...)
ANEXO II-D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Descrição Valor (R$)
Valor proposto por posto de serviço 3.157,64R$                                               

Tipo de serviço (A)
Qtde de empregados a 

contratar    ( C )

Valor total do
serviço
 (B x C)

MOTORISTA CAT A/B 18 56.837,52R$                                             

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 – Insumos Diversos

SubTotal (A+B+C+D+E)
Módulo 6 - Custos Indiretos Tributos e Lucro

VALOR TOTAL DO SERVIÇO

ANEXO II-C - Quadro-resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor dos Tributos = P1 - Po

QUADRO – RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e  Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 –Provisão para rescisão

OBSERVAÇÃO: Memória de cálculo correspondente ao seu regime tributário (LUCRO REAL) no que se refere às alíquotas 
efetivas do PIS e COFINS 

Tributos % = To = .......................................................................................................................

(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = .....................................................................

Po / (1 - To) = P1 = ...........................................................................................................................................................

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
comercial@diamondservicos.com.br

JOSE ELIAS ALVES 

FLEXA:124684282

34

Assinado de forma digital 

por JOSE ELIAS ALVES 

FLEXA:12468428234 

Dados: 2022.07.28 

13:52:55 -03'00'



ITEM COPEIRO (MASC) UND QT ANUAL VLR UNT VLR ANUAL VLR MENSAL

1 Camisa social cinza masculina ou feminina Und 4 R$ 3,20 R$ 12,80 R$ 1,07

2 Calça social masculina ou feminina Und 4 R$ 5,00 R$ 20,00 R$ 1,67
3 Sapato social masculino ou feminino Par 2 R$ 7,00 R$ 14,00 R$ 1,17

4 Cinto de couro Und 2 R$ 2,00 R$ 4,00 R$ 0,33

5
Crachá em PVC medindo 8,5 x 5,5cm com 

cordão em silk
Und 1 R$ 1,00 R$ 1,00 R$ 0,08

6 Meia social masculino ou feminino Par 4 R$ 1,00 R$ 4,00 R$ 0,33
R$ 4,65CUSTO TOTAL MENSAL

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
comercial@diamondservicos.com.br

JOSE ELIAS ALVES 

FLEXA:124684282

34

Assinado de forma digital 

por JOSE ELIAS ALVES 

FLEXA:12468428234 

Dados: 2022.07.28 

13:53:07 -03'00'



COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

DATA:

HORA:

PÁG :

09:24:16

30/06/2022

GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS 44.0 (25/01/2022)

0001

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

EMPRESA

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EMPRESA:

COMP: COD REC: FPAS: OUTRAS ENT: SIMPLES:

INSCRIÇÃO:

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:

COD GPS:

Nº CONTROLE:

Nº ARQUIVO:

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBR 08.538.011/0001-31

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE: CNAE:

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 620 744 779 TOTAL

06/2022 150 2100 515 0115 1

BELEM PA 66615-080 91-33479896 8121400

515

FqapsDFmM1Y0000-2

L6fuF0703840000-8

ALIQ RAT: 3,0 FAP: 0,85

LOGRADOURO: PSG DALVA 505 BAIRRO: MARAMBAIA CNAE PREPONDERANTE: 8121400

RAT AJUSTADO: 2,55

Empregados/Avulsos 218.506,52 0,00 0,00
SEGURADO

0,00 218.506,52

Contribuintes Individuais 550,00 0,00 0,00 0,00 550,00

Empregados/Avulsos 551.234,50 0,00 0,00

EMPRESA

0,00 551.234,50

Contribuintes Individuais 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

RAT 70.282,10 0,00 0,00 0,00 70.282,10
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 42.979,95 0,00 0,00 0,00 42.979,95

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(-) Compensação
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
798.593,17 0,00 0,00 0,00 798.593,17

OUTRAS ENTIDADES 159.857,67 0,00 0,00 0,00 159.857,67
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
159.857,67 0,00 0,00 0,00 159.857,67VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL A RECOLHER 958.450,84 0,00 0,00 0,00

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.

     A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 

RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 

ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 

AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

958.450,84

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.







MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 08.538.011/0001-31 Mês/Ano: MAI 2022

Dados Iniciais

Período: 01/05/2022 a 31/05/2022

Declaração Retificadora: NÃO

Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: NÃO

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Real Trimestral

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB: NÃO

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Não se aplica

Regime de Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e/ou da Cofins: Não-cumulativo

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA

Logradouro: PASSAGEM DALVA    Número: 505

Complemento: Bairro/Distrito: MARAMBAIA

Município: BELEM   UF: PA

CEP: 66615-080      Telefone: (91)  33479878    Fax: (91) 33479896

Caixa Postal:       UF:       CEP: 

Correio Eletrônico: DIAMONDSERVICELTDA@GMAIL.COM



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 08.538.011/0001-31      MAI/2022 Página 2

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: JOSE ELIAS ALVES FLEX

CPF: 124.684.282-34

Telefone: (91)  33479896         Ramal:         FAX: (91)  33479878

Correio Eletrônico: DIAMONDSERVICELTDA@GMAIL.COM

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: GILSILEIDE DE OLIVEIRA REIS

CPF: 380.587.822-20

Inscrição no CRC: 013669/0-3                       UF: PA

Telefone: (91)  33479896         Ramal:          Fax: (91) 33479878

Correio Eletrônico: DIAMONDSERVICELTDA@GMAIL.COM



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 08.538.011/0001-31      MAI/2022 Página 3

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 0561-07

DENOMINAÇÃO: IRRF - Trabalho Assalariado

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Maio / 2022

DÉBITO APURADO 4.558,38

CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 4.558,38

- COMPENSAÇÕES 0,00

- PARCELAMENTO 0,00

- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 4.558,38

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   4.558,38

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 4.558,38

       

Pagamento Total:   4.558,38

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/05/2022            CNPJ: 08.538.011/0001-31 Código da Receita: 0561

Data de Vencimento: 20/06/2022 N° de Referência: 

Valor do Principal: 4.558,38

Valor da Multa: 0,00

Valor dos Juros: 0,00

Valor Total do DARF: 4.558,38

Valor Pago do Débito: 4.558,38



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 08.538.011/0001-31      MAI/2022 Página 4

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

CÓDIGO DA RECEITA: 1708-06

DENOMINAÇÃO: IRRF - Remuneração de Serviços Prestados por Pessoa Jurídica

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Maio / 2022

DÉBITO APURADO 833,04

CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 833,04

- COMPENSAÇÕES 0,00

- PARCELAMENTO 0,00

- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 833,04

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   833,04

Total do Imposto apurado no período, antes de efetuadas as 
compensações 833,04

       

Pagamento Total:   833,04

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/05/2022            CNPJ: 08.538.011/0001-31 Código da Receita: 1708

Data de Vencimento: 20/06/2022 N° de Referência: 

Valor do Principal: 20,18

Valor da Multa: 0,00

Valor dos Juros: 0,00

Valor Total do DARF: 20,18

Valor Pago do Débito: 20,18

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/05/2022            CNPJ: 08.538.011/0001-31 Código da Receita: 1708

Data de Vencimento: 20/06/2022 N° de Referência: 

Valor do Principal: 120,00

Valor da Multa: 0,00

Valor dos Juros: 0,00

Valor Total do DARF: 120,00

Valor Pago do Débito: 120,00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
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CNPJ: 08.538.011/0001-31      MAI/2022 Página 5

CÓDIGO DA RECEITA: 1708-06 PERÍODO DE APURAÇÃO: Maio / 2022

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/05/2022            CNPJ: 08.538.011/0001-31 Código da Receita: 1708

Data de Vencimento: 20/06/2022 N° de Referência: 

Valor do Principal: 692,86

Valor da Multa: 0,00

Valor dos Juros: 0,00

Valor Total do DARF: 692,86

Valor Pago do Débito: 692,86



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
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CNPJ: 08.538.011/0001-31      MAI/2022 Página 6

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: CSRF - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS RETIDAS NA FONTE PELAS PJ DE 
DIREITO PRIVADO

CÓDIGO DA RECEITA: 5952-07

DENOMINAÇÃO: CSLL, COFINS e PIS/PASEP - Retenção de contribuições sobre 
pagamentos de PJ a PJ de direito privado

PERIODICIDADE: Mensal PERÍODO DE APURAÇÃO: Maio / 2022

DÉBITO APURADO 1.168,37

CRÉDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 1.168,37

- COMPENSAÇÕES 0,00

- PARCELAMENTO 0,00

- SUSPENSÃO 0,00

SOMA DOS CRÉDITOS VINCULADOS 1.168,37

SALDO A PAGAR DO DÉBITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total:   1.168,37

Total das Retenções no período, antes de efetuadas as 
compensações 1.168,37

       

Pagamento Total:   1.168,37

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/05/2022            CNPJ: 08.538.011/0001-31 Código da Receita: 5952

Data de Vencimento: 20/06/2022 N° de Referência: 

Valor do Principal: 62,54

Valor da Multa: 0,00

Valor dos Juros: 0,00

Valor Total do DARF: 62,54

Valor Pago do Débito: 62,54

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/05/2022            CNPJ: 08.538.011/0001-31 Código da Receita: 5952

Data de Vencimento: 20/06/2022 N° de Referência: 

Valor do Principal: 163,25

Valor da Multa: 0,00

Valor dos Juros: 0,00

Valor Total do DARF: 163,25

Valor Pago do Débito: 163,25
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CNPJ: 08.538.011/0001-31      MAI/2022 Página 7

CÓDIGO DA RECEITA: 5952-07 PERÍODO DE APURAÇÃO: Maio / 2022

Relação de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/05/2022            CNPJ: 08.538.011/0001-31 Código da Receita: 5952

Data de Vencimento: 20/06/2022 N° de Referência: 

Valor do Principal: 942,58

Valor da Multa: 0,00

Valor dos Juros: 0,00

Valor Total do DARF: 942,58

Valor Pago do Débito: 942,58

 *****  FIM  DE  IMPRESSÃO  *****



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 08.538.011/0001-31 Mês/Ano: MAI 2022
Nome Empresarial: DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:             

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00              0,00              0,00
              0,00          5.391,42
              0,00              0,00
              0,00              0,00

              0,00              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00          1.168,37
              0,00              0,00
              0,00              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados

IRPJ
CSLL

  0,00               0,00

              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  

forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 

pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  

5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 

encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  

contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 

contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 

conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 

mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 

multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 

impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 

deferido, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido 
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: JOSE ELIAS ALVES FLEX                                       
CPF: 124.684.282-34
Telefone: (91  ) 33479896      Ramal:           FAX: (91  ) 33479878 
Correio Eletrônico: DIAMONDSERVICELTDA@GMAIL.COM            

Declaração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 07/07/2022 às 09:18:49

3643981096

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 08.538.011/0001-31

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         06.47.43.02.37-61

Versão: 3.60
06.47.43.02.37



A B=AX1,65% C D=B-C E=D/A

MÊS Faturamento Valor Apurado Crédito Devido % Efetivo

jul/21 4.839.374,14 79.849,67 75.810,78 4.038,89 0,08%

ago/21 4.442.595,24 73.302,82 70.217,43 3.085,39 0,07%

set/21 4.862.207,75 80.226,43 78.318,50 1.907,93 0,04%

out/21 5.782.957,59 95.418,80 88.208,35 7.210,45 0,12%

nov/21 8.983.891,24 148.234,21 139.075,13 9.159,08 0,10%

dez/21 7.127.036,81 117.596,11 102.815,31 14.780,80 0,21%

jan/22 4.566.948,73 75.354,65 71.436,36 3.918,29 0,09%

fev/22 6.335.149,74 104.529,97 86.440,38 18.089,59 0,29%

mar/22 6.306.604,95 104.058,98 89.981,75 14.077,23 0,22%

abr/22 5.567.270,65 91.859,97 76.624,34 15.235,63 0,27%

mai/22 5.736.847,12 94.657,98 94.657,98 0,00 0,00%

jun/22 6.081.058,67 100.337,47 100.337,47 0,00 0,00%

1,49%

0,12%

A B=AX7,60% C D=B-C E=D/A

MÊS Faturamento Valor Apurado Crédito Devido % Efetivo

jul/21 4.839.374,14 367.792,43 349.267,85          18.524,58 0,38%

ago/21 4.442.595,24 337.637,24 323.481,75          14.155,49 0,32%

set/21 4.862.207,75 369.527,79 360.818,65          8.709,14 0,18%

out/21 5.782.957,59 439.504,78 406.362,40          33.142,38 0,57%

nov/21 8.983.891,24 682.775,73 640.722,34          42.053,39 0,47%

dez/21 7.127.036,81 541.654,80 473.647,51          68.007,29 0,95%

jan/22 4.566.948,73 347.088,10 329.122,33          17.965,77 0,39%

fev/22 6.335.149,74 481.471,38 448.251,45          33.219,93 0,52%

mar/22 6.306.604,95 479.301,98 414.566,43          64.735,55 1,03%

abr/22 5.567.270,65 423.112,57 353.011,56          70.101,01 1,26%

mai/22 5.736.847,12 436.000,38 436.000,38          0,00 0,00%

jun/22 6.081.058,67 462.160,46 462.160,46          0,00 0,00%

6,08%

0,51%

DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA.

CNPJ/MF. 08.538.011/0001-31

José Elias Alves Flexa
Sócio – Diretor

PLANILHA DE TRIBUTOS - (Julho/2021 à Junho/2022)

Belém/PA, 28 de julho de 2022.

SOMA TOTAL

PERCENTUAL MEDIO SOBRE O PERIODO COM VALORES DEVIDOS

APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÉDIO CREDITOS E DEBITOS  "PIS"

Ano: 2021/2022

SOMA TOTAL

PERCENTUAL MEDIO SOBRE O PERIODO COM VALORES DEVIDOS

APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÉDIO   "COFINS"

Ano: 2021/2022

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5

comercial@diamondservicos.com.br

JOSE ELIAS ALVES 

FLEXA:12468428234

Assinado de forma digital por JOSE 

ELIAS ALVES FLEXA:12468428234 

Dados: 2022.07.28 10:20:04 -03'00'



APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 367.792,43

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 79.849,67

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 67.442,62 R$ 310.644,78

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 67.442,62 R$ 310.644,78

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 8.368,16 R$ 38.623,07

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 4.038,89 R$ 18.524,58

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

08.538.011/0001-31

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

03/08/2021

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 124.684.282-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

6F.B3.FA.33.97.9C.0A.76.C7.CD.E4.AB.61
.79.BA.C8.BF.AB.99.21-3

0C.21.23.E9.7D.45.35.66 B5.58.64.2F.D2.B8.13.60

em às 10:59:40

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA EIRELI

08.538.011/0001-31

01/07/2021 a 31/07/2021

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.0.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 6FB3FA33979C0A76C7CDE4AB6179BAC8BFAB9921

SCP:

Página 1 de1



APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 337.637,24

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 73.302,82

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 64.296,27 R$ 296.152,50

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 64.296,27 R$ 296.152,50

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 5.921,17 R$ 27.329,25

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 3.085,38 R$ 14.155,49

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

08.538.011/0001-31

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

04/09/2021

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 124.684.282-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

56.0A.A2.99.E2.AC.4F.1D.7A.DB.CA.89.01
.3F.32.71.6D.95.19.E8-1

99.40.C8.2D.52.A9.1B.1B ED.5B.59.98.B9.73.0A.1F

em às 20:40:17

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA EIRELI

08.538.011/0001-31

01/08/2021 a 31/08/2021

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.0.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 560AA299E2AC4F1D7ADBCA89013F32716D9519E8

SCP:

Página 1 de1



APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 369.527,79

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 80.226,43

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 69.937,80 R$ 322.137,76

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 69.937,80 R$ 322.137,76

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 8.380,70 R$ 38.680,89

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 1.907,93 R$ 8.709,14

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

08.538.011/0001-31

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

03/10/2021

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 124.684.282-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

16.C4.99.5C.F9.32.FA.C1.81.24.90.8C.8E.
1C.30.D8.DB.0A.97.04-7

F1.EA.D3.FF.34.02.97.35 73.AC.45.B2.E7.40.95.4B

em às 13:00:04

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA EIRELI

08.538.011/0001-31

01/09/2021 a 30/09/2021

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.0.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 16C4995CF932FAC18124908C8E1C30D8DB0A9704

SCP:

Página 1 de1



APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 439.504,78

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 95.418,80

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 80.767,64 R$ 372.020,65

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 80.767,64 R$ 372.020,65

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 7.440,71 R$ 34.341,74

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 7.210,45 R$ 33.142,39

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

08.538.011/0001-31

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

03/11/2021

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 124.684.282-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

44.A4.C2.62.22.E0.E4.29.55.89.78.6A.06.1
C.CF.F6.F1.C2.54.EC-1

9B.83.0A.EC.8D.1D.FC.D7 5C.E3.CE.DF.DE.89.B1.61

em às 15:12:09

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA

08.538.011/0001-31

01/10/2021 a 31/10/2021

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.0.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 44A4C26222E0E4295589786A061CCFF6F1C254EC

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 682.775,73

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 148.234,21

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 124.830,68 R$ 574.977,66

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 124.830,68 R$ 574.977,66

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 14.244,45 R$ 65.744,68

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 9.159,08 R$ 42.053,39

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

08.538.011/0001-31

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

06/12/2021

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 124.684.282-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

EA.EC.48.C5.7E.45.7F.7D.D3.AA.CD.BC.A
4.35.00.EF.35.E1.45.A9-9

3D.A8.00.C3.E9.A3.DE.DF 4A.84.E4.A5.0F.46.11.FF

em às 20:02:57

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA

08.538.011/0001-31

01/11/2021 a 30/11/2021

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.0.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: EAEC48C57E457F7DD3AACDBCA43500EF35E145A9

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 541.654,80

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 117.596,11

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 94.983,15 R$ 437.498,15

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 94.983,15 R$ 437.498,15

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 7.832,16 R$ 36.149,37

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 14.780,80 R$ 68.007,28

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

08.538.011/0001-31

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

07/01/2022

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 124.684.282-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

D1.BE.DE.3F.9D.0C.0F.A5.4A.E0.2C.E6.5
2.F6.C1.9A.07.B3.68.C3-0

FF.E3.95.75.83.1D.2B.87 CB.9F.0C.82.4C.52.04.2C

em às 16:49:15

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA

08.538.011/0001-31

01/12/2021 a 31/12/2021

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.0.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: D1BEDE3F9D0C0FA54AE02CE652F6C19A07B368C3

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 347.088,10

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 75.354,65

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 62.707,25 R$ 288.833,41

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 62.707,25 R$ 288.833,41

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 8.729,11 R$ 40.288,92

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 3.918,29 R$ 17.965,77

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

08.538.011/0001-31

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

22/02/2022

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 124.684.282-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

DF.90.A8.A6.F1.CC.A7.EC.43.DC.D2.6B.F
9.46.AF.9C.41.30.EA.26-0

E7.02.19.72.74.BF.74.FE E4.18.38.2B.9B.AE.FE.A9

em às 11:23:43

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA

08.538.011/0001-31

01/01/2022 a 31/01/2022

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.0.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: DF90A8A6F1CCA7EC43DCD26BF946AF9C4130EA26

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 481.471,38

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 104.529,97

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 75.519,05 R$ 347.845,31

(-) Valor total dos créditos descontados

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 10.921,33 R$ 50.406,14

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 18.089,59 R$ 33.219,93

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

08.538.011/0001-31

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

23/03/2022

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 124.684.282-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

BA.EE.C2.C8.41.0E.33.54.AE.F1.6E.0E.B0
.CB.CF.5D.B3.E0.94.34-1

C4.3C.2A.F7.09.29.6F.52 D8.E0.23.D4.A0.51.84.2C

em às 09:25:49

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA

08.538.011/0001-31

01/02/2022 a 28/02/2022

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.0.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: BAEEC2C8410E3354AEF16E0EB0CBCF5DB3E09434

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 479.301,98

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 104.058,98

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 78.741,93 R$  362.690,09

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 78.741,93

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 11.239,82 R$ 51.876,34

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 14.077,23 R$ 64.735,55

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

08.538.011/0001-31

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

08/04/2022

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 124.684.282-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

A6.20.06.EF.2F.57.42.94.F0.B0.A2.5F.41.6
8.E8.BC.10.20.41.35-1

31.AB.9B.B5.A7.C2.C8.9A B6.02.71.90.F4.08.E3.4F

em às 09:53:44

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA

08.538.011/0001-31

01/03/2022 a 31/03/2022

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.0.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: A62006EF2F574294F0B0A25F4168E8BC10204135

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 423.112,57

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 91.859,97

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 68.529,84 R$ 315.652,60

(-) Valor total dos créditos descontados

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 8.094,50 R$ 37.358,96

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 15.235,63 R$ 70.101,01

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

08.538.011/0001-31

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

06/05/2022

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 124.684.282-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

F6.42.5C.7A.DE.3D.45.95.34.71.48.B8.3C.
2B.8C.36.27.8A.98.B3-0

A5.3F.A1.94.2F.2F.33.1C 16.96.21.56.18.29.33.43

em às 16:29:55

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA

08.538.011/0001-31

01/04/2022 a 30/04/2022

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.0.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: F6425C7ADE3D4595347148B83C2B8C36278A98B3

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 153.552,90

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 33.322,16

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 25.914,55 R$ 119.363,98

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 25.914,55 R$ 119.363,98

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 7.407,61 R$ 34.188,92

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

38.661.672/0001-10

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

22/06/2022

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 055.034.319-95

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

0A.A5.EA.1E.34.2B.64.7F.BB.A7.3F.4A.F0.
95.74.8D.7D.3A.0C.80-2

21.5F.1A.4F.F6.D1.77.C8 67.62.23.58.47.D8.8A.2C

em às 11:44:16

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA

08.538.011/0001-31

01/05/2022 a 31/05/2022

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.0.2

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 0AA5EA1E342B647FBBA73F4AF095748D7D3A0C80

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 156.781,09

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 34.024,40

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 27.232,03 R$ 125.432,37

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 27.232,03 R$ 125.432,37

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 6.792,37 R$ 31.348,72

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

38.661.672/0001-10

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

15/07/2022

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 055.034.319-95

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

3E.25.99.E1.B7.96.81.82.C8.17.07.D8.D8.
A8.D4.9C.86.45.AA.72-2

C1.FD.EB.6C.6F.6F.98.82 50.87.21.8F.12.F2.69.31

em às 12:54:14

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA

08.538.011/0001-31

01/06/2022 a 30/06/2022

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.0.2

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 3E2599E1B7968182C81707D8D8A8D49C8645AA72

SCP:
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CONSOLIDAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS DO PERÍODO (M200/M600)

DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA

08.538.011/0001-31

01/06/2022 a 30/06/2022

Contribuinte:

CNPJ: Código SCP:

Período de Apuração:

Valor do Crédito Descontado, Apurado no Próprio Período da Escrituração

Valor do Crédito Descontado, Apurado em Período de Apuração Anterior

Valor total da Contribuição Não Cumulativa Devida

Valor da Contribuição Não Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período

Outras Deduções do Regime Não Cumulativo no Período

Valor da Contribuição Não Cumulativa a Recolher/Pagar

Descrição PIS/PASEP (R$)

Valor Total da Contribuição Cumulativa no Período

Valor da Contribuição Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período

Outras Deduções do Regime Cumulativo no Período

Valor da Contribuição Cumulativa a Recolher/Pagar

VALOR TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHER/PAGAR NO PERÍODO

Contribuição Social Apurada PIS/PASEP (R$)

Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto

Contribuição apurada por substituição tributária - Vendas à Zona Franca de Manaus

Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica

Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária

Contribuição apurada por substituição tributária

Contribuição não-cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas

1

2

3

4

31

32

51

52

53

54

71

72

99

Contribuição Cumulativa apurada a alíquota básica

Contribuição cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto

Contribuição Apurada de SCP - Incidência Não Cumulativa

Contribuição cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas

Contribuição Apurada de SCP - Incidência Cumulativa

Contribuição cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária

Valor Total da Contribuição Não Cumulativa Apurada no Período

Contribuição para o PIS/PASEP - Folha de Salários

34.024,40

27.232,03

0,00

6.792,37

6.792,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33.799,15

225,25

COFINS (R$)

COFINS (R$)

156.781,09

125.432,37

0,00

31.348,72

31.348,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

155.394,92

1.386,17

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – EFD - Contribuições 5.0.2 Página 1 de 125/07/2022 09:47:02



 
 

 

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080  

Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204) 

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5 

comercial@diamondservicos.com.br 

Excelência em Serviços Especializados 

AO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2022-TJAM 
PROCESSO Nº 2022/000006947-00  
DATA: 08/07/2022      HORÁRIO: 10:00h 
 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA 
 
 
Prezado (a) Senhor (a) Pregoeiro (a),  
 
 
DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA, empresa legalmente estabelecida 
nesta cidade de Belém, sito à Passagem Dalva, 505, bairro Marambaia, detentora do CNPJ/MF. 
08.538.011/0001-31, Insc. Estadual. 15.258.445-5, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, 
através de seu representante legal infra-assinado, apresentar nossa PCFP conforme anexo.  
 
Aproveitamos o ensejo para assim DECLARAR a exequibilidade da proposta ora apresentada para 
executar os serviços nas condições exigidas no respectivo documento de referência conforme a seguir: 
 
 
DO DIREITO 

 
A proposta inexequível, tema de grande relevância e preocupação recorrente no cenário das licitações 
públicas é a questão do preço inexequível ou excessivo, ao qual o legislador tentou delimitar qual é o 
entendimento a ser adotado quanto a este ponto, no que pese ser duvidoso, há outros mecanismos de 
solução de conflitos, seja doutrina ou jurisprudência. 
 
No entendimento geral, os critérios aritméticos fixados pelo art.48, do Estatuto das Licitações, não são 
inflexíveis ou absolutos. A lei estabelece um parâmetro, sendo certo que deverá ser concedida ao 
licitante a oportunidade para demonstrar que aquela proposta, inicialmente considerada inexequível 
poderá se converter em exequível, dada a realidade, os custos e o lucro lícito projetado. 
 
Sobre o tema, convém mencionar os ensinamentos de Marçal Justen Filho: 

 
Não se afigura defensável, porém transformar em absoluta a 
presunção do § 1º. Se o particular puder comprovar que sua 
proposta é exequível, não se lhe poderá interditar o exercício do 
direito de apresentá-la. É inviável proibir o Estado de realizar 
contratação vantajosa. A questão é de fato, não de direito. Incumbe 
o ônus da provada exequibilidade ao particular. Essa comprovação 
poderá fazer-se em face da própria Administração, pleiteando-se a 
realização de diligência para tanto. 
 

(...) 
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Subordinar o direito do licitante à prévia impugnação ao 
orçamento apresentado é violar o princípio da isonomia. Todos os 
demais licitantes estariam advertidos que um outro concorrente irá 
formular proposta de valor mais reduzido. Estaria comprometida a 
igualdade dos participantes. Por outro lado, seria um despropósito 
imaginar que a omissão ou silêncio dos licitantes tornaria válido 
orçamento excessivo ou desvinculado da realidade econômica. Por 
tais motivos, reputa-se cabível que o particular, ainda que não 
impugne o valor orçado, defenda a validade de proposta de valor 
reduzido, mas exequível. 
 

Ainda nas palavras de Marçal Justin Filho: 
 

Comporta uma ressalva prévia sobre a impossibilidade de 
eliminação de propostas vantajosas para o interesse sob tutela do 
Estado. A desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser 
admitida como exceção, em hipóteses muito restritas. Nesse ponto, 
adotam-se posições distintas das anteriores perfilhadas. O núcleo 
da concepção ora adotado reside na impossibilidade de o Estado 
transformar- se em fiscal da lucratividade privada plena 
admissibilidade de propostas deficitárias. (in Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 12ª ed. São Paulo: 
Dialética, 2008, p. 601) 

 
Acrescenta, ainda o doutrinador, ao interpretar o disposto no art.48, II e § 1º, a e b, da Lei 8.666/93, in 
verbis: 
 
5.1) A distinção entre inexequibilidade absoluta (subjetiva) e relativa (objetiva).  
 
Discorda-se do entendimento de que todas as hipóteses de inexequibilidade comportam tratamento 
jurídico idêntico. Ao contrário, deve impor-se uma diferença fundamental, destinada a averiguar, se a 
proposta pode ou não ser executada pelo licitante, ainda que seu valor seja deficitário. A questão 
fundamental não reside no valor da proposta, por mais ínfimo que o seja –o problema é a 
impossibilidade de o licitante executar aquilo que ofertou.  
 
A formulação desse juízo envolve uma avaliação da capacidade patrimonial do licitante. Se ele 
dispuser de recursos suficientes e resolver incorrer prejuízo, essa é uma decisão empresarial privada. 
Sob esse ângulo, chega a ser paradoxal a recusa da Administração em receber proposta excessivamente 
vantajosa.  
 
5.2) A imposição constitucional: admissibilidade de benefícios em prol do Estado.  
 
Enfim, seria inconstitucional o dispositivo legal que vedasse a benemerência em prol do Estado. Impor 
ao Estado o dever de rejeitar proposta gratuita é contrário à Constituição. Se um particular dispuser se 
a aplicar sus recursos para auxiliar o Estado, auferindo remuneração irrisória não pode ser vedado por 
dispositivo infraconstitucional. Cabe admitir, portanto, que o Estado perceba vantagens e benefícios 
dos particulares.  
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(...) 
 
7) A natureza das regras dos §§ 1º e 2º. 
 
Por tudo que se disse, as regras contidas no § 1º autorizam mera presunção relativa da 
inexequibilidade. Essa é a única interpretação cabível, sob pena de reintroduzir-se, disfarçadamente, a 
licitação de preço-base. Uma formulação hipotética evidencia os riscos produzidos através da inovação 
legislativa.  
 
Suponha-se que diversos licitantes tenham (indevida reprovavelmente) realizado composição para 
obter vitória em uma licitação. Poderiam valer-se da regra § 1º para obter uma fórmula destinada a 
excluir outros licitantes. Fariam o seguinte: produziriam a participação de inúmeros licitantes, todos 
com propostas próximas do valor orçado. Isso permitiria presumir que o limite da inexequibilidade 
passaria a ser 70% do referido valor. Logo, os licitantes cartelizados formulariam propostas próximas a 
isso. Todos os que tivessem propostas menores seriam excluídos do certame. 
 
Como é vedado licitação de preço-base, não pode admitir-se que 70% do preço orçado seja o limite 
absoluto de validade das propostas. Tem que reputar-se, também por isso, que o licitante cuja proposta 
seja inferior ao limite do § 1º disporá da faculdade de provar à Administração que dispõe de condições 
materiais para executar sua proposta. Haverá uma inversão do ônus da prova, no sentido de que se 
presume inexequível a proposta de valor inferior, cabendo ao licitante o encargo de provar o posto. 
(grifo nosso) 
 
Dessa forma, há que se afastar qualquer presunção de inexequibilidade dos serviços, mormente porque 
restou devidamente comprovado que a empresa DIAMOND SERVICE, possui infraestrutura 
suficiente para o efetivo cumprimento do contrato, assumindo de tal maneira todos os custos 
excedentes, desobrigando esta IES deles. 
 
Como diz a lição de MARÇAL JUSTEN FILHO: “É possível a comprovação de execução do contrato, 
ainda que ínfimo o valor da proposta”. 
 
De outro norte, não se tratando de nenhum fato a macular o processo licitatório, tem-se que a proposta 
apresentada pela empresa DIAMOND SERVICE, mostrou-se mais vantajosa para a contratação para 
este TRIBUNAL. 
 
Sendo assim, DECLARAMOS, que a empresa tem plenas condições de executar o objeto licitado pelos 
valores ora ofertados, estes que serão prestados com responsabilidade e segurança, garantindo 
qualidade, excelência e sobretudo com a eficácia na execução dos serviços de mão de obra. Estando de 
tal maneira demonstrado, que os valores são suficientes para a cobertura total dos custos ao longo do 
total de sua vigência na prestação dos serviços. 
 
No que tange a comprovação de exequibilidade dos uniformes e demais itens da planilha, é imperioso 
atentarmos aos fundamentos contidos no ANEXO VII-A DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO 
DO ATO CONVOCATÓRIO da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017 no item e 
subitem a seguir: 
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9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 
8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo ser adotado, dentre outros, 
os seguintes procedimentos: 
 
f) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 
privada; 
 
g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 
suprimentos, supermercados e fabricantes; 
 
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
 
Destarte, anexamos assim contratos executados e em execução firmados juntos a administração pública 
nas diversas esferas, sendo o primeiro junto a SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA AMAZONIA – SUDAM, que teve seu fim de vigência em: 15/02/2021, não ocorrendo qualquer 
falha contratual ao longo da vigência total de 60 (sessenta) assim como o segundo firmado junto ao 
BANCO DA AMAZONIA S/A, sob os fundamento no §4º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, onde ambos 
serviços são de apoio administrativo, cujo custo dos uniformes se equiparam, não ocorrendo por parte 
de nossa empresa qualquer ocorrência quanto ao seu cumprimento. 

 
Estando desta maneira comprovada a exequibilidade de nossa proposta de acordo com o dispositivo 
legal citado acima. 
 
Muito embora o ilustre senhor (a) pregoeiro (a) tenha feito as seguintes exposições quanto: 
 

Pregoeiro fala: 
(28/07/2022 
12:18:14)  

Item C - A licitante apresenta alíquotas, para os tributos PIS e COFINS, 
divergentes dos regulamentados pelo art. 2o da Lei 10.637/2002 e art. 2o da Lei 
10.833/2003, respectivamente. O fato de a empresa possuir créditos apurados para 
com o fisco federal não é motivo para que seja feita modulação na alíquota 
aplicada. (...)  

 
Pregoeiro fala: 
(28/07/2022 
12:19:16)  

(...) Tal situação importa sim no recolhimento real a menor dos tributos devidos, 
porém as alíquotas a serem consideradas para fins de apuração do montante 
devido, e que deveriam constar na planilha de formação de custos, continuam 
sendo de 1,65% para o PIS e 7,60% para a COFINS, (...)  

Pregoeiro fala: 
(28/07/2022 
12:19:35)  

(...) conforme se observa nas leis acima mencionadas e no Código Tributário 
Nacional. Por isso solicitamos que a licitante retifique os percentuais adotados na 
planilha. 

 
O que contraria o dispositivo legal acerca do entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) por 
meio do Acórdão nº 2.647/2009-Plenário, ao analisar o assunto, estabeleceu a seguinte determinação. 
 
*9.2.4. nos futuros processos licitatórios para execução indireta e contínua de serviço: * 
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***9.2.4.2. exijam que as propostas apresentadas observem, desde o início, o regime de tributação da 
proponente e a incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre o faturamento da contratada, nos 
termos das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003; (Grifos nossos) *** 
 
Assim sendo, nossa empresa apenas tem cumprido da prerrogativa embasa acima para assim prever os 
percentuais em conformidade com sua tributação, que é pelo regime de incidência não-cumulativa de 
PIS e COFINS estando assim comprovadas suas alíquotas com os percentuais que representa a média 
das alíquotas efetivamente recolhidas nos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, 
conforme planilhas demonstrativas de apuração dos percentuais médios de recolhimento do PIS e da 
COFINS com base nas disposições contidas nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, apurada com base nos 
dados da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/PASEP e para a COFINS (EFD-
Contribuições), cujos respectivos registros foram anexados no portal de compras juntamente com a 
proposta e as planilhas iniciais. 
 
Destarte, declaramos total responsabilidade pelos valores dos insumos apresentados, assim como para 
os demais insumos não constantes nas notas fiscais anexadas nesta diligência, arcando com o ônus e 
bônus do possível contrato, declarando pleno conhecimento de todos os aspectos inerentes ao mesmo, 
e assumindo o compromisso de executa-lo plenamente. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
Belém/Pa; 28 de julho de 2022. 
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CPF Nº 124.684.282-34 
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OITAVO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEPÇÃO E SUPERVISÃO DE 
RECEPÇÃO, QUE ENTRE SI FAZEM O 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. E A 
EMPRESA DIAMOND SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E MÃO DE OBRA EIRELE 
(nome fantasia: DIAMOND SERVICE). 

 
O BANCO DA AMAZONIA S.A., sociedade de economia mista, vinculado ao Governo Federal, 
com sede em Belém-PA, sito à Avenida Presidente Vargas nº 800, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
04.902.979/0001-44, representado neste ato por seu Gerente Executivo de Patrimônio, 
Logística, Contratações e Gestão de Contratos, Sr. EDSON BENEDITO CARVALHO BRAGA, 
brasileiro, casado, bancário, portador do RG nº1817957 SSP/PA e CPF/MF nº362.074.622-20, 
residente e domiciliado nesta cidade doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA EIRELI (nome fantasia: 
DIAMOND SERVICE), com sede em Belém/PA, na Passagem Dalva, nº 505 - Bairro da 
Marambaia, CEP: 66.615-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.538.011/0001-31, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu sócio-Diretor Sr. JOSÉ ELIAS 
ALVES FLEXA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da CNH nº 01819481698 
DETRAN/PA e do CPF/MF nº 124.684.282-34, residente e domiciliado na cidade de Belém/PA, 
RESOLVEM aditar o Contrato acima referenciado, nos termos da decisão do Comitê de 
Administração da GEPAC do CONTRATANTE, datada de 08/02/2022, conforme as cláusulas a 
seguir: 

DO OBJETIVO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Aditivo tem por objetivo a prorrogação excepcional da 
vigência do contrato. 

DA PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica ajustado entre as partes a prorrogação excepcional do prazo de 
vigência do contrato nº 2017/096 pelo período de 31/03/2022 a 30/03/2023, com fundamento no 
§4º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica ajustado  entre as partes, que o contrato poderá ser rescindido 
antes do prazo acima estipulado, desde que o CONTRATANTE avise à CONTRATADA com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias consecutivos, após a celebração do novo contrato 
decorrente do processo licitatório. Neste caso, não caberá à CONTRATADA nenhuma 
indenização de qualquer espécie.  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica ajustado entre as partes, que mesmo com a prorrogação de 
vigência prevista no presente Aditivo, permanece resguardado o direito de repactuação de 
preço nos termos da Cláusula Treze do contrato original.    

  DA RATIFICAÇÃO  

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem ratificadas todas Cláusulas do Contrato que não foram 
expressamente alteração pelo presente Aditivo. 

E por estarem justos e contratados firmam o presente aditivo, em três vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, também assinadas, para todos os efeitos 
legais e de direito.   
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Belém/PA, 09/02/2022 

    BANCO DA AMAZÔNIA S/A 
 
 

_____________________________________ 
EDSON BENEDITO CARVALHO BRAGA 

Gerente Executivo de Patrimônio, Logística,  
Contratações e Gestão de Contratos – GEPAC 

 

                         DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA EIRELI      

                                                                           

  
                                         _______________________________  
                                                 JOSÉ ELIAS ALVES FLEXA  
                                                            Sócio-Diretor 

                                 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome _____________________________     Nome ___________________________  
 
CPF/MF: __________________________       CPF/MF: _________________________ 
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BANCO DA AMAZÔNIA S/A.

Nº Processo

Licitação nº

Discriminação dos Serviços 

A Data da Apresentação da proposta 26/02/2021

B Municipio/UF BELÉM/PA

C CCT SEACXSINELPA

D Nº de meses de execução contratual 12 (doze) meses

Supervisor de Recepção 40 horas semanais (CBO 4102-25)

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional
3 Categoria profissional (Vinculada á execução contratual)
4 Data base da categoria (dia-mês-ano)

MODULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Quantid Val. Unit. Valor (R$)
A Salário Base 1 2.144,71R$         2.144,71R$            

2.144,71R$            

MODULO 2  :   BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 29,72R$                 
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc) 392,44R$               
C Seguro de vida, invalidez e funeral 6,00R$                   
D AUXÍLIO PLANO DE ASSITÊNCIA E CUIDADO PESSOAL 19,90R$                 
E Outros -R$                     

Total de Benefícios Mensais e Diários 448,06R$               

MODULO 3  :   INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes 15,49R$                 
B Materiais
C Equipamentos

Total de Insumo Diversos 15,49R$                 

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS:

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS  20,00 428,94R$               
B SESI ou SESC  1,50 32,17R$                 
C SENAI ou SENAC  1,00 21,45R$                 
D INCRA  0,20 4,29R$                   
E Salário educação  2,50 53,62R$                 
F FGTS  8,00 171,58R$               
G Seguro acidente de trabalho (RAT 3,00 X FAP 1,00) 3,00 64,34R$                 
H SEBRAE  0,60 12,87R$                 

TOTAL 36,80 789,26R$               

ANEXO II 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Ano Acordo, Convenção 

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar 

Posto 1

ANEXO III-A - MÃO-DE-OBRA

Mão-de-obra vinculada á execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes á mão-de-obra

Posto 44 hs Diurnas semanais
R$ 2.144,71
Supervisor
01/jan/21

Composição da Remuneração

Total da Remuneração

Travessa Mauriti, 2324 “Altos” – Marco – Belém – Pará, CEP: 66093-180
Fone: (91) 3352-1217

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
 E-mail: diamondserviceltda@gmail.com



Submódulo 4.2 - 13º Salário
4.2 13º Salário % Valor (R$)
A 13º Salário 8,33 178,65R$               
 Subtotal 8,33 178,65R$               
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Sálario 3,07 65,84R$                 

TOTAL 11,40 244,49R$               

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade % Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,02 0,36R$                   
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,01 0,21R$                   

TOTAL 0,03 0,57R$                   

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão  
4.4 Provisão para Rescisão % Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42 8,94R$                   
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03 0,64R$                   
C Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado 4,35 93,29R$                 
D Aviso prévio trabalhado 1,94 41,70R$                 
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,72 15,44R$                 
F Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio trabalhado 0,08 1,67R$                   

TOTAL 7,54 161,68R$               

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)
A Férias e terço constitucional de férias 11,11 238,28R$               
B Ausência por Doença 0,14 3,00R$                   
C Licença paternidade 0,04 0,86R$                   
D Ausência legais 0,14 3,00R$                   
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,01 0,21R$                   
 Subtotal 11,44 245,35R$               
F Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 4,21 90,29R$                 

TOTAL 15,65 335,64R$               

Quadro - Resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários e FGTS 36,80 789,26R$               
4.2 13º salário + Adicional de Férias 11,40 244,49R$               
4.3 Afastamento maternidade 0,03 0,57R$                   
4.4 Custo de rescisão 7,54 161,68R$               
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 15,65 335,64R$               

TOTAL 71,42 1.531,64R$            

MODULO 5 - CUSTO INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 4.139,89R$    1,00 41,40R$                 
B Lucro 4.181,29R$    0,51 21,26R$                 
C Tributos 8,65 397,94R$               

C1. Tributos Federais (CONFINS 3,00 %, PIS 0,65 %) 4.600,49R$    0,0365 3,65 167,92R$               
C2. Tributos Estaduais (especificar) -R$                     

 C.3 Tributos Municipais (ISS) 4.600,49R$    0,0500 5,00 230,02R$               
TOTAL  460,60R$               

Anexo III - B - Quadro-resumo do Custo
 Valor unit. (R$)
A 2.144,71R$            
B 448,06R$               
C 15,49R$                 
D 1.531,64R$            

4.139,89R$            
E 460,60R$               

4.600,49R$            
4.600,49R$            

Modulo 3 - Insumos Diversos (Uniforme, materias, equipamentos e outros)

Mão-de-obra vinculada á execução contratual
Modulo 1 - Composição da Remuneração
Modulo 2 - Beneficios Mensais e Diários

Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
Subtotal (A+B+C+D)

Módulo 5 - Custo indiretos, tributos e lucro
Valor mensal por funcionário
Valor mensal para 01 Posto

Travessa Mauriti, 2324 “Altos” – Marco – Belém – Pará, CEP: 66093-180
Fone: (91) 3352-1217

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
 E-mail: diamondserviceltda@gmail.com



(Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013)
Quadro-Resumo do valor mensal dos serviços

Valor 

proposto por 

empregado 

(B)

Qtde de 

empregados 

por posto (C) 

Valor 

proposto por 

posto (D) = (B 

x C)

Qtde de postos
 (E)

Valor total do 

serviço (F) =

 (D x E)

4.600,49R$    1 4.600,49R$    1 4.600,49R$            

4.600,49R$            

Quatro mil, seiscentos reais e quarenta e nove centavos

Quadro demonstrativo do valor global da proposta

Valor Global da Proposta

Valor R$

A Valor proposto por unidade de medida * 4.600,49R$            

B Valor mensal do serviço 4.600,49R$            

C Valor global da proposta (valor mensal do serviço multiplicado pelo número de meses do contrato). 55.205,88R$         

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III ...)

ANEXO III-D

Descrição

ANEXO III-C

Tipo de serviço (A)

Supervisor de Recepção 40 horas semanais (CBO 4102-25)

Travessa Mauriti, 2324 “Altos” – Marco – Belém – Pará, CEP: 66093-180
Fone: (91) 3352-1217

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
 E-mail: diamondserviceltda@gmail.com



BANCO DA AMAZÔNIA S/A.

Nº Processo

Licitação nº

Discriminação dos Serviços 

A Data da Apresentação da proposta 26/02/2021

B Municipio/UF BELÉM/PA

C CCT SEACXSINELPA

D Nº de meses de execução contratual 12 (doze) meses

Recepcionista 40 horas semanais (CBO 4221-05)

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional
3 Categoria profissional (Vinculada á execução contratual)
4 Data base da categoria (dia-mês-ano)

MODULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Quantid Val. Unit. Valor (R$)
A Salário Base 1 1.514,59R$         1.514,59R$            

1.514,59R$            

MODULO 2  :   BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 67,52R$                 
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc) 392,44R$               
C Seguro de vida, invalidez e funeral 6,00R$                   
D AUXÍLIO PLANO DE ASSITÊNCIA E CUIDADO PESSOAL 19,90R$                 
E Outros -R$                     

Total de Benefícios Mensais e Diários 485,86R$               
 

MODULO 3  :   INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes 15,49R$                 
B Materiais
C Equipamentos

Total de Insumo Diversos 15,49R$                 

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS:

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS  20,00 302,92R$               
B SESI ou SESC  1,50 22,72R$                 
C SENAI ou SENAC  1,00 15,15R$                 
D INCRA  0,20 3,03R$                   
E Salário educação  2,50 37,86R$                 
F FGTS  8,00 121,17R$               
G Seguro acidente de trabalho (RAT 3,00 X FAP 1,00) 3,00 45,44R$                 
H SEBRAE  0,60 9,09R$                   

TOTAL 36,80 557,38R$               

ANEXO II 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Ano Acordo, Convenção 

ANEXO III-A - MÃO-DE-OBRA

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar 

Posto 4

Mão-de-obra vinculada á execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes á mão-de-obra

Posto 44 hs Diurnas semanais
R$ 1.514,59

Recepcionista
01/jan/21

Composição da Remuneração

Total da Remuneração

Travessa Mauriti, 2324 “Altos” – Marco – Belém – Pará, CEP: 66093-180
Fone: (91) 3352-1217

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
 E-mail: diamondserviceltda@gmail.com



Submódulo 4.2 - 13º Salário
4.2 13º Salário % Valor (R$)
A 13º Salário 8,33 126,17R$               
 Subtotal 8,33 126,17R$               
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Sálario 3,07 46,50R$                 

TOTAL 11,40 172,67R$               

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade % Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,02 0,25R$                   
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,01 0,15R$                   

TOTAL 0,03 0,40R$                   

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão  
4.4 Provisão para Rescisão % Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42 6,31R$                   
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03 0,45R$                   
C Multa sobre o FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado 4,35 65,88R$                 
D Aviso prévio trabalhado 1,94 29,45R$                 
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,72 10,91R$                 
F Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio trabalhado 0,08 1,18R$                   

TOTAL 7,54 114,18R$               

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)
A Férias e terço constitucional de férias 11,11 168,27R$               
B Ausência por Doença 0,14 2,12R$                   
C Licença paternidade 0,04 0,61R$                   
D Ausência legais 0,14 2,12R$                   
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,01 0,15R$                   
 Subtotal 11,44 173,27R$               
F Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 4,21 63,76R$                 

TOTAL 15,65 237,03R$               

Quadro - Resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários e FGTS 36,80 557,38R$               
4.2 13º salário + Adicional de Férias 11,40 172,67R$               
4.3 Afastamento maternidade 0,03 0,40R$                   
4.4 Custo de rescisão 7,54 114,18R$               
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 15,65 237,03R$               

TOTAL 71,42 1.081,66R$            

MODULO 5 - CUSTO INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 3.097,59R$    1,00 30,98R$                 
B Lucro 3.128,57R$    0,51 15,91R$                 
C Tributos 8,65 297,75R$               

C1. Tributos Federais (CONFINS 3,00 %, PIS 0,65 %) 3.442,23R$    0,0365 3,65 125,64R$               
C2. Tributos Estaduais (especificar) -R$                     

 C.3 Tributos Municipais (ISS) 3.442,23R$    0,0500 5,00 172,11R$               
TOTAL  344,64R$               

Anexo III - B - Quadro-resumo do Custo
 Valor unit. (R$)
A 1.514,59R$            
B 485,86R$               
C 15,49R$                 
D 1.081,66R$            

3.097,59R$            
E 344,64R$               

3.442,23R$            
3.442,23R$            

Modulo 3 - Insumos Diversos (Uniforme, materias, equipamentos e outros)

Mão-de-obra vinculada á execução contratual
Modulo 1 - Composição da Remuneração
Modulo 2 - Beneficios Mensais e Diários

Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
Subtotal (A+B+C+D)

Módulo 5 - Custo indiretos, tributos e lucro
Valor mensal por funcionário
Valor mensal para 01 Posto

Travessa Mauriti, 2324 “Altos” – Marco – Belém – Pará, CEP: 66093-180
Fone: (91) 3352-1217

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
 E-mail: diamondserviceltda@gmail.com



(Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013)
Quadro-Resumo do valor mensal dos serviços

Valor 

proposto por 

empregado 

(B)

Qtde de 

empregados 

por posto (C) 

Valor 

proposto por 

posto (D) = (B 

x C)

Qtde de postos
 (E)

Valor total do 

serviço (F) =

 (D x E)

 R$   3.442,23 1  R$   3.442,23 5  R$         17.211,15 

17.211,15R$         

Dezessete mil, duzentos e onze reais e quinze centavos

Quadro demonstrativo do valor global da proposta

Valor Global da Proposta

Valor R$

A Valor proposto por unidade de medida * 3.442,23R$            

B Valor mensal do serviço 17.211,15R$         

C Valor global da proposta (valor mensal do serviço multiplicado pelo número de meses do contrato). 206.533,80R$       

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III ...)

ANEXO III-D

Descrição

ANEXO III-C

Tipo de serviço (A)

Recepcionista 40 horas semanais (CBO 4221-05)

Travessa Mauriti, 2324 “Altos” – Marco – Belém – Pará, CEP: 66093-180
Fone: (91) 3352-1217

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
 E-mail: diamondserviceltda@gmail.com



1 Recepcionista 40 horas semanais (CBO 4221-05) 5 3.442,23 17.211,15

2
Supervisor de Recepção 40 horas semanais (CBO 
4102-25)

1 4.600,49 4.600,49

21.811,64

QUADRO RESUMO

Item Descrição dos Serviços Qtd
Valor Unitário 

Máximo Mensal

Valor Total 

Máximo R$

TOTAL MENSAL

Vinte e um mil, oitocentos e onze reais e sessenta e quatro centavos

Travessa Mauriti, 2324 “Altos” – Marco – Belém – Pará, CEP: 66093-180
Fone: (91) 3352-1217

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
 E-mail: diamondserviceltda@gmail.com



























































FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Av. Visconde de Souza Franco, 616, - Bairro Reduto, Belém/PA, CEP 66.053-000

Telefone: (91) 3202-3710
- h�p://www.funasa.gov.br/

  
Contrato nº 22/2022

Processo nº 25200.000554/2021-14
  
 

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  Nº 22/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE E A EMPRESA DIAMOND
SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA

A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, por meio da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO PARÁ, com sede na Avenida
Visconde de Souza Franco nº 616, Reduto, CEP nº 66053-000, na cidade de Belém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ nº
26.989.350/0005-40, neste ato representada pelo Superintendente Estadual do Pará, Sr. MAURO RODRIGUES BASTOS, nomeado
pela Portaria nº 2.063, de 19 de Julho de 2019 do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, publicada no DOU nº 138, portador da
Carteira de Identidade nº 2591873-SSP-PA, CPF nº 121.115.032-15, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa
DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.538.011/0001-31, sediada à Passagem
Dalva nº 505, CEP nº 66615-080, Marambaia, Belém-Pará, Telefone: (91) 3347-9896 e (91) 3347-9878, email:
tributos.diamond@gmail.com, doravante neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ELIAS ALVES FLEXA, brasileiro, divorciado,
residente na cidade de Belém-Pa, portador da carteira de identidade nº 2147358 SEGUP/PA e CPF nº 124.684.282-
34, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 25200.000554/2021-14 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro
de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrentes do Pregão Eletrônico nº 13/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação, de empresa especializada no ramo de serviços continuados de
limpeza e conservação, serviços de copeiragem e serviços de carregador que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital..
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
1 Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação R$   35.159,96 R$  421.919,44
2 Prestação de Serviços de Copeiragem R$     5.521,41 R$   66.256,92
3 Prestação de Serviços de Carregador R$     2.760,71 R$   33.128,52

TOTAL R$   43.442,07 R$ 521.304,88
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 01/03/2022 e
encerramento em 28/02/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em
especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente
2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO



3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 43.442,07 (quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e
sete centavos), perfazendo o valor anual total de R$ 521.304,88 (quinhentos e vinte um mil, trezentos e quatro reais e oitenta e oito
centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 255014/36211
Fonte: 6151000000
Programa de Trabalho: 172806
Elemento de Despesa: 339037
PI: ADMGMUPA

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 05/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1. A Repactuação e demais condições a encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação,  conforme regras constantes do Termo de Referência,
anexo do Edital.
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a
disciplina do recebimento do objeto e da fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de referência, anexo do
Edital.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente,
assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias
e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das
penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).
11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias
ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:



11.7.1. A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista
e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da
legislação que rege a matéria; e
11.7.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada.
11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze
dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato.
11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:
11.9.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada,
conforme legislação que rege a matéria; e
11.9.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso
IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.
11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º
9.507, de 2018.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do
objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO
X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Pará - Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 
 

MAURO RODRIGUES BASTOS JOSE ELIAS ALVES FLEXA
 Superintendente Estadual Representante legal da CONTRATADA
     (assinatura eletrônica)  

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Rodrigues Bastos, Superintendente Estadual do Pará, em 25/02/2022, às 10:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.funasa.gov.br/consulta, informando o código verificador
3594654 e o código CRC 52A858A8.

JOSE ELIAS ALVES 

FLEXA:124684282
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Assinado de forma 

digital por JOSE ELIAS 

ALVES 

FLEXA:12468428234

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.funasa.gov.br/consulta


Referência: Processo nº 25200.000554/2021-14 SEI nº 3594654



Data: 14/12/2021

Horário: 10:00h

A
B
C

D

E
F

1
2

3

4

1 Valor  R$

A  R$           1.211,81 

 R$           1.211,81 

2.1 % Valor (R$)
A 8,33%  R$              100,94 
B 12,10%  R$              146,62 

20,43%  R$             247,56 

2.2 % Valor 
A 20,00%  R$              291,87 
B 1,50%  R$                21,89 
C 1,00%  R$                14,59 
D 0,20%  R$                 2,91 
E 2,50%  R$                36,48 
F 8,00%  R$              116,74 

G 2,46%  R$               35,90 

H 0,60%  R$                 8,75 
36,26%  R$             529,13 

Planilha de Custos e Formação de Preços

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de natureza continuada de limpeza, conservação e higienização, serviços de
copeiragem e carregador, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, compreendendo além dos postos de serviço, o fornecimento de
materiais, equipamentos e utensílios, além de uniformes necessários e adequados à execução dos serviços nas dependências da FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE/SUEST/PA
Processo nº: 25200.000.554/2021-14

Licitação nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)
Data da Apresentação da Proposta (dia/mês/ano) 14/12/2021
Local Execução dos serviços Belem/PA 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo, se houver 2021/2022

Nº do Registro do  Acordo, Convenção ou Dissídio
PA000067/2021 

SEACXSINELPA

Nº de meses de Execução Contratual 12
Jornada 44 Horas Semanais

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quant. a contratar (em funçao 

da unid. de medida)

Servente 44 horas semanais diurnas em dias úteis. Posto M²
ANEXO III-A

 (Redação dada pela Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017)
MÃO DE OBRA VINCULADA Á EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra
Tipo de Serviço (serviço com características distintas) Aux. de Limpeza
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.211,81

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) (CBO 5143-20)

Data Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/01/2021
Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração
Salário  (C.C.T - SEAC PA x SINELPA - Ano 2021/2022

TOTAL MÓDULO I 

MÓDULO 2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

SUBMÓDULO 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias

13º Salário e adicional de férias Base legal / memória de cálculo
13º Salário 1/12 da remuneração
Férias e terço constitucional de férias

TOTAL

TOTAL SUBMÓDULO 2.1  R$                                    247,56 

Base de Cálculo para o Módulo 2.2 (Módulo 1 +  Submódulo 2.1)  R$                                 1.459,37 

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS),  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

Encargos Previdenciários, FGTS E Outras contribuições
INSS - Art. 22, inciso, da lei nº 8.212/91
SESI ou SESC - Art. 30, da Lei nº 8.036/90
SENAI ou SENAC - Decreto-Lei nº 2.318/86
INCRA - Art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº1.146/70
SALÁRIO EDUCAÇÃO - Art.3º, Inciso I do Decreto Lei nº 87.043/82
FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF/88.

SAT (RISCO AMBIENTAIS DO TRABALHO X FAP) - Art.22º, alinea "b"e "c", da Lei nº 8.1212/91;
anexo V do Decreto nº 3.048/99 e Decreto nº 6.957/09= Podendo variar de 0,5% a 6%

SEBRAE - Art. 8º da Lei nº8.029/90
TOTAL

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
comercial@diamondservicos.com.br



2.3 Valor 

Valor Qtde Dias Desconto

 R$                            3,60 2 26 6,00%

B  R$              392,44 

C  R$                 6,00 

D  R$                19,90 

E  R$                 2,50 

 R$             535,33 

2 Valor (R$)
2.1  R$              247,56 
2.2  R$              529,13 
2.3  R$              535,33 

 R$           1.312,02 

3 % Valor (R$)

A 0,42%  R$                 5,08 

B 0,03%  R$                 0,40 

C 0,014%  R$                 0,16 

D 1,94%  R$                23,50 

E 0,70%  R$                 8,52 

F 0,062%  R$                 0,75 

 R$               38,41 

4.1 % Valor (R$)

A 0,93%  R$                11,26 

B 0,06%  R$                 0,72 

C 0,03%  R$                 0,33 

D 0,04%  R$                 0,48 

E 0,06%  R$                 0,72 

F 0,00%

4.1  R$               13,51 

SUBMÓDULO 2.3  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Benefícios Mensais e Diários

A Transporte  (Art. 458 § 2º e inciso III da CLT)  R$              114,49 

Auxilio alimentação (vales, cesta básica ) 

Seguro de Vida com Assistência Funeral e Familiar 

PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Total de Benefícios mensais e diários

QUADRO – RESUMO – MÓDULO 2  ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

TOTAL MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para Rescisão Base legal / memória de cálculo

Aviso Prévio Indenizado 

De acordo com levantamento efetuado em diversos 
contratos, cerca de 5% do pessoal é demitido pelo 
empregador, antes do término do contrato de trabalho. 
Cálculo ((1/12)x 0,05) x 100=0,42%

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio
Indenizado

8% x 0,42% = 0,034%

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre
o aviso prévio indenizado

40% x 0,034% = 0,014% (Obs. A Medida Provisória nº 905, 
de 11 de novembro de 2019, extinguiu a contribuição social 
de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem justa causa)

Aviso Prévio Trabalhado- (Este percentual será
reduzido ao máximo de 0,194% a cada ano de
prorrogação - Acórdão TCU nº
1186/2017–Plenário)

Alíquota de 1,94 considera que, ao final do contrato, todos 
os empregados serão demitidos: ((7/30)/12)x100=1,94%

Incidência do GPS, FGTS e outras contrbuições
sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Alíquota do Submódulo 2.2 x Aviso Prévio Trabalhado

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre
o Aviso Prévio Trabalhado

40%x8%x1,94%=0,062% (Obs. A Medida Provisória nº 905, 
de 11 de novembro de 2019, extinguiu a contribuição social 
de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem justa causa)

Total da Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Substituto nas Ausências Legais Base legal / memória de cálculo

Substituto na cobertura de Férias (IN 07/2018) ((1 + 1/3)/12)/12

Substituto na cobertura de Ausências legais 
(IN 07/2018)

((1/30)/60) * 100

Substituto na cobertura de Licença paternidade 
(IN 07/2018)

((5/30)/12)*0,02

Substituto na cobertura de Ausência por 
Acidente de Trabalho (IN 07/2018)

((15/30)/12) * 0,01

Substituto na cobertura Afastamento 
Maternidade (IN 07/2018)

((1+1/3)/12*0,03*((2/12))*100

Substituto na cobertura de outras ausências 
(IN 07/2018)

Total do Custo de reposição do profissional ausente

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
comercial@diamondservicos.com.br



4.2 % Valor (R$)

A 0,000%  R$                     -   

 R$                     -   

4 Valor (R$)
4.1  R$                13,51 
4.2  R$                     -   

 R$                13,51 

5 Valor (R$)
A  R$                24,60 
B  R$              383,66 
C  R$                41,00 

 R$             449,25 

 R$           3.025,00 

6 % Valor 

A 0,75%  R$               22,68 
B 0,60%  R$               18,28 

5,95%  R$             193,95 
C1.A 0,17%  R$                 5,54 
C1.B 0,78%  R$               25,42 

C2 Tributos Municipais 5,00%  R$             162,99 
C3 Tributos Estaduais

 R$             234,91 

% Valor 

A  R$           1.211,81 
B  R$           1.312,02 
C  R$                38,41 
D  R$                13,51 
E  R$              449,25 

 R$           3.025,00 

F  R$              234,91 
 R$           3.259,91 

Submódulo 4.2 - INTRAJORNADA

Substituto na Intrajornada Base legal / memória de cálculo

Substituto na cobertura de de Intervalo para 
repouso ou alimentação (IN 07/2018)

Total

QUADRO – RESUMO – MÓDULO 4 - CUSTO REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
CUSTO DE Reposição do Profissional Ausente
Substituto nas Ausências Legais (IN 07/2018)
Substituto na Intrajornada

TOTAL MODULO 4

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

 Insumos Diversos
Uniformes (Custo mensal por empregado)
Materiais (custo mensal por empregado)
Equipamentos (custo mensal por empregado)

Total de Insumos Diversos

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5)

MÓDULO6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos (M1 + M2 + M3 + M4 + M5) * %  Custos Indiretos
Lucro (M1 + M2 + M3 + M4 + M5) +  Custos Indiretos

C

Tributos  

Tributos Federais
PIS
COFINS
ISS

TOTAL CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

QUADRO – RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e  Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 –Provisão para rescisão
Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 – Insumos Diversos

SubTotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos Tributos e Lucro
VALOR TOTAL POR SERVENTE

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
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Data: 14/12/2021

Horário: 10:00h

A
B
C

D

E
F

1
2

3

4

1 Valor  R$

A  R$           1.800,74 

 R$           1.800,74 

2.1 % Valor (R$)
A 8,33%  R$              150,00 
B 12,10%  R$              217,88 

20,43%  R$             367,88 

2.2 % Valor 
A 20,00%  R$              433,72 
B 1,50%  R$                32,52 
C 1,00%  R$                21,68 
D 0,20%  R$                 4,33 
E 2,50%  R$                54,21 
F 8,00%  R$              173,48 

G 2,46%  R$               53,34 

H 0,60%  R$                13,01 
36,26%  R$             786,29 

Planilha de Custos e Formação de Preços

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de natureza continuada de limpeza, conservação e higienização, serviços de
copeiragem e carregador, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, compreendendo além dos postos de serviço, o fornecimento de
materiais, equipamentos e utensílios, além de uniformes necessários e adequados à execução dos serviços nas dependências da FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE/SUEST/PA
Processo nº: 25200.000.554/2021-14

Licitação nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)

Data da Apresentação da Proposta (dia/mês/ano) 14/12/2021

Local Execução dos serviços Belem/PA 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo, se houver 2021/2022

Nº do Registro do  Acordo, Convenção ou Dissídio
PA000067/2021 

SEACXSINELPA

Nº de meses de Execução Contratual 12
Jornada 44 Horas Semanais

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quant. a contratar (em funçao 

da unid. de medida)

Encarregado 44 horas semanais diurnas em dias úteis. Posto de Serviço 1
ANEXO III-A

 (Redação dada pela Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017)
MÃO DE OBRA VINCULADA Á EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra
Tipo de Serviço (serviço com características distintas) Encarregado
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.800,74

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) (CBO 7102-05)

Data Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/01/2021
Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração
Salário  (C.C.T - SEAC PA x SINELPA - Ano 2021/2022

TOTAL MÓDULO I 

MÓDULO 2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

SUBMÓDULO 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias

13º Salário e adicional de férias Base legal / memória de cálculo
13º Salário 1/12 da remuneração
Férias e terço constitucional de férias

TOTAL

TOTAL SUBMÓDULO 2.1  R$                                    367,88 

Base de Cálculo para o Módulo 2.2 (Módulo 1 +  Submódulo 2.1)  R$                                 2.168,62 

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS),  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

Encargos Previdenciários, FGTS E Outras contribuições
INSS - Art. 22, inciso, da lei nº 8.212/91
SESI ou SESC - Art. 30, da Lei nº 8.036/90
SENAI ou SENAC - Decreto-Lei nº 2.318/86
INCRA - Art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº1.146/70
SALÁRIO EDUCAÇÃO - Art.3º, Inciso I do Decreto Lei nº 87.043/82
FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF/88.

SAT (RISCO AMBIENTAIS DO TRABALHO X FAP) - Art.22º, alinea "b"e "c", da Lei nº 8.1212/91;
anexo V do Decreto nº 3.048/99 e Decreto nº 6.957/09= Podendo variar de 0,5% a 6%

SEBRAE - Art. 8º da Lei nº8.029/90
TOTAL

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)
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2.3 Valor 

Valor Qtde Dias Desconto

 R$                            3,60 2 26 6,00%

B  R$              392,44 

C  R$                 6,00 

D  R$                19,90 

E  R$                 2,50 

 R$             499,99 

2 Valor (R$)
2.1  R$              367,88 
2.2  R$              786,29 
2.3  R$              499,99 

 R$           1.654,16 

3 % Valor (R$)

A 0,42%  R$                 7,56 

B 0,03%  R$                 0,60 

C 0,014%  R$                 0,25 

D 1,94%  R$                34,93 

E 0,70%  R$                12,66 

F 0,062%  R$                 1,11 

 R$               57,11 

4.1 % Valor (R$)

A 0,93%  R$                16,74 

B 0,06%  R$                 1,08 

C 0,03%  R$                 0,50 

D 0,04%  R$                 0,72 

E 0,06%  R$                 1,08 

F 0,00%

4.1  R$               20,12 

SUBMÓDULO 2.3  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Benefícios Mensais e Diários

A Transporte  (Art. 458 § 2º e inciso III da CLT)  R$                79,16 

Auxilio alimentação (vales, cesta básica ) 

Seguro de Vida com Assistência Funeral e Familiar 

PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Total de Benefícios mensais e diários

QUADRO – RESUMO – MÓDULO 2  ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

TOTAL MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para Rescisão Base legal / memória de cálculo

Aviso Prévio Indenizado 

De acordo com levantamento efetuado em diversos 
contratos, cerca de 5% do pessoal é demitido pelo 
empregador, antes do término do contrato de trabalho. 
Cálculo ((1/12)x 0,05) x 100=0,42%

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio
Indenizado

8% x 0,42% = 0,034%

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre
o aviso prévio indenizado

40% x 0,034% = 0,014% (Obs. A Medida Provisória nº 905, 
de 11 de novembro de 2019, extinguiu a contribuição social 
de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem justa causa)

Aviso Prévio Trabalhado- (Este percentual será
reduzido ao máximo de 0,194% a cada ano de
prorrogação - Acórdão TCU nº
1186/2017–Plenário)

Alíquota de 1,94 considera que, ao final do contrato, todos 
os empregados serão demitidos: ((7/30)/12)x100=1,94%

Incidência do GPS, FGTS e outras contrbuições
sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Alíquota do Submódulo 2.2 x Aviso Prévio Trabalhado

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre
o Aviso Prévio Trabalhado

40%x8%x1,94%=0,062% (Obs. A Medida Provisória nº 905, 
de 11 de novembro de 2019, extinguiu a contribuição social 
de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem justa causa)

Total da Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Substituto nas Ausências Legais Base legal / memória de cálculo

Substituto na cobertura de Férias (IN 07/2018) ((1 + 1/3)/12)/12

Substituto na cobertura de Ausências legais 
(IN 07/2018)

((1/30)/60) * 100

Substituto na cobertura de Licença paternidade 
(IN 07/2018)

((5/30)/12)*0,02

Substituto na cobertura de Ausência por 
Acidente de Trabalho (IN 07/2018)

((15/30)/12) * 0,01

Substituto na cobertura Afastamento 
Maternidade (IN 07/2018)

((1+1/3)/12*0,03*((2/12))*100

Substituto na cobertura de outras ausências 
(IN 07/2018)

Total do Custo de reposição do profissional ausente
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4.2 % Valor (R$)

A 0,000%  R$                     -   

 R$                     -   

4 Valor (R$)
4.1  R$                20,12 
4.2  R$                     -   

 R$                20,12 

5 Valor (R$)
A  R$                24,60 
B
C

 R$               24,60 

 R$           3.556,73 

6 % Valor 

A 0,75%  R$               26,67 
B 0,60%  R$               21,50 

5,95%  R$             228,04 
C1.A 0,17%  R$                 6,51 
C1.B 0,78%  R$               29,89 

C2 Tributos Municipais 5,00%  R$             191,64 
C3 Tributos Estaduais

 R$             276,21 

% Valor 

A  R$           1.800,74 
B  R$           1.654,16 
C  R$                57,11 
D  R$                20,12 
E  R$                24,60 

 R$           3.556,73 

F  R$              276,21 
 R$           3.832,94 

Submódulo 4.2 - INTRAJORNADA

Substituto na Intrajornada Base legal / memória de cálculo

Substituto na cobertura de de Intervalo para 
repouso ou alimentação (IN 07/2018)

Total

QUADRO – RESUMO – MÓDULO 4 - CUSTO REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
CUSTO DE Reposição do Profissional Ausente
Substituto nas Ausências Legais (IN 07/2018)
Substituto na Intrajornada

TOTAL MODULO 4

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

 Insumos Diversos
Uniformes (Custo mensal por empregado)
Materiais (custo mensal por empregado)
Equipamentos (custo mensal por empregado)

Total de Insumos Diversos

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5)

MÓDULO6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos (M1 + M2 + M3 + M4 + M5) * %  Custos Indiretos
Lucro (M1 + M2 + M3 + M4 + M5) +  Custos Indiretos

C

Tributos  

Tributos Federais
PIS
COFINS
ISS

TOTAL CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

QUADRO – RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e  Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 –Provisão para rescisão
Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 – Insumos Diversos

SubTotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos Tributos e Lucro
VALOR TOTAL DO SERVIÇO

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
comercial@diamondservicos.com.br



I - PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M2

ÁREA INTERNA
(2) (1X2)

PREÇO HOMEM-MÊS SUBTOTAL
(R$) (R$/M2)

1
30 x 800

1
800

* 1 / 30 x 800 x Valor Encarregado TOTAL 4,23
** 1/800 x Valor Servente

ÁREA EXTERNA
(2) (1X2)

PREÇO HOMEM-MÊS SUBTOTAL
(R$) (R$/M2)

1
30 x 1800

1
1800

* 1 / 30 x 1800 x Valor Encarregado TOTAL 1,92
** 1/1800 x Valor Servente

ESQUADRIA EXTERNA - FACE INTERNA/EXTERNA
(2) (3) (4) (5) (4X5)

JORNADA 
FREQUÊNCIA DE TRABALHO =(1 x 2 x 3) PREÇO HOMEM-MÊS SUBTOTAL

NO MÊS NO MÊS Ki 
(HORAS) (HORAS) (R$) (R$/M2)

1 1
30 x 300 191,4

1 1
300 191,4

* 1 / 30 x 300 x 15 x 1/191,40 x Valor Encarregado TOTAL 0,90
** 1 / 300 x 15 x 1/191,40 x Valor Servente

FACHADA ENVIDRAÇADA - FACE EXTERNA
(2) (3) (4) (5) (4X5)

JORNADA 
FREQUÊNCIA DE TRABALHO =(1 x 2 x 3) PREÇO HOMEM-MÊS SUBTOTAL
NO SEMESTRE NO  SEMESTRE Ke

(HORAS) (HORAS) (R$) (R$/M2)
1 1

4 x 130 1.148,40
1 1

130 1.148,40
* 1 / 4 x 130 x 15 x 1/1148,40 x Valor Encarregado TOTAL 0,43
** 1 / 130 x 15 x 1/1148,40 Valor Servente

3.861,58 0,1

SERVENTE 15 0,00010047 3.326,12 0,33

MÃO-DE-OBRA PRODUTIVIDADE

(1/M2)

ENCARREGADO 15 0,00002512

SERVENTE 15 0,00026123 3.326,12 0,87

(1)

(1/M2)

ENCARREGADO 15 0,00000871 3.861,58 0,03

ENCARREGADO 3.861,58 0,07

SERVENTE 3.326,12 1,85

PRODUTIVIDADE
(1/M2)

ENCARREGADO 3.832,94 0,16

SERVENTE 3.259,91 4,07

ANEXO  III - A

(1)
MÃO-DE-OBRA

(1)
MÃO-DE-OBRA PRODUTIVIDADE

(1/M2)

(1)

MÃO-DE-OBRA PRODUTIVIDADE
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Data: 14/12/2021

Horário: 10:00h

A
B
C

D

E
F

1
2

3

4

1 Valor  R$
A  R$          1.211,81 

 R$          1.211,81 

2.1 % Valor (R$)
A 8,33%  R$             100,94 
B 12,10%  R$             146,62 

20,43%  R$             247,56 

2.2 % Valor 
A 20,00%  R$             291,87 
B 1,50%  R$               21,89 
C 1,00%  R$               14,59 
D 0,20%  R$                 2,91 
E 2,50%  R$               36,48 
F 8,00%  R$             116,74 

G 2,46%  R$               35,90 

H 0,60%  R$                 8,75 
36,26%  R$             529,13 

Planilha de Custos e Formação de Preços

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de natureza continuada de limpeza, conservação e higienização, serviços de
copeiragem e carregador, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, compreendendo além dos postos de serviço, o fornecimento de
materiais, equipamentos e utensílios, além de uniformes necessários e adequados à execução dos serviços nas dependências da FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE/SUEST/PA
Processo nº: 25200.000.554/2021-14

Licitação nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)

Data da Apresentação da Proposta (dia/mês/ano) 14/12/2021
Local Execução dos serviços Belem/PA 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo, se houver 2021/2022

Nº do Registro do  Acordo, Convenção ou Dissídio
PA000067/2021 

SEACXSINELPA

Nº de meses de Execução Contratual 12
Jornada 44 Horas Semanais

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quant. a contratar (em funçao 

da unid. de medida)

Copeiro 44 horas semanais diurnas em dias úteis. Posto de Serviço 2
ANEXO III-A

 (Redação dada pela Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017)
MÃO DE OBRA VINCULADA Á EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra
Tipo de Serviço (serviço com características distintas) Copeiro
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.211,81

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) (CBO 5134-25)

Data Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/01/2021
Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração
Salário  (C.C.T - SEAC PA x SINELPA - Ano 2021/2022

TOTAL MÓDULO I 

MÓDULO 2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

SUBMÓDULO 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias

13º Salário e adicional de férias Base legal / memória de cálculo
13º Salário 1/12 da remuneração
Férias e terço constitucional de férias

TOTAL

TOTAL SUBMÓDULO 2.1  R$                                    247,56 

Base de Cálculo para o Módulo 2.2 (Módulo 1 +  Submódulo 2.1)  R$                                 1.459,37 

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS),  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

Encargos Previdenciários, FGTS E Outras contribuições
INSS - Art. 22, inciso, da lei nº 8.212/91
SESI ou SESC - Art. 30, da Lei nº 8.036/90
SENAI ou SENAC - Decreto-Lei nº 2.318/86
INCRA - Art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº1.146/70
SALÁRIO EDUCAÇÃO - Art.3º, Inciso I do Decreto Lei nº 87.043/82
FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF/88.

SAT (RISCO AMBIENTAIS DO TRABALHO X FAP) - Art.22º, alinea "b"e "c", da Lei nº 8.1212/91;
anexo V do Decreto nº 3.048/99 e Decreto nº 6.957/09= Podendo variar de 0,5% a 6%

SEBRAE - Art. 8º da Lei nº8.029/90
TOTAL

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
comercial@diamondservicos.com.br



2.3 Valor 

Valor Qtde Dias Desconto

 R$                           3,60 2 22 6,00%

B  R$             392,44 

C  R$                 6,00 

D  R$               19,90 

E  R$                 2,50 

 R$             506,53 

2 Valor (R$)
2.1  R$             247,56 
2.2  R$             529,13 
2.3  R$             506,53 

 R$          1.283,22 

3 % Valor (R$)

A 0,42%  R$                 5,08 

B 0,03%  R$                 0,40 

C 0,014%  R$                 0,16 

D 1,94%  R$               23,50 

E 0,70%  R$                 8,52 

F 0,062%  R$                 0,75 

 R$               38,41 

4.1 % Valor (R$)

A 0,93%  R$               11,26 

B 0,06%  R$                 0,72 

C 0,03%  R$                 0,33 

D 0,04%  R$                 0,48 

E 0,06%  R$                 0,72 

F 0,00%

4.1  R$               13,51 

SUBMÓDULO 2.3  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Benefícios Mensais e Diários

A Transporte  (Art. 458 § 2º e inciso III da CLT)  R$               85,69 

Auxilio alimentação (vales, cesta básica ) 

Seguro de Vida com Assistência Funeral e Familiar 

PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Total de Benefícios mensais e diários

QUADRO – RESUMO – MÓDULO 2  ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

TOTAL MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para Rescisão Base legal / memória de cálculo

Aviso Prévio Indenizado 

De acordo com levantamento efetuado em diversos 
contratos, cerca de 5% do pessoal é demitido pelo 
empregador, antes do término do contrato de trabalho. 
Cálculo ((1/12)x 0,05) x 100=0,42%

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio
Indenizado

8% x 0,42% = 0,034%

Multa sobre FGTS e contribuições sociais
sobre o aviso prévio indenizado

40% x 0,034% = 0,014% (Obs. A Medida Provisória nº 905, 
de 11 de novembro de 2019, extinguiu a contribuição social 
de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem justa 
causa)

Aviso Prévio Trabalhado- (Este percentual
será reduzido ao máximo de 0,194% a cada
ano de prorrogação - Acórdão TCU nº
1186/2017–Plenário)

Alíquota de 1,94 considera que, ao final do contrato, todos 
os empregados serão demitidos: ((7/30)/12)x100=1,94%

Incidência do GPS, FGTS e outras contrbuições 
sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Alíquota do Submódulo 2.2 x Aviso Prévio Trabalhado

Multa sobre FGTS e contribuições sociais
sobre o Aviso Prévio Trabalhado

40%x8%x1,94%=0,062% (Obs. A Medida Provisória nº 905, 
de 11 de novembro de 2019, extinguiu a contribuição social 
de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem justa 
causa)

Total da Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Substituto nas Ausências Legais Base legal / memória de cálculo

Substituto na cobertura de Férias (IN 07/2018) ((1 + 1/3)/12)/12

Substituto na cobertura de Ausências legais 
(IN 07/2018)

((1/30)/60) * 100

Substituto na cobertura de Licença 
paternidade (IN 07/2018)

((5/30)/12)*0,02

Substituto na cobertura de Ausência por 
Acidente de Trabalho (IN 07/2018)

((15/30)/12) * 0,01

Substituto na cobertura Afastamento 
Maternidade (IN 07/2018)

((1+1/3)/12*0,03*((2/12))*100

Substituto na cobertura de outras ausências 
(IN 07/2018)

Total do Custo de reposição do profissional ausente
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4.2 % Valor (R$)

A 0,000%  R$                    -   

 R$                    -   

4 Valor (R$)
4.1  R$               13,51 
4.2  R$                    -   

 R$               13,51 

5 Valor (R$)
A  R$               24,60 
B
C

 R$               24,60 

 R$          2.571,55 

6 % Valor 

A 0,50%  R$               12,85 
B 0,47%  R$               12,06 

5,95%  R$             164,25 
C1.A 0,17%  R$                 4,69 
C1.B 0,78%  R$               21,53 

C2 Tributos Municipais 5,00%  R$             138,03 
C3 Tributos Estaduais

 R$             189,16 

% Valor 

A  R$          1.211,81 
B  R$          1.283,22 
C  R$               38,41 
D  R$               13,51 
E  R$               24,60 

 R$          2.571,55 

F  R$             189,16 

 R$          2.760,71 

A
B
C

Submódulo 4.2 - INTRAJORNADA

Substituto na Intrajornada Base legal / memória de cálculo

Substituto na cobertura de de Intervalo para 
repouso ou alimentação (IN 07/2018)

Total

QUADRO – RESUMO – MÓDULO 4 - CUSTO REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
CUSTO DE Reposição do Profissional Ausente
Substituto nas Ausências Legais (IN 07/2018)
Substituto na Intrajornada

TOTAL MODULO 4

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

 Insumos Diversos
Uniformes (Custo mensal por empregado)
Materiais (custo mensal por empregado)
Equipamentos (custo mensal por empregado)

Total de Insumos Diversos

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5)

MÓDULO6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos (M1 + M2 + M3 + M4 + M5) * %  Custos Indiretos
Lucro (M1 + M2 + M3 + M4 + M5) +  Custos Indiretos

C

Tributos  

Tributos Federais
PIS
COFINS
ISS

TOTAL CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

QUADRO – RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e  Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 –Provisão para rescisão
Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 – Insumos Diversos

SubTotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos Tributos e Lucro

VALOR TOTAL DO SERVIÇO

ANEXO II-C - Quadro-resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço (A) Valor proposto por empregado  (B)
Qtde de empregados a contratar  

( C )

Valor total do
serviço
 (B x C)

Copeiro 2.760,71R$                                                                      1 2.760,71R$                                 
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III + ...)

ANEXO II-D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
Descrição Valor (R$)
Valor proposto por posto de serviço 2.760,71R$                                 
Valor mensal do serviço 2.760,71R$                                 
Valor anual da proposta (valor mensal do serviço X 12 (doze )  meses do contrato). 33.128,49R$                               

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
comercial@diamondservicos.com.br



Data: 14/12/2021

Horário: 10:00h

A
B
C

D

E
F

1
2

3

4

1 Valor  R$
A  R$          1.211,81 

 R$          1.211,81 

2.1 % Valor (R$)
A 8,33%  R$             100,94 
B 12,10%  R$             146,62 

20,43%  R$             247,56 

2.2 % Valor 
A 20,00%  R$             291,87 
B 1,50%  R$               21,89 
C 1,00%  R$               14,59 
D 0,20%  R$                 2,91 
E 2,50%  R$               36,48 
F 8,00%  R$             116,74 

G 2,46%  R$               35,90 

H 0,60%  R$                 8,75 
36,26%  R$             529,13 

FGTS - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF/88.

SAT (RISCO AMBIENTAIS DO TRABALHO X FAP) - Art.22º, alinea "b"e "c", da Lei nº 8.1212/91;
anexo V do Decreto nº 3.048/99 e Decreto nº 6.957/09= Podendo variar de 0,5% a 6%

SEBRAE - Art. 8º da Lei nº8.029/90
TOTAL

Encargos Previdenciários, FGTS E Outras contribuições
INSS - Art. 22, inciso, da lei nº 8.212/91
SESI ou SESC - Art. 30, da Lei nº 8.036/90
SENAI ou SENAC - Decreto-Lei nº 2.318/86
INCRA - Art. 1º, inciso I, do Decreto Lei nº1.146/70
SALÁRIO EDUCAÇÃO - Art.3º, Inciso I do Decreto Lei nº 87.043/82

TOTAL

TOTAL SUBMÓDULO 2.1  R$                                    247,56 

Base de Cálculo para o Módulo 2.2 (Módulo 1 +  Submódulo 2.1)  R$                                 1.459,37 

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS),  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

13º Salário e adicional de férias Base legal / memória de cálculo
13º Salário 1/12 da remuneração
Férias e terço constitucional de férias

TOTAL MÓDULO I 

MÓDULO 2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

SUBMÓDULO 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.
MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração
Salário  (C.C.T - SEAC PA x SINELPA - Ano 2020/2021

Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.211,81

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) (CBO 7832-20)

Data Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/01/2021

ANEXO III-A
 (Redação dada pela Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017)

MÃO DE OBRA VINCULADA Á EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra
Tipo de Serviço (serviço com características distintas) Carregador

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quant. a contratar (em funçao 

da unid. de medida)

Carregador 44 horas semanais diurnas em dias úteis. Posto de Serviço 1

Nº do Registro do  Acordo, Convenção ou Dissídio
PA000067/2021 

SEACXSINELPA

Nº de meses de Execução Contratual 12
Jornada 44 Horas Semanais

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)

Data da Apresentação da Proposta (dia/mês/ano) 14/12/2021
Local Execução dos serviços Belem/PA 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo, se houver 2021/2022

Planilha de Custos e Formação de Preços

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de natureza continuada de limpeza, conservação e higienização, serviços de
copeiragem e carregador, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, compreendendo além dos postos de serviço, o fornecimento de
materiais, equipamentos e utensílios, além de uniformes necessários e adequados à execução dos serviços nas dependências da FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE/SUEST/PA
Processo nº: 25200.000.554/2021-14

Licitação nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021
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2.3 Valor 

Valor Qtde Dias Desconto

 R$                           3,60 2 22 6,00%

B  R$             392,44 

C  R$                 6,00 

D  R$               19,90 

E  R$                 2,50 

 R$             506,53 

2 Valor (R$)
2.1  R$             247,56 
2.2  R$             529,13 
2.3  R$             506,53 

 R$          1.283,22 

3 % Valor (R$)

A 0,42%  R$                 5,08 

B 0,03%  R$                 0,40 

C 0,014%  R$                 0,16 

D 1,94%  R$               23,50 

E 0,70%  R$                 8,52 

F 0,062%  R$                 0,75 

 R$               38,41 

4.1 % Valor (R$)

A 0,93%  R$               11,26 

B 0,06%  R$                 0,72 

C 0,03%  R$                 0,33 

D 0,04%  R$                 0,48 

E 0,06%  R$                 0,72 

F 0,00%

4.1  R$               13,51 

Substituto na cobertura de outras ausências 
(IN 07/2018)

Total do Custo de reposição do profissional ausente

Substituto na cobertura de Licença 
paternidade (IN 07/2018)

((5/30)/12)*0,02

Substituto na cobertura de Ausência por 
Acidente de Trabalho (IN 07/2018)

((15/30)/12) * 0,01

Substituto na cobertura Afastamento 
Maternidade (IN 07/2018)

((1+1/3)/12*0,03*((2/12))*100

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
Substituto nas Ausências Legais Base legal / memória de cálculo

Substituto na cobertura de Férias (IN 07/2018) ((1 + 1/3)/12)/12

Substituto na cobertura de Ausências legais 
(IN 07/2018)

((1/30)/60) * 100

Incidência do GPS, FGTS e outras contrbuições 
sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Alíquota do Submódulo 2.2 x Aviso Prévio Trabalhado

Multa sobre FGTS e contribuições sociais
sobre o Aviso Prévio Trabalhado

40%x8%x1,94%=0,062% (Obs. A Medida Provisória nº 905, 
de 11 de novembro de 2019, extinguiu a contribuição social 
de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem justa 
causa)

Total da Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio
Indenizado

8% x 0,42% = 0,034%

Multa sobre FGTS e contribuições sociais
sobre o aviso prévio indenizado

40% x 0,034% = 0,014% (Obs. A Medida Provisória nº 905, 
de 11 de novembro de 2019, extinguiu a contribuição social 
de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem justa 
causa)

Aviso Prévio Trabalhado- (Este percentual
será reduzido ao máximo de 0,194% a cada
ano de prorrogação - Acórdão TCU nº
1186/2017–Plenário)

Alíquota de 1,94 considera que, ao final do contrato, todos 
os empregados serão demitidos: ((7/30)/12)x100=1,94%

Benefícios Mensais e Diários
TOTAL MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para Rescisão Base legal / memória de cálculo

Aviso Prévio Indenizado 

De acordo com levantamento efetuado em diversos 
contratos, cerca de 5% do pessoal é demitido pelo 
empregador, antes do término do contrato de trabalho. 
Cálculo ((1/12)x 0,05) x 100=0,42%

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Total de Benefícios mensais e diários

QUADRO – RESUMO – MÓDULO 2  ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13° (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições

A Transporte  (Art. 458 § 2º e inciso III da CLT)  R$               85,69 

Auxilio alimentação (vales, cesta básica ) 

Seguro de Vida com Assistência Funeral e Familiar 

PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

SUBMÓDULO 2.3  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Benefícios Mensais e Diários

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
comercial@diamondservicos.com.br



4.2 % Valor (R$)

A 0,000%  R$                    -   

 R$                    -   

4 Valor (R$)
4.1  R$               13,51 
4.2  R$                    -   

 R$               13,51 

5 Valor (R$)
A  R$               24,60 
B
C

 R$               24,60 

 R$          2.571,55 

6 % Valor 

A 0,50%  R$               12,85 
B 0,47%  R$               12,06 

5,95%  R$             164,25 
C1.A 0,17%  R$                 4,69 
C1.B 0,78%  R$               21,53 

C2 Tributos Municipais 5,00%  R$             138,03 
C3 Tributos Estaduais

 R$             189,16 

% Valor 

A  R$          1.211,81 
B  R$          1.283,22 
C  R$               38,41 
D  R$               13,51 
E  R$               24,60 

 R$          2.571,55 

F  R$             189,16 

 R$          2.760,71 

A
B
C

Valor mensal do serviço 2.760,71R$                                 
Valor anual da proposta (valor mensal do serviço X 12 (doze )  meses do contrato). 33.128,49R$                               

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III + ...)
ANEXO II-D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Descrição Valor (R$)
Valor proposto por posto de serviço 2.760,71R$                                 

Tipo de serviço (A) Valor proposto por empregado  (B)
Qtde de empregados a contratar  

( C )

Valor total do
serviço
 (B x C)

Carregador 2.760,71R$                                                                      1 2.760,71R$                                 

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 – Insumos Diversos

SubTotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos Tributos e Lucro

VALOR TOTAL DO SERVIÇO

ANEXO II-C - Quadro-resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

TOTAL CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

QUADRO – RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e  Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 –Provisão para rescisão

Lucro (M1 + M2 + M3 + M4 + M5) +  Custos Indiretos

C

Tributos  

Tributos Federais
PIS
COFINS
ISS

Equipamentos (custo mensal por empregado)
Total de Insumos Diversos

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5)

MÓDULO6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos (M1 + M2 + M3 + M4 + M5) * %  Custos Indiretos

Substituto na Intrajornada
TOTAL MODULO 4

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

 Insumos Diversos
Uniformes (Custo mensal por empregado)
Materiais (custo mensal por empregado)

Substituto na cobertura de de Intervalo para 
repouso ou alimentação (IN 07/2018)

Total

QUADRO – RESUMO – MÓDULO 4 - CUSTO REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
CUSTO DE Reposição do Profissional Ausente
Substituto nas Ausências Legais (IN 07/2018)

Submódulo 4.2 - INTRAJORNADA

Substituto na Intrajornada Base legal / memória de cálculo

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)
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Vales / dia Dias funcionários Unitário Desconto legal 6%
Valor mensal por 

funcionário R$

Servente 44 horas 2 26 1 3,60 72,71 114,49

Encarregado 44 horas 2 26 1 3,60 108,04 79,16

Copeiro / Carregador 44 horas 2 22 1 3,60 72,71 85,69

Ticket / dia Dias funcionários Unitário Desconto legal
Valor mensal por 
funcionário (R$)

Servente / Encarregado / Copeiro 
/ Carregador 44 horas

1 22 1 R$ 19,82 R$ 1,98 R$ 392,44

Valor mensal por 
funcionário (R$)

R$ 6,00

Valor mensal por 
funcionário (R$)

R$ 19,90

Uniforme funcionários
Qtd. p/ 12 

meses
Valor unitário Valor total

Calça 1 6 R$ 19,00 R$ 114,00

Camisa 1 6 R$ 17,20 R$ 103,20

Sapato 1 2 R$ 21,00 R$ 42,00

Meias 1 6 R$ 5,50 R$ 33,00

Crachá 1 1 R$ 3,00 R$ 3,00

1,00 R$ 295,20

R$ 24,60

un

Total anual

Custo mensal por funcionário

01 Funcionário x Quantidade x Valor Unitário / 12 meses

R$ 19,90

Un

un

un

un

un

Vale Alimentação

Vale Transporte

Memória: 02 vales x 26 dias x R$ 3,60 x 01 funcionário - 6% salário

Memória: 01 Ticket x 22 dias x R$ 19,82 x 01 funcionário - 10% do total

Seguro de Vida

Unitário

R$ 6,00

PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL

Unitário

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)
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ITEM MATERIAL DE LIMPEZA (CONSUMO MENSAL) UNID
QTD. 

MÍNIMA/MÊS
MARCA 
REFER. 

UNITÁRIO SUBTOTAL

1

Água sanitária, solução Aquosa, 1.000ml, a base de hipoclorito de sódio ou 
cálcio a 2% pp a 2,5% pp e de conformidade com a Portaria nº 89 de 25/08/94 
da ANVISA/MS. 06 meses de Garantia com Fabricação Máxima de 02 meses 
anterior à data de início da prestação dos serviços. 

Frasco c/ 1=p litro 36 LITROS BRILUX                       2,30                        82,80 

2 Base seladora para pisos porosos e vinílicos laváveis. Galão c/ 5 litros 02 GALÕES WAX                     16,00                        32,00 

3
Desengordurante (sapólio/saponáceo), composição detergente, aplicação 
limpeza paredes (banheiros) e louças, biodegradável.

Frasco c/ 300 ml 12 FRASCOS RADIUM                       6,55                        78,60 

4
Desinfetante líquido à base de quaternário de amônio, princípio ativo cloreto 
alquil dimetil benzil amônio + tensoativos, aplicação fungicida, bactericida, 
biodegradável, aroma de eucalipto ou floral.

Galão c/ 5 litros 04 GALÕES ZUPP                       8,80                        35,20 

5
Desodorizador em aerossol, aplicação aromatizador ambiental, características 
adicionais ação neutralizante.

Frasco c/ 360 ml 36 FRASCOS AR AIR WICK                       6,55                     235,80 

6 Inseticida spray 300 ml. 237g Frasco c/ 300 ml. 24 FRASCOS SBP                       7,25                     174,00 

7
Detergente líquido, aplicação remoção de gordura e sujeira em geral, 
biodegradável, concentrado.

Frasco c/ 500 ml 36 FRASCOS ECONÔMICO                       1,60                        57,60 

8 Detergente multiuso para limpeza das estações de trabalho e armários. Frasco c/ 500 ml 30 FRASCOS YPÊ                       3,45                     103,50 

9 Detergente Renovador de Brilho, para manutenção de piso, diluição 1:20. Galão c/ 5 litros 02 GALÕES PRÍMULA                       8,80                        17,60 

10
Limpa vidro líquido, com composição mínima de lauril éter sulfato de sódio e 
álcool.

Frasco c/ 500 ml 12 FRASCOS VIDREX                       3,99                        47,88 

11
Lustrador para móveis, composto de ceras naturais, com aroma lavanda, para 
aplicação em móveis e superfícies lisas.

Frasco c/ 200 ml 12 FRASCOS POLIFLOR                       2,90                        34,80 

12 Impermeabilizante auto-brilhante para acabamento de pisos laváveis. Galão c/ 5 litros 04 GALÕES CLARIM                     23,50                        94,00 

13
Álcool Etílico Hidratado com INPM a 92,8 º disposto em embalagem plástica de 
1.000 ml

Frasco c/ 1 litro 36 LITROS TRI ÁLCOOL                       5,99                     215,64 

14 Álcool etílico tipo hidratado, em gel, límpido, isento de partículas, 70% Frasco c/ 500 ml 37 FRASCOS REAX                       4,00                     148,00 

15 Polidor de metais, líquido, disposto em embalagem de 250ml Frasco c/ 250 ml 02 FRASCOS BRASSO                       8,80                        17,60 

16
Esponja tipo dupla face disposto em embalagem plástica unitária com 
composição de espuma de poliuretano com agentes antibactericidas e fibra 
sintética com abrasivo

Unidade 25 SCOTCH BRITE                       1,55                        38,75 

17 Lã de aço (pacote c/8 unidades) aço carbono peso 60g Pacote c/ 8 und 2 SCOTCH BRITE                       1,05                          2,10 

18 Sabão em barra comum, 1kg Pacote c/ 1 kg 03 BARRAS REGÊNCIA                       3,40                        10,20 

19 Sabão em pó (embalagem c/500 grs.) Unidade 12 ALA                       4,30                        51,60 

20 Sabão líquido para piso, desinfetante, odor lavanda, galão c/ 5 litros Galão c/ 5 litros 4 GALÕES PROLINK                       8,80                        35,20 

21
Sabonete líquido cremoso, biodegradável para assepsia das mãos nos 
banheiros e pias.

Galão c/ 5 litros 5 GALÕES EVEN                       8,90                        44,50 

22 Desumidificador Antimofo, bactericida e bacteriostático, sachê c/ 110g Sache 20 MOFFIM                       5,70                     114,00 

23 Saco para aspirador de pó – tamanho universal. Unidade 4 WISH                       6,55                        26,20 

24

Papel higiênico com medidas aproximadas de 21,50cm x 11,00cm, 30 a 34 
g/m2, composição 100% fibras celulósica, cor branca, textura macio, sem 
perfume, rolo de 300 metros, compatível com porta papel higiênico do mesmo 
tamanho.

Fardo c/ 8 
unidades

30 FARDOS CHARME                     15,20                     456,00 

25
Papel higiênico, rolo 30x10m, composição 100% fibras celulósica, cor branca, 
macia, ultrafolha dupla, com extrato de seda.

Fardo com  64 
unidades

03 fardos DUALETTE                     19,00                        57,00 

26
Papel toalha interfolhado, composto em 100% de fibras celulósicas simples, 
macio ao toque, cor branca, compatível com porta-papel/dispenser  (referência 
marca “Melhoramentos”), dimensões aproximadas 23x21 cm, sem fragrância. 

Fardo com 12 
pacotes com 2 

unidades
02 fardos KLEEP                     10,50                        21,00 

27
Papel toalha em rolo, bobina, 100% celulose, produto não perecível, rolo com 
20cmx200metros.

Pacote com 06 
rolos.

50 pacotes VIPEL                       8,80                     440,00 

28
Saco plástico para lixo reforçado, capacidade 100 litros, cor preta, para uso nas 
copas e banheiros.

Pacote c/ 25 
unidades

60 PACOTES LIXOBRAS                       7,80                     468,00 

29 Saco plástico para lixo reforçado, capacidade 50 litros para uso nos banheiros.
Pacote c/ 10 

unidades
50 PACOTES LIXOBRAS                       2,55                     127,50 

30
Saco plástico para lixo, reforçado, com capacidade 20 litros, cor preta, para uso 
nas estações de trabalho e cabines sanitárias. 

Pacote c/ 100 
unidades

20 PACOTES LIXOBRAS                       6,55                     131,00 

31 Pedra sanitária, desodorizante para uso interno no vaso dos banheiros
Unidade c/ 40 

gramas
100 UNIDADES GLADE                       2,25                     225,00 

32
Pano de chão, 100% algodão, com medidas aproximadas de 40 x 70 x, com alto 
grau de absorção, sem desprendimento de partícula, para aplicação em 
limpeza fina.

Pacote c/ 05 
unidades

25 UNIDADES                       2,55                        63,75 

 R$    3.686,82 
10

 R$       368,68 

ITEM UTENSÍLIOS (CONSUMO SEMESTRAL) UNID
QTD. 

MÍNIMA/MÊS
MARCA 
REFER. 

UNITÁRIO SUBTOTAL

1
Flanela para limpeza na cor amarela com composição em 100% algodão e 
medindo 38x58 cm

Unidade 25 FORT LIMP                       2,20                        55,00 

2
Pá de lixo de plástico com corpo em polipropileno e cabo longo em PVC, 
dimensões de comp. 26,5 x larg. 27,0 x alt. 13,5 cm (corpo) e mínimo de 82 cm 
de cabo

Unidade 10 CONDOR                       5,50                        55,00 

3
Rodo com 30 cm de largura com cabo de polipropileno de 1ª qualidade e 
medida superior a 1,20 m, 2 lâminas de borracha lates ou E.V.A firme e 
consistente, que não solte facilmente da parte de madeira

Unid. 4 CONDOR                       8,40                        33,60 

4
Rodo com 50 cm de largura com cabo de polipropileno de 1ª qualidade e 
30medida superior a 1,20 m, 2 lâminas de borracha lates ou E.V.A firme e 
co31nsistente, que não solte facilmente da parte de madeira

Unid. 3 CONDOR                       9,90                        29,70 

5 Balde plástico, com alça de metal, capacidade para 20 litros. Unid. 10 SANREMO                       8,00                        80,00 

6 Balde plástico, com alça de metal, capacidade para 10 litros. Unid. 2 SANREMO                       4,50                          9,00 

7
Luva de borracha forrada multiuso, reforçada em látex, resistente, 
antiderrapante, anatômica. 

PAR 6 SANRO                       3,90                        23,40 

8
Vassoura de pêlo, formada por corpo e cabo em madeira resistente, lixada com 
pontas arredondadas e isenta de nós, comprimento de 30cm. 

Unidade 5 CONDOR                       8,08                        40,40 

9
Vassoura de piaçava chapeada, com chapa no mínimo 13 cm na base superior, 
16 cm na base inferior e 14cm de cerdas

Unidade 12 ALVORADA                       6,20                        74,40 

10 Desentupidor para pia, com base em borracha flexível e cabo de madeira Unid. 6 FORSA                       3,50                        21,00 

11 Desentupidor para vaso sanitário, em base de borracha flexível e cabo madeira. Unid. 6 WESTERN                       4,99                        29,94 

12
Escova limpeza geral, material corpo madeira e cerdas de nylon, com suporte 
em madeira, comprimento 7,50 médio. 

Unid. 6 CONDOR                       4,66                        27,96 

13
Escova sanitária para banheiro, redonda, com suporte, fibras em nylon e cabo 
plástico.

Unid. 6 WESTERN                       3,90                        23,40 

14
Espanador de mão com cabo de madeira ou plástico e cerdas macias, em 
material sintético ou natural

Unid. 8 BRALIMPA                       6,70                        53,60 

PROFISSIONAIS A ATRIBUIR
VALOR POR FUNCIONÁRIO

TOTAL GERAL

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
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15

Kit limpa vidros (cabo, limpador ou esponja sintética, suporte e rodo de mão, 
com cabo de madeira ou pvc, em base polipropileno e comprimento e base de, 
no mínimo, 40 e 20 cm, respectivamente, com  borra-cha especial na 
extremidade da base

Unid. 4 BRALIMPA                     15,50                        62,00 

16
Vassoura limpa teto, com cerdas macias e flexíveis de sisal e cabo de madeira 
de 2,70 metros

Unid. 8 TRIANGULO                     10,25                        82,00 

17
Vassourão de 30 cm, material cerdas de nylon, com cabo comprido em madeira 
ou plástico, e cepa madeira, para limpeza em geral. 

Unid. 20 BETTANIN                       9,90                     198,00 

 R$       898,40 
6

 R$       149,73 
10

 R$         14,97 

ITEM
DESCRIÇÃO DOA EQUIPAMENTOS, APARELHOS E 

FERRAMENTAS (CONSUMO ANUAL)
UNID. QTD. ANUAL UNITÁRIO SUBTOTAL VIDA UTIL

VALOR 
TOTAL

1 Container plástico para lixo com rodas, capacidade mínima de 240 litros Unidade 2                       166,00                   332,00 60                        5,53 

2 Dispenser para rolo de papel toalha Unidade 11                         39,00                   429,00 48                        8,94 

3 Dispenser com pedal para uso de álcool gel (Totem) Unidade 4                         39,00                   156,00 48                        3,25 

4 Dispenser de papel higiênico Unidade 25                         39,00                   975,00 48                      20,31 

5 Dispenser de sabonete líquido Unidade 20                         39,00                   780,00 48                      16,25 

6 Espátula de aço pequena Unidade 8                            5,50                     44,00 12                        3,67 

7 Gatilho para aplicador universal Unidade 2                         19,00                     38,00 12                        3,17 

8 Mangueira para água ½” com esguicho,  tamanho mínimo de 50m Unidade 2                         33,00                     66,00 24                        2,75 

9 Tapete antiderrapante, tamanho 40 x 60 para porta. Cor Azul Unidade 15                            7,88                   118,20 12                        9,85 

10 Aspirador de pó industrial Unidade 1                       277,00                   277,00 60                        4,62 

11
Balde com espremedor (mop úmido), com cabo de alumínio, e suporte para 
utilização de fibras de limpeza 

Unidade 9                       135,00                1.215,00 24                      50,63 

12 Carro-de-mão Unidade 1                       125,00                   125,00 36                        3,47 

13 Enceradeira profissional tama-nho grande Unidade 3                    1.050,00                3.150,00 60                      52,50 

14 Enceradeira profissional tamanho pequena Unidade 2                       888,00                1.776,00 60                      29,60 

15
Escada doméstica, alumínio, com  6 degraus articuláveis, revestidos com  tapete 
antiderrapante, pintura epóxi, tipo cavalete

Unidade 1                       199,00                   199,00 60                        3,32 

16
Escada doméstica, alumínio, com  8 degraus articuláveis, revestidos com  tapete 
antiderrapante, pintura epóxi, tipo cavalete

Unidade 1                       267,00                   267,00 60                        4,45 

17 Extensão elétrica com 20 m C/carretel Unidade 2                       125,00                   250,00 36                        6,94 

18 Extensão elétrica com 40 m C/carretel Unidade 2                       155,00                   310,00 36                        8,61 

19 Jogo de escova para enceradeira para lavar, restaurar e polir.     Unidade 4                         29,00                   116,00 12                        9,67 

20 Jogo de suportes para enceradeira Unidade 4                         33,00                   132,00 12                      11,00 

21 Mangueira plástica de ¾” com bico redutor, medindo 50 m Unidade 2                         78,00                   156,00 12                      13,00 

22 Máquina hidro-compressora  1500 W (lavadora de alta-pressão) Unidade 1                       522,00                   522,00 60                        8,70 

23 Placa sinalizadora em plástico, tipo cavalete, com advertência de piso molhado Unidade 10                         35,00                   350,00 48                        7,29 

24
Plaqueta sinalizadora, em plástico, com cordão para pendurar em fechaduras 
de portas de banheiros, ou do tio cavalete, com aviso de manuten-ção.

Unidade 10                         33,00                   330,00 48                        6,88 

25
Carrinho de movimentação e transporte de garrafas termicas, tamanho padrão,  
totalmente construido em aço inoxicidavel, com bandejas lisas, gradeados 
antiqueda, estrutura tubolar com alças, com 4 rodizios, sendo dois com travas. 

Unidade 1                       165,00                   165,00 60                        2,75 

26 Limpador a vapor Unidade 1                       599,00                   599,00 60                        9,98 

27
Cortador de grama CE30p2com chassi,  confeccionado em polipropileno em 
material resistente leve e não corrosivo com diametro de corte de 30cm com 
regulagem de altura 25mm, 40mm e 55mm. 

Unidade 1                       433,00                   433,00 60                        7,22 

28 Pá de bico com cabo de 45cm Unidade 1                         29,00                     29,00 36                        0,81 

29 Enxada estreita leve com olho de 38mm e cabo de madeira de 150cm Unidade 1                         23,00                     23,00 36                        0,64 

30 Enxadão (enxadeco) com lamina em aço temperado e pintura eletrostatica a pó. Unidade 1                         33,00                     33,00 36                        0,92 

31 Facão Terçado em aço carbono 17" com fio liso Unidade 2                         19,00                     38,00 36                        1,06 

32 Tesoura profissional para grama 12" Unidade 2                         35,00                     70,00 36                        1,94 

33
Kit conjunto para jardim com 3 peças em metal com cabo plastico - pazinha, 
garfo e rastelo

Unidade 1                         41,00                     41,00 36                        1,14 

34 Vassoura metalica fixa 22 dentes com cabo 120cm. Unidade 3                         21,00                     63,00 24                        2,63 

35
Conjunto MOP profissional para limpeza úmida (ref. RS70AZ -Bralimpia ou 
similar)

Unidade 6                         33,00                   198,00 36                        5,50 

36 Conjunto MOP Pó profissional 120 cm (Cód. CJ120C – Bralimpia ou similar) Unidade 6                         33,00                   198,00 36                        5,50 

37
Secador de mão automático com sensor, sendo dois por banheiro coletivo, e um 
no individual.

Unidade 6                       355,00                2.130,00 60                      35,50 

Sistema completo para limpeza de vidros internos. Cabo telescópico ajustável 
de até 10 metros, com dispositivos para encaixe de mangueira e Combinado 
Limpa Vidros 45 cm 2 em 1

Unidade 1                         61,50                     61,50 36                        1,71 

38 Bota de borracha cano médio Unidade 12                         23,00                   276,00 12                      23,00 

39
Óculos de proteção, material armação plastina, tipo de proteção lateral e 
frontal, lente incolor

Unidade 12                         15,30                   183,60 12                      15,30 

 R$      409,97 

10

 R$        41,00 

1 - VALOR TOTAL

2 - QUANTIDADE DE SERVENTES

3. VALOR POR SERVENTE (1/2) A SER APLICADO NA PCFP.

1. VALOR TRIMESTRAL
2. QUANTIDADE DE MESES
3. VALOR MENSAL ( 1/ 2)
4. QUANT. DE SERVENTES
5. VALOR POR SERVENTE (3/4) A SER APLICADO

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
comercial@diamondservicos.com.br



II - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

PREÇO MENSAL ÁREA SUBTOTAL GLOBAL 12 MESES
TIPO DE ÁREAS UNITÁRIO  (M2) (R$) (R$)

(R$ / M²)

Área Interna 4,23 6.458,56 27.319,71 327.836,52

Área Externa 1,92 3.746,61 7.193,49 86.321,89

Esquadria Externa - Face interna/Externa 0,90 664,25 597,83 7.173,91

Fachada Envidraçada - Face externa 0,43 113,78 48,93 587,12

Copeiro 44 horas semanais diurnas em dias úteis. (CBO 5134-25) 2.760,71 2,00 5.521,41 66.256,92

Carregador 44 horas semanais diurnas em dias úteis. (CBO 7832-20) 2.760,71 1,00 2.760,71 33.128,52

TOTAL 43.442,08 521.304,88

12 Meses 521.304,88III - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Passagem Dalva, 505 – Marambaia – Belém – Pará, CEP: 66.615-080 
Fone: (91) 3347-9878 (Ramais 2203/2204)

CNPJ Nº 08.538.011/0001-31 Insc. Estadual 15.258.445-5
comercial@diamondservicos.com.br
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
Diretoria de Administração 

Coordenação-Geral de Pessoal, Administração e Finanças 
Coordenação de Gestão Administra�va 

Seção de A�vidades Administra�vas Auxiliares
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Atesto, para fins de comprovação de capacidade técnica, que a Superintendência de Desenvolvimento da
Amazônia manteve contrato de prestação de serviços de apoio de mão de obra com a empresa
DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CNPJ sob o Nº 08.538.011/0001-31, legalmente estabelecida em Belém/PA, conforme as as seguintes
caracterís�cas, a saber:

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO
Patricia Fernandes Sousa, cra/pa nº 15.108.

 

CONTRATO Nº 07/2017
Objeto: prestação de serviços de Apoio Administra�vo e A�vidades Auxiliares acessórias ao atendimento
das demandas internas da SUDAM, envolvendo os seguintes postos de serviços: copeiro, mensageiro,
recepcionista, auxiliar administra�vo II e III, a serem executados no edi�cio sede da SUDAM – Tv. Antônio
Baena, 1113 – Bairro: Marco – Belém-PA – CEP: 66093-082.

 

Quan�ta�vo e �po de apoio administra�vo

24 (vinte e quatro) Auxiliares Administra�vos II
03 (três) Auxiliares Administra�vos III
03 (três) Recepcionistas
01 (um) Mensageiro
03 (três) Copeiros

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS 34 (trinta e quatro)

 

Vigência e prorrogações: 14/02/2017 á 14/02/2018, prorrogado de 14/02/2018 à 14/02/19, prorrogado
de 14/02/2019 à 14/02/2020 prorrogado 14/02/2020 a 14/02/2021, prorrogado 14/02/2021 a
14/02/2022.

 

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO
Everton Farias dos Reis – fone: (91) 4008-5697.

 

PADRÃO DE QUALIDADE
Os serviços foram executados de forma sa�sfatória e rcom econhecida capacidade técnica.
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Não há, até a presente data, qualquer registro que desabone a condução profissional da empresa
DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA.

 

O presente atestado tem fins meramente informa�vo, não obrigando a SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, a qualquer co-responsabilidade pelos compromissos e/ou
atos pra�cados pela DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA para com terceiros.

 
ROGÉRIO MATOS DOS SANTOS

Diretor de administração

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Matos dos Santos, Diretor, em 29/03/2022, às
10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0415904 e
o código CRC F8B4686E.

Referência: Processo nº 59004.000338/2016-40 SEI nº 0415904













Nº Processo 59004/338/2016-40

Licitação nº 07/2016

Discriminação dos Serviços (dados referente a contratação)

A

B Belém/PA

C 2021

D 12

Módulo de Mão-de-Obra vinculada à execução contratual

Quantidade

1 3

2 R$ 2.362,79

3 AUX. ADM III

4 01/01/2021

I % Valor (R$)

A 2362,79

B

C 0,00

D

E 0,00

F

2.362,79R$                    

2 Valor (R$)

A 16,63

B 436,04 392,44

C

D

E 6,00

F

G

H

415,07

Nota (*): o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado)

Auxilio funeral

Exames Medicos

Total de Insumos de Mão-de-obra

Transporte (3,60x 2) x 22 = R$ 158,40 - 6%(salario)

Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)  18,80*22 DIAS - PART FUNC 10% (VLR TCK)

Uniformes/equipamentos

Assistência médica

Seguro de vida/Assistência Social Familiar Sindical (Convenção Coletiva)

Treinamento/Capacitação/Reciclagem

Insumos de Mão-de-obra  (*)

DSR sobre Intra jornada

Adicional de Risco de vida (CCT)

Total de Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Remuneração

Salário

Feriado trabalhado

DSR sobre feriado trabalhado

Intra Jornada

ANEXO III - A - Mão-de-Obra

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

AUXILIAR ADMINISTRATIVO III

04/06/1934

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

ANÁLISE PLANILHA REPACTUAÇÃO 2017 - DIAMOND_SUDAM_PE Nº 07/2016

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Município/UF

Ano Acordo, Convenção ou Setença Normativa em Dissídio Coletivo

Nº de meses de execução contratual



3 Valor (R$)

A 13,89R$-                        

B

C -R$-                           

D

13,89R$-                        

4.1 VALOR R$

A 472,56R$-                      

B 35,44R$-                        

C 23,63R$-                        

D 4,73R$-                          

E 59,07R$-                        

F 189,02R$-                      

G 70,88R$-                        

H 14,18R$-                        

Total Grupo 869,51R$-                      

4.2

A 196,82R$-                      

B 71,12R$-                        

267,94R$-                      

C 98,60R$-                        

366,54R$-                      

4.3

A -R$-                           

B -R$-                           

-R$-                           

4.4

A 0,19

B 0,02

C 82,70

D 4,58

E 1,69

F 11,81R$-                        

100,99R$-                      

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,071%

Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0,500%

TOTAL 4,274%

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,00%

Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3,500%

Aviso prévio trabalhado 0,194%

TOTAL 0,00%

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado 0,01%

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

Afastamento maternidade 0,00%

Incidência do Submódulo 4.1 sobre afstamento maternidade 0,00%

Subtotal 11,34%

Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 4,173%

TOTAL 15,513%

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias
13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário 8,33%

Adicional de Férias  3,01%

SEBRAE 0,60%

36,80%

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

    Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Salário Educação 2,50%

FGTS 8%

Seguro acidente do Trabalho (Dec. 6.042/2007) 3%

SESI ou SESC 1,50%

SENAI ou SENAC 1,00%

INCRA 0,20%

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:
Encargos previdenciários e FGTS %

INSS 20%

Uniformes   

Materiais

Equipamentos  

Outros (especificar)

Total de Insumos diversos

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Insumos Diversos

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS



4.5

A 214,78

B 0,54

C 0,00

D 0,00

E 0,00

F 0,00

215,32

G 79,24

294,55R$-                      

4.1 366,54R$-                      

4.2 869,51R$-                      

4.3 -R$-                           

4.4 100,99R$-                      

4.5 294,55R$-                      

4.6 -R$-                           

1.631,59R$-                   

5

A 4,42R$-                          

B

177,09R$-                      

-R$-                           

242,59R$-                      

-R$-                           

419,69R$-                      

BASE DE CÁLCULO P/ CÁLCULO DO LUCRO 4.427,76R$-                   

4,43R$-                          

428,54R$-                      

A 2.362,79R$                    

B 415,07R$                       

C 13,89R$-                        

D 1.631,59R$-                   

4.423,34R$                    

E 428,54R$-                      

4.851,88R$                    

4.851,88R$-                   

Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro
TOTAL (FATURAMENTO)

Valor total por empregado

Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A+B+C+D) 

Anexo III – B - Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

Lucro 0,10%

TOTAL 8,85%

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

B.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00%

B.4 Outros tributos (especificar)

SOMATÓRIO DO ITEM B

Tributos

B1. Tributos Federais (PIS-3% COFINS-0,65%) 3,65%

B.2 Tributos Estaduais (       )

Custos Indiretos, Tributos e Lucro %

Custos Indiretos 0,10%

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custo de reposição do profissional ausente 12,47%

Outros (especificar)

TOTAL 69,05%

Encargos previdenciários e FGTS 36,80%

Afastamento maternidade 0,00%

Custo de rescisão 4,27%

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

13 º salário + Adicional de férias 15,51%

TOTAL 12,47%

Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Outros (especificar)

Subtotal 9,11%

Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 3,35%

Licença paternidade 0,00%

Ausências legais 0,00%

Ausência por Acidente de trabalho 0,00%

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Férias      9,09%

Ausência por doença 0,02%



Qtde de 
empregados 

por posto
(C)

Valor proposto por 
posto

(D) = (B x C)

Qtde
de postos

(E)

I 1 4.851,88R$              3

II 0

... 0

A 4.851,88R$                    

B 14.555,63R$                  

174.667,51R$-       
Nota (1): Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

Valor proposto por unidade de medida * 01 posto

Valor mensal do serviço   04 postos

C

Valor global da proposta

(valor mensal do serviço X nº meses do contrato).

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III + ...) 14.555,63R$                                   

Anexo III-D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Valor Global da Proposta

Descrição

Serviço 2 (indicar) 

Serviço .. (indicar) 

ANEXO III-C -  Quadro-resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço
 

(A)

Valor proposto 
por empregado

(B)

Valor total do serviço
 

(F) = (D x E)

Serviço 1 (indicar) 4.851,88R$           14.555,63R$                                   



Nº Processo 59004/338/2016-40

Licitação nº 07/2016

Discriminação dos Serviços (dados referente a contratação)

A

B Belém/PA

C 2021

D 12

Módulo de Mão-de-Obra vinculada à execução contratual

Quantidade

1 24

2 1.853,98R$                 

3 AUX. ADM II

4 01/01/2021

I % Valor (R$)

A 1.853,98R$                 

B

C 0,00

D

E 0,00

F

1853,98

2 Valor (R$)

A 47,16

B 436,04 392,44

C

D

E 6,00

F

G

H

445,60

Nota (*): o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado)

Auxilio funeral

Exames Medicos

Total de Insumos de Mão-de-obra

Transporte (3,60x 2) x 22 = R$ 158,40 - 6%(Salario)

Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)  19,82*22 DIAS - PART FUNC 10% (VLR TCK)

Uniformes/equipamentos

Assistência médica

Seguro de vida/Assistência Social Familiar Sindical (Convenção Coletiva)

Treinamento/Capacitação/Reciclagem

Insumos de Mão-de-obra  (*)

DSR sobre Intra jornada

Adicional de Risco de vida (CCT)

Total de Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Remuneração

Salário

Feriado trabalhado

DSR sobre feriado trabalhado

Intra Jornada

ANEXO III - A - Mão-de-Obra

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II

Salário Normativo da Categoria Profissional 

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

ANÁLISE PLANILHA MARÇO A DEZEMBRO REPACTUAÇÃO 2017 - NASCIMENTO & CARDOSO SERV E PROJ LTDA - ME_SUDAM_PE Nº 13/2016

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Município/UF

Ano Acordo, Convenção ou Setença Normativa em Dissídio Coletivo

Nº de meses de execução contratual



3 Valor (R$)

A 13,89R$-                     

B

C -R$-                        

D

13,89R$-                     

4.1 VALOR R$

A 370,80R$-                   

B 27,81R$-                     

C 18,54R$-                     

D 3,71R$-                       

E 46,35R$-                     

F 148,32R$-                   

G 55,62R$-                     

H 11,12R$-                     

Total Grupo 682,26R$-                   

4.2

A 154,44R$-                   

B 55,80R$-                     

210,24R$-                   

C 77,37R$-                     

287,61R$-                   

4.3

A -R$-                        

B -R$-                        

-R$-                        

4.4

A 0,20

B 0,02

C 64,89

D 4,95

E 1,82

F 9,27R$-                       

81,15R$-                     

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,10%

Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0,500%

TOTAL 4,377%

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,0009%

Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3,500%

Aviso prévio trabalhado 0,267%

TOTAL 0,00%

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

 

Aviso Prévio Indenizado 0,011%

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

Afastamento maternidade 0,00%

Incidência do Submódulo 4.1 sobre afstamento maternidade 0,00%

Subtotal 11,34%

Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 4,173%

TOTAL 15,513%

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias
13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário 8,33%

Adicional de Férias  3,01%

SEBRAE 0,60%

36,80%

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

    Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Salário Educação 2,50%

FGTS 8%

Seguro acidente do Trabalho (Dec. 6.042/2007) 3%

SESI ou SESC 1,50%

SENAI ou SENAC 1,00%

INCRA 0,20%

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:
Encargos previdenciários e FGTS %

INSS 20%

Uniformes   

Materiais

Equipamentos  

Outros (especificar)

Total de Insumos diversos

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Insumos Diversos

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS



4.5

A 168,53

B 1,30

C 0,00

D 0,00

E 0,00

F 0,00

169,82

G 62,50

232,32R$-                   

4.1 287,61R$-                   

4.2 682,26R$-                   

4.3 -R$-                        

4.4 81,15R$-                     

4.5 232,32R$-                   

4.6 -R$-                        

1.283,35R$-                

5

A 3,60R$-                       

B

144,00R$-                   

-R$-                        

197,26R$-                   

-R$-                        

341,27R$-                   

BASE DE CÁLCULO P/ CÁLCULO DO LUCRO 3.600,41R$-                

3,60R$-                       

348,46R$-                   

A 1.853,98R$                 

B 445,60R$                    

C 13,89R$-                     

D 1.283,35R$-                

3.596,81R$                 

E 348,46R$-                   

3.945,28R$                 

3.945,28R$-                

Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro
TOTAL (FATURAMENTO)

Valor total por empregado

Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A+B+C+D) 

Anexo III – B - Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

Lucro 0,10%

TOTAL 8,85%

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

B.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00%

B.4 Outros tributos (especificar)

SOMATÓRIO DO ITEM B

Tributos

B1. Tributos Federais (PIS-3% COFINS-0,65%) 3,65%

B.2 Tributos Estaduais (       )

Custos Indiretos, Tributos e Lucro %

Custos Indiretos 0,10%

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custo de reposição do profissional ausente 12,53%

Outros (especificar)

TOTAL 69,22%

Encargos previdenciários e FGTS 36,80%

Afastamento maternidade 0,00%

Custo de rescisão 4,38%

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

13 º salário + Adicional de férias 15,51%

TOTAL 12,53%

Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Outros (especificar) 0,00%

Subtotal 9,16%

Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 3,37%

Licença paternidade 0,00%

Ausências legais 0,00%

Ausência por Acidente de trabalho 0,00%

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Férias      9,09%

Ausência por doença 0,07%



Qtde de 
empregados 

por posto
(C)

Valor proposto por 
posto

(D) = (B x C)

Qtde
de postos

(E)

I 1 3.945,28R$              24

II 0

... 0

A 3.945,28R$                 

B 94.686,65R$               

1.136.239,74R$-  
Nota (1): Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

Valor proposto por unidade de medida * 01 posto

Valor mensal do serviço   22 postos

C

Valor global da proposta

(valor mensal do serviço X nº meses do contrato).

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III + ...) 94.686,65R$                                

Anexo III-D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Valor Global da Proposta

Descrição

Serviço 2 (indicar) 

Serviço .. (indicar) 

ANEXO III-C -  Quadro-resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço
 

(A)

Valor proposto 
por empregado

(B)

Valor total do serviço
 

(F) = (D x E)

Serviço 1 (indicar) 3.945,28R$           94.686,65R$                                



Nº Processo 59004/338/2016-40

Licitação nº 07/2016

Discriminação dos Serviços (dados referente a contratação)

A

B Belém/PA

C 2021

D 12

Módulo de Mão-de-Obra vinculada à execução contratual

Quantidade

1 3

2 R$ 1.514,59

3 RECEPCIONISTA

4 01/01/2021

I % Valor (R$)

A 1514,59

B

C 0,00

D

E 0,00

F

1514,59

2 Valor (R$)

A 67,52

B 436,04 392,44

C

D

E 6,00

F

G

H

465,96

Nota (*): o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado)

Auxilio funeral

Exames Medicos

Total de Insumos de Mão-de-obra

Transporte (3,60x 2) x 22 = R$ 158,40 - 6%(salario)

Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)  18,80*22 DIAS - PART FUNC 10% (VLR TCK)

Uniformes/equipamentos

Assistência médica

Seguro de vida/Assistência Social Familiar Sindical (Convenção Coletiva)

Treinamento/Capacitação/Reciclagem

Insumos de Mão-de-obra  (*)

DSR sobre Intra jornada

Adicional de Risco de vida (CCT)

Total de Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Remuneração

Salário

Feriado trabalhado

DSR sobre feriado trabalhado

Intra Jornada

ANEXO III - A - Mão-de-Obra

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

RECEPCIONISTA

Salário Normativo da Categoria Profissional 

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

ANÁLISE PLANILHA REPACTUAÇÃO 2017 - DIAMOND_SUDAM_PE Nº 07/2016

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Município/UF

Ano Acordo, Convenção ou Setença Normativa em Dissídio Coletivo

Nº de meses de execução contratual



3 Valor (R$)

A 13,89R$-                        

B

C -R$-                           

D

13,89R$-                        

4.1 VALOR R$

A 302,92R$-                      

B 22,72R$-                        

C 15,15R$-                        

D 3,03R$-                          

E 37,86R$-                        

F 121,17R$-                      

G 45,44R$-                        

H 9,09R$-                          

Total Grupo 557,37R$-                      

4.2

A 126,17R$-                      

B 45,59R$-                        

171,75R$-                      

C 63,21R$-                        

234,96R$-                      

4.3

A -R$-                           

B -R$-                           

-R$-                           

4.4

A 0,12

B 0,01

C 53,01

D 2,94

E 1,08

F 7,57R$-                          

64,73R$-                        

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,071%

Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0,500%

TOTAL 4,274%

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,00%

Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3,500%

Aviso prévio trabalhado 0,194%

TOTAL 0,00%

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado 0,008%

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

Afastamento maternidade 0,00%

Incidência do Submódulo 4.1 sobre afstamento maternidade 0,00%

Subtotal 11,34%

Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 4,173%

TOTAL 15,513%

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias
13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário 8,33%

Adicional de Férias  3,01%

SEBRAE 0,60%

36,80%

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

    Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Salário Educação 2,50%

FGTS 8%

Seguro acidente do Trabalho (Dec. 6.042/2007) 3%

SESI ou SESC 1,50%

SENAI ou SENAC 1,00%

INCRA 0,20%

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:
Encargos previdenciários e FGTS %

INSS 20%

Uniformes   

Materiais

Equipamentos  

Outros (especificar)

Total de Insumos diversos

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Insumos Diversos

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS



4.5

A 137,68

B 0,74

C 0,00

D 0,00

E 0,00

F 0,00

138,42

G 50,94

189,36R$-                      

4.1 234,96R$-                      

4.2 557,37R$-                      

4.3 -R$-                           

4.4 64,73R$-                        

4.5 189,36R$-                      

4.6 -R$-                           

1.046,42R$-                   

5

A 3,04R$-                          

B

121,74R$-                      

-R$-                           

166,77R$-                      

-R$-                           

288,52R$-                      

BASE DE CÁLCULO P/ CÁLCULO DO LUCRO 3.043,90R$-                   

3,04R$-                          

294,60R$-                      

A 1.514,59R$                    

B 465,96R$                       

C 13,89R$-                        

D 1.046,42R$-                   

3.040,86R$                    

E 294,60R$-                      

3.335,46R$                    

3.335,46R$-                   

Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro
TOTAL (FATURAMENTO)

Valor total por empregado

Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A+B+C+D) 

Anexo III – B - Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

Lucro 0,10%

TOTAL 8,85%

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

B.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00%

B.4 Outros tributos (especificar)

SOMATÓRIO DO ITEM B

Tributos

B1. Tributos Federais (PIS-3% COFINS-0,65%) 3,65%

B.2 Tributos Estaduais (       )

Custos Indiretos, Tributos e Lucro %

Custos Indiretos 0,10%

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custo de reposição do profissional ausente 12,50%

Outros (especificar)

TOTAL 69,09%

Encargos previdenciários e FGTS 36,80%

Afastamento maternidade 0,00%

Custo de rescisão 4,27%

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

13 º salário + Adicional de férias 15,51%

TOTAL 12,50%

Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Outros (especificar)

Subtotal 9,14%

Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 3,36%

Licença paternidade 0,00%

Ausências legais 0,00%

Ausência por Acidente de trabalho 0,00%

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Férias      9,09%

Ausência por doença 0,05%



Qtde de 
empregados 

por posto
(C)

Valor proposto por 
posto

(D) = (B x C)

Qtde
de postos

(E)

I 1 3.335,46R$              3

II 0

... 0

A 3.335,46R$                    

B 10.006,39R$                  

120.076,65R$-       
Nota (1): Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

Valor proposto por unidade de medida * 01 posto

Valor mensal do serviço   03 postos

C

Valor global da proposta

(valor mensal do serviço X nº meses do contrato).

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III + ...) 10.006,39R$                                   

Anexo III-D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Valor Global da Proposta

Descrição

Serviço 2 (indicar) 

Serviço .. (indicar) 

ANEXO III-C -  Quadro-resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço
 

(A)

Valor proposto 
por empregado

(B)

Valor total do serviço
 

(F) = (D x E)

Serviço 1 (indicar) 3.335,46R$           10.006,39R$                                   



Nº Processo 59004/338/2016-40

Licitação nº 07/2016

Discriminação dos Serviços (dados referente a contratação)

A

B Belém/PA

C 2020

D 12

Módulo de Mão-de-Obra vinculada à execução contratual

Quantidade

1 1

2 1.315,17R$                    

3 MENSAGEIRO

4 01/01/2021

I % Valor (R$)

A 1.315,17R$                    

B

C 0,00

D

E 0,00

F

1315,17

2 Valor (R$)

A 79,49

B 436,04 392,44

C

D

E 6,00

F

G

H

477,93

Nota (*): o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado)

Auxilio funeral

Exames Medicos

Total de Insumos de Mão-de-obra

Transporte (3,60x 2) x 22 = R$ 158,40 - 6%(salario)

Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)  18,80*22 DIAS - PART FUNC 10% (VLR TCK)

Uniformes/equipamentos

Assistência médica

Seguro de vida/Assistência Social Familiar Sindical (Convenção Coletiva)

Treinamento/Capacitação/Reciclagem

Insumos de Mão-de-obra  (*)

DSR sobre Intra jornada

Adicional de Risco de vida (CCT)

Total de Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Remuneração

Salário

Feriado trabalhado

DSR sobre feriado trabalhado

Intra Jornada

ANEXO III - A - Mão-de-Obra

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

MENSAGEIRO

29/01/1928

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

ANÁLISE PLANILHA REPACTUAÇÃO 2017 - DIAMOND_SUDAM_PE Nº 07/2016

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Município/UF

Ano Acordo, Convenção ou Setença Normativa em Dissídio Coletivo

Nº de meses de execução contratual



3 Valor (R$)

A 10,42R$-                        

B

C -R$-                           

D

10,42R$-                        

4.1 VALOR R$

A 263,03R$-                      

B 19,73R$-                        

C 13,15R$-                        

D 2,63R$-                          

E 32,88R$-                        

F 105,21R$-                      

G 39,46R$-                        

H 7,89R$-                          

Total Grupo 483,98R$-                      

4.2

A 109,55R$-                      

B 39,59R$-                        

149,14R$-                      

C 54,88R$-                        

204,02R$-                      

4.3

A -R$-                           

B -R$-                           

-R$-                           

4.4

A 0,58

B 0,05

C 46,03

D 14,03

E 5,16

F 6,58R$-                          

72,43R$-                        

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,39%

Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0,500%

TOTAL 5,507%

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,004%

Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3,500%

Aviso prévio trabalhado 1,067%

TOTAL 0,00%

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado 0,04%

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

Afastamento maternidade 0,00%

Incidência do Submódulo 4.1 sobre afstamento maternidade 0,00%

Subtotal 11,34%

Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 4,173%

TOTAL 15,513%

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias
13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário 8,33%

Adicional de Férias  3,01%

SEBRAE 0,60%

36,80%

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

    Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Salário Educação 2,50%

FGTS 8%

Seguro acidente do Trabalho (Dec. 6.042/2007) 3%

SESI ou SESC 1,50%

SENAI ou SENAC 1,00%

INCRA 0,20%

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:
Encargos previdenciários e FGTS %

INSS 20%

Uniformes   

Materiais

Equipamentos  

Outros (especificar)

Total de Insumos diversos

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Insumos Diversos

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS



4.5

A 119,55

B 0,92

C 0,00

D 0,00

E 0,00

F 0,00

120,47

G 44,33

164,80R$-                      

4.1 204,02R$-                      

4.2 483,98R$-                      

4.3 -R$-                           

4.4 72,43R$-                        

4.5 164,80R$-                      

4.6 -R$-                           

925,24R$-                      

5

A 2,73R$-                          

B

109,25R$-                      

-R$-                           

149,66R$-                      

-R$-                           

258,90R$-                      

BASE DE CÁLCULO P/ CÁLCULO DO LUCRO 2.731,48R$-                   

2,73R$-                          

264,36R$-                      

A 1.315,17R$                    

B 477,93R$                       

C 10,42R$-                        

D 925,24R$-                      

2.728,75R$                    

E 264,36R$-                      

2.993,12R$                    

2.993,12R$-                   

Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro
TOTAL (FATURAMENTO)

Valor total por empregado

Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A+B+C+D) 

Anexo III – B - Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

Lucro 0,10%

TOTAL 8,85%

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

B.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00%

B.4 Outros tributos (especificar)

SOMATÓRIO DO ITEM B

Tributos

B1. Tributos Federais (PIS-3% COFINS-0,65%) 3,65%

B.2 Tributos Estaduais (       )

Custos Indiretos, Tributos e Lucro %

Custos Indiretos 0,10%

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custo de reposição do profissional ausente 12,53%

Outros (especificar)

TOTAL 70,35%

Encargos previdenciários e FGTS 36,80%

Afastamento maternidade 0,00%

Custo de rescisão 5,51%

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

13 º salário + Adicional de férias 15,513%

TOTAL 12,53%

Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Outros (especificar)

Subtotal 9,16%

Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 3,37%

Licença paternidade 0,00%

Ausências legais 0,00%

Ausência por Acidente de trabalho 0,00%

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Férias      9,09%

Ausência por doença 0,07%



Qtde de 
empregados 

por posto
(C)

Valor proposto por 
posto

(D) = (B x C)

Qtde
de postos

(E)

I 1 2.993,12R$              1

II 0

... 0

A 2.993,12R$                    

B 2.993,12R$                    

35.917,42R$-         
Nota (1): Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

Valor proposto por unidade de medida * 01 posto

Valor mensal do serviço   02 postos

C

Valor global da proposta

(valor mensal do serviço X nº meses do contrato).

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III + ...) 2.993,12R$                                     

Anexo III-D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Valor Global da Proposta

Descrição

Serviço 2 (indicar) 

Serviço .. (indicar) 

ANEXO III-C -  Quadro-resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço
 

(A)

Valor proposto 
por empregado

(B)

Valor total do serviço
 

(F) = (D x E)

Serviço 1 (indicar) 2.993,12R$           2.993,12R$                                     



Nº Processo 59004/338/2016-40

Licitação nº 07/2016

Discriminação dos Serviços (dados referente a contratação)

A

B Belém/PA

C 2021

D 12

Módulo de Mão-de-Obra vinculada à execução contratual

Quantidade

1 3

2 R$ 1.211,81

3 COPEIRO

4 01/01/2021

I % Valor (R$)

A 1211,81

B

C 0,00

D

E 0,00

F

1211,81

2 Valor (R$)

A 85,69

B 436,04 392,44

C

D

E 6,00

F

G

H

484,13

Nota (*): o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado)

Auxilio funeral

Exames Medicos

Total de Insumos de Mão-de-obra

Transporte (3,60x 2) x 22 = R$ R$ 158,40 - 6%(salario)

Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)  18,80*22 DIAS - PART FUNC 10% (VLR TCK)

Uniformes/equipamentos

Assistência médica

Seguro de vida/Assistência Social Familiar Sindical (Convenção Coletiva)

Treinamento/Capacitação/Reciclagem

Insumos de Mão-de-obra  (*)

DSR sobre Intra jornada

Adicional de Risco de vida (CCT)

Total de Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Remuneração

Salário

Feriado trabalhado

DSR sobre feriado trabalhado

Intra Jornada

ANEXO III - A - Mão-de-Obra

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

COPEIRO

Salário Normativo da Categoria Profissional 

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

ANÁLISE PLANILHA REPACTUAÇÃO 2017 - DIAMOND_SUDAM_PE Nº 07/2016

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Município/UF

Ano Acordo, Convenção ou Setença Normativa em Dissídio Coletivo

Nº de meses de execução contratual



3 Valor (R$)

A 11,30R$-                        

B

C -R$-                           

D

11,30R$-                        

4.1 VALOR R$

A 242,36R$-                      

B 18,18R$-                        

C 12,12R$-                        

D 2,42R$-                          

E 30,30R$-                        

F 96,94R$-                        

G 36,35R$-                        

H 7,27R$-                          

Total Grupo 445,95R$-                      

4.2

A 100,94R$-                      

B 36,48R$-                        

137,42R$-                      

C 50,57R$-                        

187,99R$-                      

4.3

A -R$-                           

B -R$-                           

-R$-                           

4.4

A 0,10

B 0,01

C 42,41

D 2,35

E 0,87

F 6,06R$-                          

51,79R$-                        

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,071%

Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0,500%

TOTAL 4,27%

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,00%

Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3,500%

Aviso prévio trabalhado 0,194%

TOTAL 0,00%

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado 0,008%

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Afastamento Maternidade:

Afastamento maternidade 0,00%

Incidência do Submódulo 4.1 sobre afstamento maternidade 0,00%

Subtotal 11,34%

Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 4,173%

TOTAL 15,513%

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias
13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário 8,33%

Adicional de Férias  3,01%

SEBRAE 0,60%

36,80%

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

    Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Salário Educação 2,50%

FGTS 8%

Seguro acidente do Trabalho (Dec. 6.042/2007) 3%

SESI ou SESC 1,50%

SENAI ou SENAC 1,00%

INCRA 0,20%

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:
Encargos previdenciários e FGTS %

INSS 20%

Uniformes   

Materiais

Equipamentos  

Outros (especificar)

Total de Insumos diversos

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Insumos Diversos

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS



4.5

A 110,15

B 0,00

C 0,00

D 0,00

E 0,00

F 0,00

110,15

G 40,54

150,69R$-                      

4.1 187,99R$-                      

4.2 445,95R$-                      

4.3 -R$-                           

4.4 51,79R$-                        

4.5 150,69R$-                      

4.6 -R$-                           

836,42R$-                      

5

A 2,54R$-                          

B

101,84R$-                      

-R$-                           

139,50R$-                      

-R$-                           

241,34R$-                      

BASE DE CÁLCULO P/ CÁLCULO DO LUCRO 2.546,20R$-                   

2,55R$-                          

246,43R$-                      

A 1.211,81R$                    

B 484,13R$                       

C 11,30R$-                        

D 836,42R$-                      

2.543,66R$                    

E 246,43R$-                      

2.790,09R$                    

2.790,09R$-                   

Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro
TOTAL (FATURAMENTO)

Valor total por empregado

Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A+B+C+D) 

Anexo III – B - Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

Lucro 0,10%

TOTAL 8,85%

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

B.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00%

B.4 Outros tributos (especificar)

SOMATÓRIO DO ITEM B

Tributos

B1. Tributos Federais (PIS-3% COFINS-0,65%) 3,65%

B.2 Tributos Estaduais (       )

Custos Indiretos, Tributos e Lucro %

Custos Indiretos 0,10%

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custo de reposição do profissional ausente 12,44%

Outros (especificar)

TOTAL 69,02%

Encargos previdenciários e FGTS 36,80%

Afastamento maternidade 0,00%

Custo de rescisão 4,27%

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

13 º salário + Adicional de férias 15,51%

TOTAL 12,44%

Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Outros (especificar)

Subtotal 9,09%

Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 3,35%

Licença paternidade 0,00%

Ausências legais 0,00%

Ausência por Acidente de trabalho 0,00%

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Férias      9,09%

Ausência por doença 0,00%



Qtde de 
empregados 

por posto
(C)

Valor proposto por 
posto

(D) = (B x C)

Qtde
de postos

(E)

I 1 2.790,09R$              3

II 0

... 0

A 2.790,09R$                    

B 8.370,27R$                    

100.443,19R$-       
Nota (1): Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

Valor proposto por unidade de medida * 01 posto

Valor mensal do serviço   03 postos

C

Valor global da proposta

(valor mensal do serviço X nº meses do contrato).

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III + ...) 8.370,27R$                                     

Anexo III-D - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Valor Global da Proposta

Descrição

Serviço 2 (indicar) 

Serviço .. (indicar) 

ANEXO III-C -  Quadro-resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço
 

(A)

Valor proposto 
por empregado

(B)

Valor total do serviço
 

(F) = (D x E)

Serviço 1 (indicar) 2.790,09R$           8.370,27R$                                     



ITEM
POSTO CUSTO MENSAL 

QUANTIDADE DE 

POSTOS
CUSTO x Qt de postos

A AUX. ADMINISTRATIVO III  R$                            4.851,88 3 R$ 14.555,63

B AUX. ADMINISTRATIVO II  R$                            3.945,28 24 R$ 94.686,65

C RECEPCIONISTA  R$                            3.335,46 3 R$ 10.006,39

D MENSAGEIROS  R$                            2.993,12 1 R$ 2.993,12

F COPEIROS  R$                            2.790,09 3 R$ 8.370,27

G 34 R$ 130.612,04

Valor do contrato com  repactução a parti da prorrogação                                                                

de 14/02/2021 Até  14/02/2022 ( com 34 postos)

TOTAL MENSAL



 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: AM000306/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 13/07/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR011728/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 19964.109668/2021-94
DATA DO PROTOCOLO: 13/07/2021
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO AMAZONAS, CNPJ n.
34.501.213/0001-19, neste ato representado(a) por seu ;
 
E 
 
SINDICARGAS/AM, CNPJ n. 00.408.683/0001-10, neste ato representado(a) por seu ;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de julho de 2021
a 30 de abril de 2022 e a data-base da categoria em 01º de maio. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) todos os trabalhadores
Ajudantes de carga e descarga, ajudantes de entregas, ajudante entregador, lubrificador de veículos,
manobrista, mecânico, mecânico especialista, Motoboy, motociclista entregador, motociclistas de
um modo em geral, motoristas de veículos leve, Motoristas de Caminhão Truck, motorista de
caminhão toco ou ¾, motorista de caminhão poli guincho, Motorista de Caminhão Munck, motoristas
de caminhão cuca coletor de lixo urbano, motoristas de carreta, motoristas de caminhão cuca
coletor de lixo sólido urbano, motorista de caminhão coletor de resíduos líquidos urbano, motorista
carreteiro bi-trem e motorista carreteiro rodo-trem, e operadores de empilhadeira e outros
profissionais vinculados a atividade do transporte e que trabalham para as empresas que atuam no
segmento de prestação de serviço de asseio e conservação e terceirização de serviços de um modo
em geral, empresas associadas ou não no sindicato Patronal convenente, cuja representação da
categoria econômica e profissional cabe 15 entidades signatárias desta CCT, por força legal e dentro
de suas bases territoriais e nos termos do Registro Sindical, com abrangência territorial em
Alvarães/AM, Amaturá/AM, Anamã/AM, Anori/AM, Apuí/AM, Atalaia do Norte/AM, Autazes/AM,
Barcelos/AM, Barreirinha/AM, Benjamin Constant/AM, Beruri/AM, Boa Vista do Ramos/AM, Boca do
Acre/AM, Borba/AM, Caapiranga/AM, Canutama/AM, Carauari/AM, Careiro da Várzea/AM, Careiro/AM,
Codajás/AM, Eirunepé/AM, Envira/AM, Fonte Boa/AM, Guajará/AM, Humaitá/AM, Ipixuna/AM,
Iranduba/AM, Itacoatiara/AM, Itamarati/AM, Itapiranga/AM, Japurá/AM, Juruá/AM, Jutaí/AM,
Lábrea/AM, Manacapuru/AM, Manaquiri/AM, Manaus/AM, Manicoré/AM, Maraã/AM, Maués/AM,
Nhamundá/AM, Nova Olinda do Norte/AM, Novo Airão/AM, Novo Aripuanã/AM, Parintins/AM,
Pauini/AM, Presidente Figueiredo/AM, Rio Preto da Eva/AM, Santa Isabel do Rio Negro/AM, Santo
Antônio do Içá/AM, São Gabriel da Cachoeira/AM, São Paulo de Olivença/AM, São Sebastião do
Uatumã/AM, Silves/AM, Tabatinga/AM, Tapauá/AM, Tefé/AM, Tonantins/AM, Uarini/AM, Urucará/AM e
Urucurituba/AM. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO 
 



Os convenentes de forma expressa e exclusivamente para o período de vigência dessa Convenção Coletiva
de Trabalho, resolvem estabelecer o piso normativo da categoria de Ajudantes de carga e descarga,
ajudantes de entregas, ajudante entregador, lavador de veículos, lubrificador de veículos, manobrista,
mecânico, mecânico especialista, motoboy, motociclista entregador, motociclista de um modo em geral,
motoristas de veículos leves, motoristas de caminhão cuca coletor de lixo urbano, Motoristas de
caminhão Truck, Motoristas de Caminhão Muck, motoristas de carretas, motoristas de caminhão cuca
coletor de lixo sólido urbano, motoristas de caminhão coletor de resíduos líquidos urbano, motorista de
caminhão toco ou ¾, motorista de caminhão poli guincho, motorista carreteiro bi-trem e motorista carreteiro
rodo-trem,Tratorista, ajudantes de caminhão coletor e operadores de empilhadeira e outros profissionais
vinculados a atividade do transporte que vigorará a partir de 01 de julho de 2021 a 30 de abril de 2022
ficando assim estabelecidos os pisos normativos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A partir de 1º de maio de 2021, as empresas abrangidas por esta CCT
concederão aos seus empregados não enquadrados nos “salários normativos” excepcionalizados nesta
CCT, estes, com tratamento diferenciado, um reajuste salarial de 5% (cinco) por cento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será adicionado ao salário dos motoristas coletor de lixo em geral bem como
aos ajudantes de caminhão coletor o percentual de 20% (vinte por cento) a título de insalubridade sobre o
salário mínimo nacional, esse valor será adicionado aos salários dos profissionais aqui mencionados em
cumprimento ao art. 192 da CLT, bem como as normas que regem as condições de medicina e segurança
no trabalho.

A) Empresas que atuam no segmento da prestação de serviço de asseio e conservação, coletagem
de lixos sólidos e resíduos líquidos urbano e terceirização e similares.

 

Motoristas   de Ônibus de Empresa Terceirizadas R$
2.133,53

5% R$ 2.240,20

Motoristas de Carreta R$
2.578,05

5% R$ 2.706.95

Motorista Carreteiro Bi trem R$
3.655,63

5% R$ 3.838.41

Motorista Carreteiro Rodo trem R$
4.320,30

5% R$ 4.536,31

Motorista Operador de Caminhão Munck / Caminhão Poli
Guincho

R$
2.400,62

5% R$ 2.520,65

Motorista de Caminhão Truck / Caçamba Trucada R$
2.311,44

5% R$ 2.427,01

Motorista de caminhão toco ou ¾ / Caçamba R$
2.133,53

5% R$ 2.240,20

Motoristas de Caminhão Cuca coletor de Lixo Urbano R$
2.133,53

5% R$ 2.240,20

Motoristas de Caminhão Cuca Coletor de Lixo Sólido Urbano R$
2.133,53

5% R$ 2.240,20

Motoristas de Caminhão Coletor de Resíduos Líquidos Urbano R$
2.133,53

5% R$ 2.240,20

Motoristas de Veículos Leves R$
1.382,25

5% R$ 1.451,36

Ajudante de Cargas e Descargas R$
1.062,83

5% R$ 1.115,97

Ajudante de Entregas /Ajudante de Motorista / Manobrista R$
1.180,52

5% R$ 1.239,54

Ajudante (Volante) Operacional / Arrumador de Cargas R$
1.093,10

5% R$ 1.147,75

Lubrificador de Veículos R$
1.661,42

5% R$ 1.744,49

Mecânico Especialista R$ 5% R$ 3.140,55



2.991,00
Mecânico R$

1.994,00
5% R$ 2.093,70

Operador de Empilhadeira R$
1.364,32

5% R$ 1.432,53

Conferente de Cargas R$
1.273,87

5% R$ 1.337,56

Borracheiro R$
1.661,65

5% R$ 1.774,73

Eletricista R$
1.661,65

5% R$ 1.774,73

Lavador/polidor de veículos R$
1.113,22

5% R$ 1.168,88

Supervisor de Operações e Transporte R$
4.154,25

5% R$
4.3661,96

Técnico de Operações e Transporte R$
3.324,21

5% R$ 3.490,42

Tratorista agrícola R$
1.587,18

5% R$ 1.666,53

Encarregado de Logística R$
2.102,57

5% R$ 2.207,69

Analista de Operações / Analista Administrativo R$
1.796,00

5% R$ 1.885,80

Assistente Administrativo R$
1.352,58

5% R$ 1.420,20

Operador de Movimentação e Armazenagem de Carga R$
1.139,58

5% R$ 1.196,55

Supervisor Operacional de preposto R$
2.525,00

5% R$ 2.651,25

Assistente de Logística R$
1.645,00

5% R$ 1.675,80

Líder Operacional R$
1.596,00

5% R$ 1.675,80

 B) Trabalhadores condutores de veículos automotores de duas rodas MOTO CARGA/COM MOTO DA
EMPRESA.

Motociclistas   de entrega e coleta de documentos R$ 1.245,43   5% R$ 1.307,70
Motociclistas de entrega de pequenas cargas R$ 1.245,43     5% R$ 1.307,70
Motociclistas de entrega de gêneros alimentícios R$ 1.245,43 5% R$ 1.307,70
Motociclistas de entregas de cargas secas e molhadas R$ 1.245,43     5% R$ 1.307,70
Motociclistas de moto frete R$ 1.245,43 5% R$ 1.307,70
Motociclistas de entregas de encomendas R$ 1.245,43 5% R$ 1.307,70
Motociclistas de entregas de cargas aéreas e similares R$ 1.245,43 5% R$ 1.307,70
Motociclistas de transportadoras em geral R$ 1.245,43 5% R$ 1.307,70

 PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando o reenquadramento do piso normativo do motociclista
empregado com moto fornecida pela Empresa que ora está sendo estabelecidas, as Empresas não poderão
reduzir o salário daqueles que já mantém contrato de trabalho com as mesmas, sendo a estes aplicados o
reajuste estabelecido nesta CCT que incidirá sobre o piso vigente em 01/05/2020 Poderá a Empresa
juntamente com o empregado motociclista abrangido por esta Convenção Coletiva de Trabalho pactuar o
reenquadramento salarial do mesmo podendo por autorização deste instrumento coletivo reduzi-lo para o
valor indicado no quadro B desta Cláusula, conforme dispõe o Art.7º VII da Constituição da República
Federativa do Brasil.



PARÁGRAFO QUARTO - Será considerado motociclista com motocicleta da empresa os profissionais
acima indicados que tenham sua CTPS assinada pela empresa e dentro da função designada como
motociclista, caso em que a motocicleta será da empresa e sendo desta a responsabilidade pela
manutenção e todas as despesas decorrentes do uso da motocicleta.

A) Trabalhadores condutores de veículos automotores de duas rodas MOTO CARGA/COM MOTO
PRÓPRIA.

Motociclistas   de entrega e coleta de documentos R$ 1.245,43 5% R$ 1.307,70
Motociclistas de entrega de pequenas cargas R$ 1.245,43      

 5%
R$ 1.307,70

Motociclistas de entrega de gêneros alimentícios R$ 1.245,43  5% R$ 1.307,70
Motociclistas de entregas de cargas secas e molhadas R$ 1.245,43 5% R$ 1.307,70
Motociclistas de moto frete R$ 1.245,43 5% R$ 1.307,70
Motociclistas de entregas de encomendas R$ 1.245,43        

5%
R$ 1.307,70

Motociclistas de entregas de cargas aéreas e similares R$ 1.245,43 5% R$ 1.307,70
Motociclistas de transportadoras em geral R$ 1.245,43 5% R$ 1.307,70

PARÁGRAFO QUINTO - DOS EMPREGADOS QUE PRESTAM SERVIÇOS À ELETROBRAS
AMAZONAS ENERGIA 
 
Acolhendo os termos da presente Convenção Coletiva de Trabalho, segue abaixo tabela de reajustes de 5%
(cinco por cento) que entrará em vigor a partir de 1º de maio de 2021,  exclusiva para os trabalhadores que
prestam serviços para a ELETROBRAS AMAZONAS ENERGIA nas seguintes funções:

Condutor de veículo leve por turno R$ 1.441,85 5% R$ 1.513,94
Condutor de veículos leve R$ 1.441,85 5% R$ 1.513,94
Condutor de veículos linha viva área de risco R$ 2.411,63 5% R$ 2.532,21
Condutor de veículos pesado R$ 2.411,63    5% R$ 2.532,21
Condutor de veículos pesado munk R$ 2.411,63 5% R$ 2.532,21
Condutor de veículos pesado toco R$ 2.411,63 5% R$ 2.532,21
Condutor veículo pesado munk área de risco R$ 2.411,63 5% R$ 2.532,21
Operador de empilhadeira R$ 1.934,68 5% R$ 2.031,41
Operador de empilhadeira área de risco R$ 1.934,68     5% R$ 2.031,41
Técnico de operação e transporte R$ 3.339,21 5% R$ 3.506,17
Lubrificador de Veículos R$ 1.735,94 5% R$ 1.822,73
Condutor Pesado Coletor de Lixo Solido R$ 2.411,72 5% R$ 2.532,30

 

 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO SALÁRIO UTILIDADE 
 

Não se considera como salário utilidade a habilitação fornecida pelo empregador ao empregado, salvo
cláusula contratual individual expressa em sentido contrário.

 
PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

 
CLÁUSULA QUINTA - ANTECIPAÇÃO SALARIAL 
 

Para os empregados com remuneração por hora trabalhada, que recebem por mês e os mensalistas, as
Empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva, poderão conceder até o dia 20 (vinte) de cada mês,
um adiantamento salarial correspondente a 40% (quarenta por cento) sobre o total dos seus salários



nominais mensais, tal adiantamento deverá ser fornecido através de cartão plástico magnético, Antecipação
Salarial (sem custos de utilização para o trabalhador e para empresa) ou similar para utilização em
compras, e através de depósito bancário dos valores não utilizados no cartão.

 
 
CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA PAGAMENTO DO SALÁRIO 
 

As empresas abrangidas por esta Convenção efetuarão o pagamento dos salários até o 5° (quinto) dia útil
do mês subsequente ao vencido. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A forma de pagamento dos salários poderá ser: diário, semanal, quinzenal ou
mensal, devendo, entretanto ser feito mediante comprovante com discriminação das verbas pagas,
descontos efetuados e a identificação da fonte pagadora. Como também deverão manter o recolhimento do
FGTS mensalmente onde o valor deverá também ser discriminado no contracheque.

 PARÁGRAFO SEGUNDO - As Empresas se obrigam a efetuar o pagamento das férias integrais ou
proporcionais e direitos rescisórios levando em conta o montante das verbas de natureza salarial recebidas
em cada mês pelos funcionários a qualquer título, devendo ser observada a média dos últimos 12 (doze)
meses.

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NÃO INCORPORAÇÃO SALARIAL DE BENEFICIOS 
 

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder
aos seus empregados, durante a vigência deste instrumento, tais como: convênio ou assistência médica e
odontológica, seguro de vida, convênios de fornecimento de alimentos, auxílio alimentação, custa de
alimentação, almoço, lanche ou jantar, auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de
lazer, aluguéis, auxílio moradia, etc., não serão considerados, em qualquer hipótese e para nenhum efeito,
como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo ser objeto de qualquer tipo de
postulação a esse título.

 PARÁGRAFO ÚNICO - Ficam as empresas autorizadas a efetuarem o desconto em folha de pagamento
dos adiantamentos salariais, compra de medicamentos, prestações de empréstimos contraídos, junto ao
empregador ou com Fundações, quando a mantenedora for a empresa empregadora e auxílio moradia,
desde que com a devida anuência do empregado.

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA POLÍTICA SALARIAL 
 

As empresas cumprirão o que determinam as normas salariais estabelecidas nesta CCT, considerando a
sua aplicação como norma determinante para a boa relação Laboral.

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
OUTRAS GRATIFICAÇÕES 

 
CLÁUSULA NONA - GRATIFICAÇÃO DE RISCO 
 

Para os motoristas que prestam serviços de forma terceirizada para a Polícia Cívil do Estado do Amazonas,
será acrescentado sob o valor do salário, um percentual de 10% (dez) por cento, a título de gratificação de
risco.

 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL DE HORA EXTRA 



 

As horas que excederem a jornada normal ou avançadas serão consideradas extraordinária e, portanto
remuneradas com adicional de 50% (cinquenta por cento) até o limite de 40 (quarenta) horas extras
mensais. As que excederem a esse limite serão remuneradas com acréscimo de 60% (sessenta por cento)
e, aos domingos e feriados, com acréscimo de 100% (cem por cento) sobre as horas normais.

 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INSALUBRIDADE 
 

Os empregados que trabalham de forma contínua e permanente em locais insalubres, devidamente
reconhecidos ou que contenham substâncias perigosas, farão jus ao adicional de insalubridade ou
periculosidade, conforme o caso, cujo pagamento será feito na forma da Lei.

PARÁGRAFO ÚNICO - É obrigatório o uso do EPI (Equipamento de Proteção Individual) fornecido pelo
empregador ao empregado ou colocado a sua disposição. Havendo recuso do empregado em usar o EPI,
colocado à sua disposição, esta acarretará punição por atos indisciplinados conforme a Legislação vigente,
podendo ser dispensado por justa causa em caso de reincidência. 

 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SERVIÇOS PRESTADO COMPERICULOSIDADE NA BASE DE
URUCU/COARIAM 
 

Considerando que as empresas representadas pelo Sindicato Patronal signatário desta CCT atuam tanto no
Município de Manaus como em todo o Estado do Amazonas colocando à disposição das tomadoras de seus
serviços mão de obra do segmento do asseio, conservação e terceirização particularmente na base
petrolífera do Urucu no Município de Coari e pelo fato do Sindicargas ter sua base de abrangência tanto no
Município de Manaus como no Estado do Amazonas o mesmo ocorrendo com o Sindicato Patronal as
partes resolvem convencionar o piso normativo para os trabalhadores Ajudantes de carga e descarga,
ajudantes de entregas, ajudante entregador, lavador de veículos, lubrificador de veículos, manobrista,
mecânico, mecânico especialista, motoboy, motociclista entregador, motociclistas de uma modo em geral,
motoristas de veículos leves, motoristas de caminhão coletor de lixo urbano, motoristas de carretas,
motoristas de caminhão coletor de lixo sólido urbano, motorista de caminhão coletor de resíduos líquidos
urbano, ajudantes de caminhão coletor, operadores de empilhadeira e outros profissionais vinculados a
atividade do transporte e que venham a prestar serviço na base Petrolífera Urucu da Petrobrás no Município
de Coari.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por força desta CCT os profissionais beneficiados pelo presente instrumento e
que desenvolvam suas atividades na (BOGPM) Porto Urucu, Unidade Petrolífera da Petrobrás ficarão
subordinados ao seguinte regime de trabalho por confinamento, trabalharão 12 (doze) horas diárias
consecutivas com direito ao repouso para alimentação estabelecido nesta CCT, deverão ter
obrigatoriamente após cada escala de 14 (quatorze) dias trabalhados, uma folga de 14 (quatorze) dias que
deverão ser gozados na localidade onde está localizada a sede da Empresa e/ou onde os mesmos residem,
portanto para efetivo recebimento do salário os profissionais trabalharão tão somente no máximo 14
(quatorze) dias no mês dentro do limite de horas diárias estabelecidas neste parágrafo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os profissionais abrangidos por esta CCT trabalharão os 14 x 14 (quatorze por
quatorze) dias consecutivos no mês considerando sábados, domingos e feriados, sendo que a empresa
garantirá sobre qualquer hipótese o retorno do profissional nos seus dias de folga. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas abrangidas por esta CCT ficam obrigadas no caso de utilizar-se
dos profissionais indicados no Parágrafo Quinto desta Cláusula e na localidade ali indicada a
procederem a escala de equipes certas para execução do trabalho na (BOGPM), Porto Urucu podendo, no
entanto proceder mudanças na escala das equipes, avisando com antecedência para embarque o
trabalhador.

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que prestam serviço fora do Município de Manaus ou no próprio
Município poderão firmar acordos específicos que regule a prestação deste serviço, podendo conceder por



via de Acordo Coletivo benefícios não previstos nesta CCT, respeitando sob qualquer hipótese o piso
normativo aqui estabelecido.

PARÁGRAFO QUINTO - Todos os pisos normativos indicados nesta CCT respeitam o princípio da isonomia
salarial, ou seja, todas as empresas que se utilizam dos trabalhadores representados pelo Sindicargas e
abrangidos por essa CCT receberão os pisos normativos aqui indicados, mesmo para as empresas que por
similaridade aplicam para os seus empregados a presente Convenção Coletiva de Trabalho. Os pisos
normativos estabelecidos nesta CCT levaram em consideração a peculiaridade do serviço e poderão ser
reajustados por via da livre negociação entre as partes ou por força de Lei ou Sentença Normativa, ficando
estabelecido que o reajuste incidirá sobre o piso vigente em 01/05/2021.

 
PRÊMIOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 
 

Todo empregado que tenha completado 03 (três) anos de efetivo serviço ao mesmo empregador, perceberá
a título de PTS, um adicional de 5% (cinco por cento), sobre o salário normativo do motorista de carro leve.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O PTS não tem natureza salarial, não se refletindo nas demais verbas
consectárias do contrato de trabalho, sendo devido mensalmente a partir do mês subsequente ao que o
empregado complete 03 (três) anos de serviço ininterrupto na Empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O PTS é recompensa ofertada a estabilidade do funcionário no emprego, sendo
devido o índice percentual supra acordado, independente do número de anos que o empregado tenha na
empresa, a partir do terceiro, permanecendo inalterado durante a vigência desta Convenção.

 
AJUDA DE CUSTO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMILIAR 
 

Por esta cláusula, fica garantido a todos os empregados/trabalhadores pertencentes às categorias
profissionais subordinadas a esta Convenção, associados ou não às entidades sindicais profissionais, o
serviço assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalho por perda ou redução de sua
aptidão física, ou em caso de falecimento, a seus dependentes, estabelecido pelo plano de benefícios
definido a seguir, nos valores e condições abaixo especificadas, responsabilizando-se a Entidade Sindical,
Patronal, SEAC-AM, a manter 01 (uma) assistência social ora instituída, através de sua própria
administração ou de gestão especializada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para viabilidade financeira deste benefício assistencial e social, durante a
vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, a título de contribuição financeira, as empresas
convenentes recolherão, até o décimo dia útil de cada mês, ao SEAC-AM, através de boleto bancário o
valor de R$ 10,00 (dez reais) por empregado que possua, arrecadado na forma prevista no parágrafo
segundo, abaixo, tornando-se por base, para efeito de cálculo, a quantidade de empregados constante
no campo:"total de empregados do último mês informado" do CAGED do mês anterior ao do último
informado ao Ministério do Trabalho e do Emprego, sem nenhuma redução, a qualquer título.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a constituição dos fundos necessários a manutenção dos benefícios
previstos nesta cláusula, fica convencionado que as empresas participarão com o valor de R$ 10,00 (sete
reais) por empregado, conforme o disposto no parágrafo primeiro, acima, por empregado, que será
devidamente recolhido mediante depósito bancário identificado ou através de guias próprias emitidas pelo
SEAC-AM.

 a)     Ajuda alimentícia: Fica certo e garantido o envio de 50 Kg (cinquenta quilos) de alimentos variados
(cesta básica) no valor de R$125,00 (cento e vinte e cinco reais) cada, ao local onde reside o trabalhador
incapacitado temporariamente, pelo período do afastamento concedido

 b)    Pelo INSS, desde que não ultrapasse 06 (seis) meses, a contar da data de comunicação formal do
evento e apresentação da documentação (Carteira de Identidade, CPF, Carteira de Trabalho e documento
emitido pelo INSS.



c)     Ajuda de manutenção de renda familiar: Fica garantida a disponibilização de ajuda financeira mensal
para composição de gastos com remédios, despesas hospitalares e similares ao inválido ou ainda, aos
dependentes legais (viúva (o), companheira (o) ou filhos) do (a) falecido(a), no valor de 1 (um) salário
mínimo vigente no país, pelo período de 04 (quatro) meses, vencendo a primeira prestação 15 (quinze) dia
úteis após a entrega do documento comprobatório do falecimento do trabalhador ou da sua incapacitação
permanente para o trabalho;

 d)    Prestação de serviço Funeral: Fica garantida a prestação do serviço de funeral e sepultamento ao
empregado falecido e dos seus dependentes legais esposa (o), companheira (o) e filhos, independente da
causa ou horário do falecimento, a ser solicitado através de sistema de convênios disponíveis 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, custeando-se até o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais),
de acordo com o credo religioso da família, observado o seguinte:

1.  A Carteira Profissional de Trabalhador, 2. à Carteira de Identidade e CPF serão os únicos
documentos necessários à imediata prestação do serviço;

 PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação,
estiver inadimplente por: falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o
recolhimento por valor inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes, por
multa equivalente ao dobro do valor da assistência e acarretará multa mensal no valor de 10% (dez por
cento) do piso salarial da categoria a ser paga a cada um de seus empregados.

 PARÁGRAFO QUARTO - O óbito ou o evento que possa provocar incapacitação permanente para o
trabalho, por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente, no prazo
máximo e improrrogável de até 90 (noventa) dias da ocorrência.

1. Farão jus à Assistência de manutenção de renda familiar e à Assistência alimentícia os trabalhadores
que sofrem perda ou redução de aptidão física pelas imobilidades ou amputações abaixo
relacionadas: 

ALIENAÇÃO
MENTAL

Debilidade mental completa e permanente.

VISÃO Perda completa e permanente do sentido.
AUDIÇÃO Perda completa e permanente do sentido.
FALA Perda completa e permanente do sentido.
TETRAPLEGIA Impossibilidade completa e permanente de movimentação dos

membros   superiores e inferiores.
PARAPLEGIA Impossibilidade completa e permanente de movimentação dos

membros   inferiores.
BRAÇO Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou

amputação.
OMBRO Impossibilidade completa e permanente de movimentação.
COTOVELO Impossibilidade completa e permanente de movimentação.
ANTEBRAÇO Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou

amputação.
PUNHO Impossibilidade completa e permanente de movimentação.
MÃO Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou

amputação.
QUADRIL Impossibilidade completa e permanente de movimentação.
PERNA Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou

amputação.
JOELHO Impossibilidade completa e permanente de movimentação.
PÉ Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou

amputação.
ENCURTAMENTO
DOS MEMBROS
INFERIORES
(PERNAS)

Em 05 (cinco) centímetros ou mais.



COLUNA
VERTEBRAL

Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou
deformação   completa e permanente.

PESCOÇO Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

 PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a previsão
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

PARÁGRAFO SEXTO - O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em
contraprestação de serviços, tende caráter compulsório e ser eminentemente assistencial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva
de Trabalho e nas homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias
de recolhimentos quitadas.  

PARÁGRAFO OITAVO -Fica instituído uma multas mensal de 02(dois) salários mínimos vigentes, revestida
para Entidade Patronal, aplicável às empresas que descumprirem a presente cláusula.

PARÁGRAFO NONO - Fica estabelecido que será destinado o percentual de 10% (dez) por cento do valor
arrecadado mensalmente a título de taxa administrativa para manutenção de despesas administrativa, da
referida assistência.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INDENIZAÇÃO DE DESPESAS DE VIAGENS 
 

Aos trabalhadores que por necessidade do serviço tenham que fazer viagens intermunicipais, interestaduais
ou internacionais, as empresas pagarão, a título de ressarcimento, o valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por
dia para custeio de despesas de alimentação e pernoite, as quais possuem caráter eminentemente
indenizatório e não se integram ao salário para qualquer efeito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes consideram que em virtude da implementação do transporte
internacional já praticado pelas empresas do setor, fica obrigada a assinatura de Acordo Coletivo de
Trabalho que venha a assegurar aos profissionais envolvidos nesta modalidade de transporte o mínimo de
segurança e garantias legais possíveis, bem como às empresas a sua regularização.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento das diárias previstas nesta cláusula pressupõe a concessão do
intervalo intrajornada de 01 (uma) hora, assim como o intervalo interjornada de 11 (onze) horas
consecutivas de folga.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A obrigação ora firmada não será considerada salário “in natura”, tendo caráter
meramente indenizatório, não se integrando, para nenhum efeito, à remuneração do empregado, ainda que
eventualmente ultrapasse 50% (cinquenta por cento) do salário, ficando convencionado que os aludidos
valores são pagos para o trabalho e não pelo trabalho.

 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESTA BÁSICA 
 

As empresas fornecerão, sem ônus para o trabalhador, mensalmente, inclusive quando estiver no gozo de
férias, a todos os empregados ASSOCIADOS AO SINDICARGAS, INDEPENDENTEMENTE DA JORNADA
DE TRABALHO, UMA CESTA BÁSICA in natura, no valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais), que lhes sendo
facultado descontar em folha de pagamento dos empregados o valor máximo de R$ 1,00 (um real) como
forma indenizatória do benefício concedido.

§ 1º - A contagem do prazo para obtenção do benefício contido nesta cláusula, iniciará no primeiro dia de
cada mês e a sua entrega dar-se-á até no máximo, no décimo dia útil do mês subsequente ao da aquisição
do referido benefício.

a) Os trabalhadores que forem gozar de suas férias, esteja de atestado médico ou afastados por acidente
de trabalho que conforme código tiver recebendo proventos da empresa não perderão suas respectivas



cesta básica.

§ 2º - Perderão o direito ao recebimento deste benefício, os empregados que estiverem incursos nas
seguintes situações:

a) Que tenham recebido qualquer tipo de punição prevista na CLT, durante o mês de aquisição do referido
benefício.

b) Que tenham 02 (duas) ou mais faltas injustificadas ao serviço durante o mês de aquisição do referido
benefício.             

c) Que não forem associados ao Sindicargas, já que se opondo a contribuir, se entende que não quer
receber o benefícios conquistados pelo Sindicato.

§ 3º - Fica convencionado, que o presente benefício, não integra a remuneração dos empregados para
quaisquer efeitos legais, trabalhistas ou tributários, conforme convênio firmado com o Programa de
Alimentação do Trabalhador – PAT.

§ 4º - Por força desta Convenção Coletiva de Trabalho e a luz do Art. 7º, inciso XXIV, da Constituição
Federal do Brasil e Art. 611 §1º da CLT, o benefício concedido pelos empregadores não conveniados
ao PAT, também não integrará a remuneração, nos termos do parágrafo anterior.
 
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO VALE ALIMENTAÇÃO 
 

As empresas, além do piso previsto nesta Convenção Coletiva, fornecerão aos seus empregados um cartão
plástico magnético para aquisição de refeições diárias, tipo cartão Refeição ou similar, no valor mínimo de
R$ 15,00 (quinze reais) por dia, sendo o desconto feito de acordo com a Lei. As empresas que possuírem
refeitório próprio em suas instalações ficam desobrigadas de fornecer o referido Cartão. Sendo obrigatório
constar o valor mínimo nas planilhas de preços. Almoço ou Jantar) R$ 15,00 (quinze reais).

 
AUXÍLIO TRANSPORTE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO VALE TRANSPORTE OU CONCESSÃO DO TRANSPORTE 
 

As empresas que não fornecem condução aos funcionários abrangidos por esta Convenção concederão o
vale transporte instituído pela Lei 7.619 de 30 de setembro de 1987. Os vales transportes de que trata esta
cláusula, serão exclusivamente para o uso no trajeto da residência para o emprego e vice versa. Para
execução dos serviços externos prestados à Empresa, a qual o trabalhador estiver vinculado, esta lhe
fornecerá sem nenhum ônus, tantos vales quantos sejam necessários para a realização de tais serviços.

PARÁGRAFO ÚNICO - Aos trabalhadores que possuem condução própria, a empresa fica na obrigação de
não suspender o vale transporte sem a autorização do trabalhador, tal suspensão terá validade somente
através da apresentação de documentos por escrito que comprovem que o trabalhador abre mão desse
benefício.

 
AUXÍLIO SAÚDE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ASSISTÊNCIA MEDICAL 
 

As empresas contribuirão mensalmente com um valor conforme tabela abaixo, para custear assistência
médica para seus colaboradores e dependentes. Com cobertura ambulatorial e odontológica.

REPASSE DE ASSISTENCIA SAÚDE PARA AS EMPRESAS NÃO REGULARES COM O SINDICATO
PATRONAL R$ 1000,00



REPASSE DE ASSISTENCIA SAUDE PARA AS EMPRESAS REGULARES COM SINDICATO
PATRONAL R$ 500,00

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pelas empresas associadas ao SEAC e àquelas
abrangidas por esta CCT, mediante boleto bancário ou recibo expedido pelo SINDICARGAS com
vencimento para o dia 10 de cada mês, sob protocolo ou expediente com registro de entrega. O boleto só
poderá ser pago na tesouraria do Sindicato. No caso comprovado do não recebimento as empresas
deverão efetuar o pagamento até o dia 15 de cada mês, no departamento financeiro do SINDICARGA-AM.
As empresas que não efetuarem o pagamento, sofrerão as sanções contidas no parágrafo seguinte.

PARAGRAFO SEGUNDO - Sendo o recolhimento desta contribuição de responsabilidade exclusiva das
empresas associadas ao SEAC e daquelas abrangidas por esta CCT, fica convencionado que a cobrança
por eventual inadimplência será efetuada pelo SINDICARGAS diretamente a estas empresas. Sobre as
quantias em atraso incidirá multa de 5 (cinco) Salário minimo vigente, excluídas quaisquer outras
disposições.

PARAGRAFO TERCEIRO - As partes acordam que a renovação do benefício previsto na presente cláusula
dependerá de novo ajuste entre os sindicatos convenentes e que o direito/benefício aqui previsto tem
validade apenas enquanto durar a vigência desta convenção coletiva de trabalho, não se constituindo em
direito adquirido. Não se aplicam à presente cláusula os efeitos da atual redação da Súmula 277/TST.

PARAGRAFO QUARTO - As negociações referente a redução do valor da taxa Médica só terá validade com
assinatura do presidente do Sindicargas-AM.

PARÁGRAFO QUINTO – Somente as empresas que fornecem plano de saúde de forma integral para seus
funcionários, ficam isentas da referida contribuição.

 

 
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO MOTOCICLISTA COM MOTO PRÓPRIA 
 

Considerando a peculiaridade da atividade desenvolvida pelos condutores de veículos automotores de duas
rodas (motociclistas e motoqueiros de um modo em geral) e que prestam serviços como empregados das
empresas abrangidas por esta CCT, procedendo a entrega de pequenas cargas, encomendas e produtos
diversos, fica regulado por força desta Convenção Coletiva de Trabalho nos Termos que dispõe o Art. 444
da CLT e a resolução n° 219 de 11 de janeiro de 2007 do CONTRAN que estabelece requisitos para o
transporte remunerado de cargas por motocicleta ou motoneta ainda o que estabelece a Constituição da
República Federativa do Brasil e dentro das prerrogativas do Sindicargas de regular por via desta CCT essa
modalidade de prestação de serviço. As empresas que se utilizaram da mão de obra do motociclista que
tenha moto própria deverão aplicar as normas abaixo nomenclaturadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O piso normativo mínimo a ser pago ao motociclista que possua moto própria e
que tenha que utilizá-la a favor da empresa em entrega de pequenas cargas, encomendas e produtos
diversos será de R$ 1.365,00 (Hum mil e trezentos e sessenta e cinco reais) ser pago normalmente e dentro
das normas contidas na CLT bem como nesta CCT.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas signatárias desta CCT poderão firmar com os trabalhadores
motociclistas que possuam moto própria contrato de locação de bem móvel, sem caracterizar com isso que
o valor estabelecido no contrato particular integre a remuneração do profissional para quaisquer efeitos
legais, poderá ainda as empresas instituírem o sistema de produtividade devendo no entanto rezar no
contrato de uso da motocicleta essa condição.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso do contrato de locação de bem móvel indicar o pagamento da
comissão por entrega deverá o mesmo ter assegurado o valor mínimo pelo uso do veículo ficando indicado
a comissão a ser paga por entrega de pequenas cargas, encomendas e produtos diversos como
produtividade, neste caso o trabalhador não fará jus as horas extras estando, portanto abrangidos pelo
estabelecido no Art. 62 da CLT dado a peculiaridade do pagamento comissionado e ainda por se tratar de
serviço externo sem controle de jornada. As empresas respeitaram sob qualquer hipótese o que determina
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PARÁGRAFO QUARTO - Correrá por conta do MOTOCICLISTA EMPREGADO COM MOTO PRÓPRIA
CONTRATADO PARA O TRANSPORTE DE CARGAS E ENCOMENDAS que venha a firmar contrato de
bem móvel com as empresas signatárias desta CCT, todas as despesas inerentes ao uso do veículo tais
como, combustível, manutenção, seguro obrigatório, IPVA e outros. Tendo em vista as empresas pagarem
regularmente conforme o valor que venha a ser acordado entre locador e locatário em contrato de locação
especifico.

PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos que as empresas signatárias desta CCT venham afirmar com o
MOTOCICLISTA EMPREGADO COM MOTO PRÓPRIA CONTRATADO PARA O TRANSPORTE DE
CARGAS E ENCOMENDAS deverá ser Homologado no SINDICARGAS sindicato da categoria para que o
mesmo seja considerado válido deverá passar pela aquiescência e homologação do sindicato, sob pena de
nulidade. Com pagamento da taxa de custeio de R$ 50,00 (cinquenta reais) por contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - As empresas signatárias desta CCT deverão obrigatoriamente registrar na CTPS
dos profissionais MOTOCICLISTA EMPREGADO COM MOTO PRÓPRIA CONTRATADO PARA O
TRANSPORTE DE CARGAS E ENCOMENDAS abrangidos por esta cláusula e seus parágrafos as
condições do contrato a qual os mesmos estão submetidos por normatização nesta CCT, inclusive fazendo
menção a respeito do contrato de locação ele bem móvel quando for o caso.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As empresas abrangidas por esta CCT que utilizarem o tipo de contratação
previsto nesta cláusula terão assegurado que o valor pago a título de aluguel da motocicleta não será
incorporado a remuneração do profissional motociclista, desde que a mesma proceda dentro das normas
aqui estabelecidas.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - - DA RETENÇÃO DA CTPS 
 

A retenção da CTPS pela Empresa por mais de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data da entrega pelo
funcionário incorrerá o pagamento da multa conforme prevê a Lei.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONTROVÉRSIA NA HOMOLOGAÇÃO 
 

Havendo divergência quanto aos cálculos rescisórios constantes no termo de rescisão, compete ao
Sindicato encaminhar por via expressa ou sob ressalva o problema das eventuais controvérsias entre
empregado e empregador à Comissão Intersindical de Conciliação Prévia e Juízo Arbitral prevista nesta
CCT, para que seja tentado a solução do conflito, passando, por conseguinte, à Comissão, a competência
para tentar conciliar o conflito decorrente da rescisão contratual não passada pelo Sindicato, a C.I.C.P.J.A.
competirá expedir, no caso de conciliação o respectivo termo de conciliação liberatório geral ou com as
ressalvas apresentadas pelas partes, nos termos do art. 625-E, da CLT, instituído pela Lei 9.958/00 e
Ementa nº 18, prevista na Portaria nº 1, de 22/03/002, da SRT, do MTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não haja homologação, como mencionado no parágrafo anterior, o
Sindicato fornecerá à empresa a declaração de comparecimento tempestivo ao ato homologatório, ficando a
empresa eximida do pagamento da multa estabelecida no § 8°, do art. 477, da CL T e no § 2° desta
cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da demissão dos trabalhadores abrangidos por esta CCT nos 30 dias
que antecedem a data base será aplicado o disposto na Lei 7,238/84, 6.708/79, ambas no Art. 9° sendo
concedido o pagamento da multa conforme determina as citadas Leis e deverá ser levado em consideração
a orientação jurisprudencial nº 182 e 242 do Tribunal Superior do Trabalho integralizando o aviso prévio
mesmo que indenizado.

 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA CARTA DE APRESENTAÇÃO 
 



Aos empregados demitidos poderá ser fornecida Carta de Apresentação, mediante solicitação do
empregado.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS RESCISÕES E HOMOLOGAÇÕES 
 

Obrigam-se as Empresas a procederem à homologação das rescisões de contrato de trabalho dos
empregados que forem associados com apresentação do contracheque discriminando o desconto
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Sindicargas/AM que possuam mais de um ano de serviço. O Sindicato da Categoria e sob as penas da lei, a
efetuar o pagamento das verbas rescisórias até o 10º (décimo) dia, a contar da notificação da dispensa no
caso do aviso prévio indenizado e de 1 (um) dia útil após o término do contrato, no caso de aviso prévio
trabalhado, conforme preceitua o Art. 477 , § 6º, alíneas "a" e "b" da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por força desta CCT, poderão as empresas proceder também o pagamento e
homologação das rescisões de contrato dos empregados que possuem menos de um ano de serviço no
Sindicato da Categoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para pagamento das verbas rescisórias será contado excluindo-se o
primeiro e incluindo-se o último dia, antecipando-se para o primeiro dia útil antecedente, quando seu
término coincidir com dias de sábado, domingo e feriados. O não pagamento das verbas rescisórias nos
prazos estabelecidos no caput da Cláusula obrigará a Empresa ao pagamento da multa prevista no Art. 477,
§ 8º da CLT. A empresa fica isenta do pagamento de multa em caso de falha do colaborador, esse
procedimento será aplicado apenas no caso do colaborador não associado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A penalidade acima não será devida nos casos em que o atraso na quitação
das verbas rescisórias, não seja de responsabilidade do empregador.

PARÁGRAFO QUARTO – O Sindicato dos Trabalhadores fica na obrigatoriedade de homologar a rescisão
do associado ao Sindicargas /AM de 08:00 (oito) as 12:00 (doze) e das 13:00 (treze) as 16:00 (dezesseis).
Em caso do colaborador não fazer parte do quadro social desta Entidade, o mesmo só poderá homologar
sua rescisão no período da manhã. Nas rescisões contratuais na forma do Art. 477, § 1º da CLT.

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE

CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DO MOTORISTA 
 

O motorista é responsável pela segurança do veículo a ele confiado, devendo efetuar, diretamente, a
inspeção dos componentes que impliquem em segurança, tais como calibragem de pneus, funcionamento
dos freios, luz e sinaleiras de direção, limpadores de pára-brisa, nível de combustível, nível de água no
sistema de refrigeração, nível de óleo no motor, devendo comunicar à direção da empresa ou à sua chefia
imediata, pelos meios mais rápidos disponíveis, os imprevistos ocorridos, assim como tomar as
providências imediatas que tais casos exigirem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O motorista zelará pela conservação do veículo que lhe for confiado. O zelo de
que trata este parágrafo não abrange a lavagem do veículo, a qual deverá ser feita por lavadores
habilitados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ao motorista cabe a responsabilidade pelo extravio de ferramentas, acessórios
e cargas que comprovadamente lhe forem entregues, assim como será o responsável por toda e qualquer
infração de trânsito por ele cometida, bem como pelos acidentes a que der causa por culpa ou dolo, após
laudo pericial que comprove a culpa do motorista será descontado 15% (quinze por cento) do salário, nos
termos do art. 462 e parágrafos, da CLT.29/06/2021 Mediador - Extrato Convenção Coletiva
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente proibido aos motoristas fazerem-se acompanhar por
terceiros em seus veículos, sem autorização expressa do empregador. A desobediência a esta regra
importará na dispensa do motorista por justa causa prevista no art. 482, da CLT, devendo a empresa
comunicar formalmente aos motoristas acerca desta norma.



 
 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

ADAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO TRABALHO EXTERNO 
 

As partes convenentes ajustam expressamente que o motorista, ajudante e conferente que realizam
trabalho externo, nos moldes previstos no inciso I, do Art. 62 da CLT, podendo sua frequência ao
trabalhador ser disciplinado pelo boletim diário de trabalho. Para os trabalhos internos, fica estabelecido o
registro de ponto, conforme preceitua o Art. 74 da CLT em seu § 3º.

 
OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA SITUAÇÃO DA MULHER/VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (LEI MARIA
DA PENHA) 
 

As empresas abrangidas por esta CCT/ACT que tenham mulheres em seus quadros funcionários e caso as
mesmas venham a passar por problemas de violência doméstica terão assegurado a manutenção do
emprego por até 06 (seis) meses, podendo ser afastada do serviço por esse período por determinação
sindical ou por Acordo com o sindicato da categoria. (Lei 11.340/2006 Art. 9° lI).

 
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA JORNADA DE TRABALHO 
 

A jornada de trabalho da categoria profissional será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, exceto se
existir acordo de prorrogação e compensação de horário de trabalho, firmado por escrito, entre empregado
e empregador, prevalecendo sempre os acordos firmados diretamente com o Sindicato Laboral por serem
normas abrangentes a toda a categoria.

 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO PERMITIDA E
BANCO DE HORAS 
 

Quando for o caso as Empresas beneficiadas por esta CCT firmarão acordo para compensação ou
prorrogação de horário de trabalho com o Sindicato da categoria profissional abrangida por esta Convenção
Coletiva, nos termos que estabelece a lei n° 9.601 de 21 de janeiro de 1998 especificamente no seu Art. 6°.
No caso do acordo ser firmado com o Sindicato da classe Laboral ficam dispensadas as assinaturas
individualizadas de cada trabalhador.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados que exercerem em geral, funções de serviços externos, tais
como motoristas, ajudantes de caminhão e conferentes, estão sujeitos a jornada de trabalho estabelecida
no Art. 62, inciso I da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado aos empregados, o direito de 1 (um) dia de folga semanal,
preferencialmente aos domingos, na forma da Lei. PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado estudante não
está obrigado a prorrogação de horário de trabalho exceto nos casos previstos em Lei.

 
CONTROLE DA JORNADA 



 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO REGISTRO DE PONTO 
 

O registro de ponto dos empregados internos deverá ser feito por relógio ou outro tipo de controle
apropriado para esse fim, no início, intervalo e no final da jornada de trabalho, em conformidade com o
Parágrafo Segundo do Art. 74 da CLT.29/06/2021 Mediador - Extrato Convenção Coletiva
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o empregado comparecer no horário determinado e não trabalhar por
motivos alheios a sua vontade, ser-lhe-á garantida à percepção integral do salário, desde que haja
permanecido no interior da Empresa e efetuado o devido registro de entrada e saída.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado que registra o cartão de ponto para outro colega de trabalho
sumariamente dispensado por justa causa.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA APURAÇÃO DE HORAS 
 

As empresas com até 50 (cinquenta) empregados quando da apuração das horas trabalhadas pelos cartões
ou folhas de pontos, poderão dispensar até 10 (dez) minutos de registro de tempo excedente no início e fim
da jornada de trabalho, considerando tal período como tempo necessário para registro da jornada nos
respectivos controles, acima de 50 (cinquenta) empregados, a tolerância será de até 15 (quinze) minutos no
início e fim da jornada.

 
FALTAS 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - JUSTIFICATIVAS DE FALTA 
 

Serão acolhidos os atestados médicos passados por facultativos do Sindicato da Classe, desde que
mantenham convênio com o INSS e que seja obedecida a Portaria 127/79 - mais especificamente naquilo
que concerne a exigência do CID (Código Internacional de Doença) expresso no atestado médico. Os
atestados médicos deverão ser apresentados à Empresa dentro de 24 horas, da falta do empregado ao
serviço. Os atestados que tratarem de casos de urgência médica serão acolhidos, desde que apresentados
a Empresa no prazo de 48 horas, após a ocorrência.

 
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DA JORNADA 12X36 
 

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de
descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação, observados ou
indenizados, o intervalo de 60 minutos para repouso e alimentação.

Parágrafo Primeiro - Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que
porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo desconto nas
36 (trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Segundo - Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados no
percentual de 20% para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h.

Parágrafo Terceiro - Se a Jornada 12x36 ocorrer em ambiente insalubre é desnecessária a licença prévia da
autoridade competente na área de higiene do trabalho. Parágrafo Quarto - A indenização do intervalo
intrajornada será no percentual de 50% sobre a hora normal de trabalho.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DO TRABALHO EM DOMINGO E FERIADOS 



 

Por força desta CCT e considerando que as Empresas abrangidas por este instrumento coletivo por vezes
exercem atividade em domingos e feriados ou em regime de escala de revezamento, ficam as mesmas
autorizadas a trabalhar nos referidos dias, no entanto para que seja validado o serviço nestes dias deverão
firmar com o sindicato signatário deste instrumento Acordo que autorize o trabalho nestes dias isso quando
se tratar de atividade não eventual, conforme dispõe a Lei 11.603 de 05/12/2007 que assegura o repouso de
01 (um) domingo a cada 03 (três) trabalhados. Quando se tratar de trabalho eventuais somente deverão as
Empresas informar por escrito ao Sindicato o trabalho que venha a ser realizado ficando neste caso
dispensado o Acordo específico.

PARÁGRAFO ÚNICO - o CCT estabelecido nesta cláusula deverá obrigatoriamente indicar do objetivo,
justificação do mesmo, condições para o trabalho em domingos ou feriados, do valor a ser pago, dos
critérios de inspeção, do pedido de registro, dos dias a serem trabalhados, do respeito as normas contidas
na CCT em vigor no caso fica dispensado a autorização da Superintendência Regional do Trabalho tende
em vista a Lei mencionada no caput nesta cláusula ter outorgado a permissão por via de CCT/A.

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DA LICENÇA DO FUNCIONÁRIO ESTUDANTE 
 

Nos dias de provas escolares ao funcionário estudante será garantido licença não remunerada nos horários
das provas que coincidem com a jornada de trabalho, devendo, para tanto, comunicar por escrito
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empregador com 72 (setenta e duas) horas de antecedência do início da prova e, ainda, com comprovação
nas 48 horas posteriores à realização da prova.

 
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DO TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS 
 

Os pisos normativos estabelecidos no parágrafo anterior são exclusivos para trabalhadores que atuam em
área de risco devidamente reconhecidas e transportem produtos inflamáveis. As empresas poderão firmar
com o Sindicargas Acordos Coletivos de Trabalho que regule o serviço a ser prestado pelos profissionais
que atuam no setor de transportes terrestres, serviços esses que venham a ser executado fora do Município
de Manaus. O Acordo que venha a ser firmado poderá regular folgas, banco de horas e outras situações
específicas do serviço prestado na base petrolífera do porto Urucu ou outra localidade dentro da base de
representação dos Sindicatos Convenentes.

 
UNIFORME 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DOS UNIFORMAES 
 

Ficam as Empresas obrigadas a fornecer gratuitamente aos empregados uniformes como: 02 calças, 02
camisas e 02 botas e equipamentos de segurança.

 

PARAGRAFO ÚNICO - O colaborador fica a responsável por todo EPI entregue ao mesmo, sendo que em
caso de perda o mesmo arcará com o prejuízo. A empresa fica obrigada a renovar em principal, as botas,
calças e camisa a cada 06 (seis) meses.

 



 
RELAÇÕES SINDICAIS 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL 
 

Fica estabelecida a taxa negocial, devidamente aprovado em assembleia realizada pelos mesmos, a taxa
de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do salário nominal, que será paga na folha de pagamento do
mês subsequente a homologação da Convenção Coletiva.

Parágrafo Único - Em obediência ao Art. 8º, Inciso quinto da Constituição Federal do Brasil, fica facultado
aos trabalhadores abrangidos por essa Cláusula, o direito de opor-se ao desconto, fato que poderá fazê-lo
por escrito do seu próprio punho devidamente assinada e carimbada na Secretaria do Sindicato Laboral das
08h00min às 12h00min e das 13h00min às 14h00min e o mesmo entregar ao Departamento Pessoal da
Empresa. Sendo considerado o período para recepção pelo Sindicato Obreiro do dia 1º a 15º do mês
subsequente da homologação desta Convenção Coletiva, desde que esteja autorizado pelo funcionário.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DOS CONTRATOS POR PRODUÇÃO, TAREFA E OUTROS
ASSEMELHADOS 
 

As Empresas poderão firmar com o Sindicato Laboral acordos específicos para instituição de contratos com
forma de pagamento por produção, tarefa e/ou outra modalidade assegurando sobre qualquer hipótese os
pisos normativos estabelecidos nesta CCT. Fica estabelecido que os valores a serem pagos aos
trabalhadores, serão corrigidos na forma estabelecida nesta CCT. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acordo a
ser firmado com o Sindicato Laboral poderá isentar a empresa do pagamento de horas extras devidas na
forma da Cláusula XI, desde que o valor a ser pago ao empregado, venha suprir comparativamente as
horas extras que por ventura venham a ser realizadas. PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando que por
força desta CCT as empresas poderão adotar modalidades de pagamentos por produção ou tarefas
estabelecidas no caput desta cláusula, poderá constar do acordo a ser firmado pelo Sindicato Laboral e
empresas a isenção das mesmas do pagamento das horas extras estabelecidas no caput desta cláusula
enquadrando os trabalhadores que venham a receber por produção ou tarefas no Art. 62 da CLT. No
entanto, isto só será possível se a produtividade a ser paga vier a suprir comparativamente as horas extras
que por ventura venham a ser laboradas.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - - DO ENQUADRAMENTO DAS EMPRESAS DE AGENCIAMENTO E
LOGÍSTICA EM TRANSPORTES 
 

Considerando a modalidade do serviço praticado por empresas de logística em transporte, que são
empresas que oferecem e prestam serviço na entrega, distribuição, coleta e embarque de cargas junto as
empresas em geral ou órgãos públicos, transportadoras e outras que contratam este serviço, ficam
enquadradas por força dessa CCT como atividade meio das transportadoras e outras empresas que utilizam
este tipo de serviço.29/06/2021 Mediador - Extrato Convenção Coletiva
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas de logística que se habilitarem para prestar serviço de entregas,
distribuição, coletas, embarque, desembarque e atividades similares para as empresas abrangidas por esta
CCT/ACT deverão ter em seu Contrato Social inserido essa condição para não se enquadrarem na
atividade fim do tomador de serviço. PARÁGRAFO SEGUNDO - Não poderá ser enquadrada como
empresas de logística empresa individual, dado a peculiaridade da mão de obra do motorista, ajudantes e
outros trabalhadores vinculados a atividade da empresa Contratante. PARÁGRAFO TERCEIRO - As
empresa Contratantes dos serviços prestados a título de logística deverão exigir que as contratadas tenham
ACT específico com o SINDICARGAS que regule essa prestação, bem como o cumprimento desta CCT a
não apresentação de ACT específico descaracteriza a atividade meio.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - POR FORÇA DESTA CONVENÇÃO COLETIVA DE



TRABALHO E CONSIDERANDO A LEI Nº 9.60 
 

Por força desta Convenção Coletiva de Trabalho e considerando a lei nº 9.601 de 21/01/98 fica instituído o
contrato de trabalho por prazo determinado, no entanto atendendo ao que dispõe o Art. 1°, Inciso I da
referida lei, as empresas abrangidas por esta Convenção deverão firmar com o Sindicato laboral acordos
coletivos de trabalho que versem exclusivamente sobre esta matéria. Nestes acordos deverão constar
cláusulas que regulem o contrato de trabalho por prazo determinado, que deverão obedecer ao mínimo
estabelecido na lei ficando, quanto ao máximo, para a via da livre negociação entre Sindicato e empresas.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REPRESENTAÇÃO DOS TRABALHADORES 
 

Considerando que muitas empresas optam por utilizar serviços de empresas prestadoras de serviços, seja
por via de contrato temporário, prestação de serviço em regime celetista normal ou outra modalidade, os
Sindicatos convenentes acordam que por força desta CCT, deverão as empresas abrangidas por esta
Convenção Coletiva seja por via do Sindicato Patronal ou Sindicato Laboral exigir das empresas que
eventualmente venham a lhes prestar serviços, o Acordo Coletivo de Trabalho que indique tal prestação
com vistas a assegurar a regularidade das empresas que venham a prestar serviços às empresas do
segmento, bem como o fiel cumprimento da Legislação em vigor que verse sobre esta matéria,
principalmente a Lei 6.019 de 03/01/1974 combinada com o Decreto 7.841 de 13 de março de 1974 e ainda
o enunciado 331 do TST.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - A EXIMIÇÃO DA MULTA DA DATA BASE 
 

Considerando que as Empresas abrangidas por esta CCT prestam serviço como terceirizadas e por vezes
participam de concorrências públicas e quando da não renovação seus contratos com o tomador do serviço
ficam isentas do cumprimento para o pagamento da multa prevista no parágrafo anterior, por tratar-se de
força maior prevista no Art. 501 da CLT. Ocorrendo a força maior para a não renovação do Contrato deverá
a Empresa informar ao Sindicargas o ocorrido juntando cópia de correspondência ou declaração da
contratante que indique da rescisão do contrato, os termos deste parágrafo somente será aplicado se o
quadro dos trabalhadores abrangidos por esta CCT for atingido de modo coletivo, não prevalecendo sobre
as comissões individuais

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA 
 

Fica estipulado em 2% (dois por cento) a mensalidade devida ao Sindicato Obreiro, que será descontada do
piso normativo do motorista limitado ao piso salarial do motorista carreteiro. Este desconto será feito em
folha de pagamento de cada funcionário considerando os associados ao SINDICARGAS, vinculados a ele e
representados pelo mesmo, nos termos do Art. 8º parágrafo III da Constituição, sendo os valores
repassados a tesouraria do Sindicato no prazo de dez dias após efetivo desconto, através de recolhimento
em guias próprias, a serem fornecidas pelo Sindicato Obreiro.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em obediência ao Art. 8º, Inciso quinto da Constituição Federal do Brasil, fica
facultado aos trabalhadores abrangidos por essa Cláusula, o direito de opor-se ao desconto da mensalidade
associativa, fato que poderá fazê-lo por escrito do seu próprio punho devidamente assinada e carimbada na
Secretaria do Sindicato Laboral e o mesmo entregar ao Departamento Pessoal da Empresa. Sendo
considerado o período para recepção pelo Sindicato Obreiro do dia 1º ao dia 15 do mês subseqüente, no
caso do trabalhador entregar o seu desligamento pessoalmente na sede do Sindicato não lhe será exigido
reconhecimento de firma pelo agente receptor do Sindicato Laboral, isso para cumprimento do acordado no
processo SRT-DRT-AM nº 312/6662/96. § 1º Sem prejuízo da necessidade de autorização prévia e por
escrito do desconto, é assegurado aos empregados associados ao SINDICARGAS o direito de
posteriormente se oporem aos descontos da contribuição associativa de que trata esta cláusula. Para



exercer esse direito, o trabalhador associado ao SINDICARGAS deverá fazê-lo por escrito em carta de
próprio punho dirigida ao sindicato no setor da secretária. A empresa não deverá receber a carta sem o
carimbo e assinatura do sindicato, pois a mesma não terá validade.29/06/2021 Mediador - Extrato
Convenção Coletiva www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?
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PARAGRAFO SEGUNDO – Para que haja desconto de 2% (dois por cento) de cada trabalhador é
necessário que o mesmo faça o seu cadastramento formal (escrita) manifestação do empregado associado
junto às empresas nas quais laboram com a autorização do SINDICARGAS permitido o desconto da
contribuição associativa, na Entidade Sindical ou na Empresa onde o mesmo exerce seu labor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A falta de recolhimento no prazo indicado implicará em multa de 15% (quinze
por cento), nos primeiros 30 (trinta) dias, mais 2% (dois por cento) ao mês e demais cominações em caso
de cobrança judicial, em face ao primeiro dia da sucumbência isso no caso da empresa não se recompor da
falta.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DIA DO TRANSPORTADOR 
 

Por decreto assinado pelo Senhor Presidente da República e pelo Senhor Ministro dos Transportes, em 09
de Julho de 1993, publicado no DOU de 12 de Julho de 1993, página 9.560, fica estabelecido que o dia 17
de Setembro passa ser comemorado, como o dia "NACIONAL DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGAS", podendo, portanto, ser observado e comemorado em todas as empresas representativas do
segmento.

§ ÚNICO – Por ocasião do dia do transportador as empresas deverão ajudar o Sindicargas na realização da
Festa através de contribuição de R$ 300,00 (trezentos reais) e poderão conceder brindes aos funcionários
que mais se destacarem como colaboradores das mesmas e que não tenham faltas injustificadas, punições
administrativas e que tenham sido aferidos com boa produtividade. Os brindes ficarão a critério da empresa.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL 
 

Por força desta convenção e em atendimento ao disposto nos arts. 606 e 607 da CL T, bem como ao
disposto nas Leis 8.666/93 e 10.520/02, as empresas, para participarem em licitações promovidas por
órgãos da administração política, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar
certidão de regularidade para com suas obrigações sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta certidão será expedida pelos Sindicatos Convenentes, individualmente.
assinada por seus Presidentes ou seus substitutos legais, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,
após a devida solicitação, com validade de 30 (trinta) dias.29/06/2021 Mediador - Extrato Convenção
Coletiva www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR039699/2020
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PARÁGRAFO SEGUNDO- Consideram-se obrigações sindicais: Recolhimento da contribuição sindical
(profissional e econômica) Recolhimento de todas as taxas e contribuições aqui inseridas; Cumprimento
integral desta convenção; Certidão de regularidade para com o FGTS, INSS, estaduais e municipais;
Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT, bem
como na legislação complementar concernente à matéria trabalhista e previdenciária.

PARÁGRAFO TERCEIRO - a falta de certidão ou vencido seu prazo, que é de 30 (trinta) dias, permitirá às
demais empresas licitantes, bem como aos Sindicatos Convenentes, nos casos de concorrências publicas
(carta-convite, tomada de preço e pregões) e privadas, alvejarem o processo licitatório e/ou a empresa
irregular por descumprimento das cláusulas convencionadas.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica certo e garantido ás empresas que possuam sede fora dos limites territoriais
do estado abrangido por esta Convenção, com o aval dos sindicatos convenentes, a expedição da certidão
de regularidade sindical - pressuposto de condição de participação nos certames indicados nesta cláusula,
desde que apresentem formalmente os documentos supra mencionados e estejam quites com suas
obrigações.



PARÁGRAFO QUINTO – Todo trabalhador que for associado ao Sindicargas/AM farão jus ao beneficio
Social como requisição para atendimento médico em clinica conveniada com o Sindicargas/AM.

PARÁGRAFO SEXTO – Só terá direito à requisição para assistência médica, o trabalhador que tiver
autorizado o desconto em folha de pagamento. Diante disto o mesmo terá que apresentar o holerite no setor
Social para o recebimento de requisição.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - AÇÃO DO SINDICATO PATRONAL E MESAS DE
ENTENDIMENTO 
 

Considerando a Instrução Normativa nº 23, de 23/05/2001, que institui as mesas de entendimento no âmbito
do Ministério do Trabalho a respeito da fiscalização a ser promovida pelos fiscais nas empresas, acórdão os
Sindicatos convenentes que no caso de alguma empresa representada pelo Sindicato patronal vir a sofrer
fiscalização que venha constatar algum ato de descumprimento da legislação em vigor poderá a referida
empresa requerer junto ao Sindicato Patronal a intermediação junto ao órgão do Ministério do Trabalho para
tentar estabelecer a mesa de entendimento, onde se buscará a solução do problema antes da autuação,
nos termos que dispõe o Art. 4° Parágrafo único da Instrução Normativa acima mencionada. O mesmo
critério poderá adotar a empresa com relação a Sindicato dos Trabalhadores, tudo para cumprimento do Art.
8° III da Constituição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Se solicitado pelo Sindicato dos trabalhadores no sentido de buscar a solução de
problemas de ordem administrativas diversas, demandados das empresas que operam o sistema de
transportes de cargas secas e molhadas, o Sindicato Patronal deverá de pronto buscar alternativas para
solucionar o problema.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DO FORMENTO FINANCEIRO A SER PROMOVIDO PELO
SINDICARGAS 
 

O SINDICARGAS/AM poderá disponibilizar recursos oriundos de receitas próprias ou com formação de
capital contraído por via de empréstimo bancário ou através de Acordo para desconto de prestações em
folha de pagamento Estatuído na lei 10.820 de 17/12/2003 e regulamentada pelo Decreto 4.840 de
17/09/2003, para através de fomento financeiro ao associado poder dar assistência a categoria para a
aquisição do empréstimo para desconto em folha nos Termos da legislação em vigor. O Acordo para o
desconto em folha poderá ser firmado pelo Sindicargas com a instituição financeira que melhor dispensar
tratamento de taxa de juros inferiores as praticadas no mercado, o acordo regulará todos os procedimentos
para a concessão do empréstimo e cópia do mesmo será remetida as empresas abrangidas por esta CCT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do que dispõe a Lei 10.820 de 17/12/2003 combinado com o
Decreto 4.840 de 17/09/2003 que instituem a regulamentação para autorização do desconto de prestações
em folha combinado com o Art. 462, da CLT, ficam as empresas autorizadas a reterem mensalmente a favor
da Agência Bancária ou Instituição Financeira autorizada pelo SINDICARGAS e que mantenha o Acordo
Coletivo firmado para o desconto em folha o valor das parcelas mensais contraídas pelo trabalhador
funcionário da empresa. O SINDICARGAS comunicará por ofício a empresa discriminando os valores
mensais a serem retidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores concedidos a título de empréstimo ao associado pela Instituição
Financeira autorizada não são passíveis de tributação a qualquer título, por se tratar de um serviço que o
Sindicato presta aos seus associados que se beneficiam dos empréstimos financeiros, estando, portanto,
enquadrados no art. 150, VI, alínea "c", da Constituição da República Federativa do Brasil, como também as
empresas não são passíveis de tributação neste aspecto pelo fato de serem as mesmas meras
repassadoras dos valores retidos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas não poderão deixar de cumprir o estabelecido nesta cláusula e
seus parágrafos, considerando que o Decreto nº 4.840 de 17/09/2003 no seu Art. 5° seus
parágrafos,29/06/2021 Mediador - Extrato Convenção Coletiva
www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR039699/2020 24/25
incisos e letras estabelecerem a obrigação das empresas para o cumprimento do referido Decreto, bem
como do acordo de outorga dado pelo Sindicargas a instituição financeira consignatária e por se tratar de



um beneficio que o sindicato presta aos seus associados que são funcionários das empresas abrangidas
por esta CCT, como também deverão repassar os valores descontados dentro do prazo estabelecido no
contrato de autorização que o Sindicato mantém com a Instituição Financeira e que está expressamente
dentro das normas estabelecidas no referido Decreto.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de rescisão do contrato de trabalho a empresa está autorizada a
descontar as parcelas remanescentes que ainda restam a ser pagas para a Instituição Financeira
autorizada pelo Sindicargas o valor de no máximo até 30% (trinta por cento) do valor das verbas rescisórias
como um todo nos Termos que dispõe o Art. 1° § 1° da Lei 10.820 de 17/12/2003.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DAS REUNIÔES OBRIGATÓRIAS 
 

As reuniões, quando convocadas oficialmente pela empresa, com participação obrigatória do empregado, a
serem realizadas fora do expediente normal de trabalho, serão consideradas como trabalho extraordinário,
ficando excetuadas as reuniões convocadas pela CIPA.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
 

A partir da vigência desta CCT, fica mantida a Comissão Intersindical de Conciliação Prévia e Juízo Arbitral
instituída em CCT anterior, que funciona em quantas turmas sejam necessárias, as quais estará sempre
compostas de 01 (um) representante do Sindicato patronal e 01 (um) representante do Sindicato dos
Trabalhadores, cujos membros são indicados pelos sindicatos respectivos. A Comissão restringir-se-á ao
atendimento dos trabalhadores abrangidos pela representação do Sindicargas nos Termos da Certidão de
Registro Sindical no Ministério do Trabalho e Emprego bem, como da representação do Sindicato Patronal
SEAC SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS
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daqueles Sindicatos Patronais e Empresas que tenham Acordos Coletivos ou Convenção Coletiva de
Trabalho com Sindicargas e que mencionam a adesão á Comissão instituída nesta cláusula.

I - NOS DISSÍDIOS PROMOVIDOS POR TRABALHADOR (A) OU EQUIPARADO NÃO SERÁ COBRADO
QUALQUER TAXA OU CUSTEIO E TERÁ CARÁTER GRATUITO AO MESMO SOBRE QUALQUER
HIPÓTESE.

II - AS EMPRESAS QUE FOREM ASSOCIADAS AO SEAC/AM PAGARÃO UM VALOR DE R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais) A CICPJA (COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PREVIA E
JUIZO ARBITRAL. PAGARÃO O VALOR R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) A TÍTULO DE
CONTRIBUIÇÃO DE CUSTEIO O VALOR SERÁ PAGO NO INÍCIO DE CADA AUDIÊNCIA NÃO SENDO
DEVIDO POR ESSAS EMPRESAS QUAISQUER VALORES ADICIONAIS INDEPENDENTE DO
RESULTADO DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO OU DO VALOR PLEITEADO PELO
DEMANDANTE. O SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO
AMAZONAS INFORMARÁ AO CICPJA O NOME DAS EMPRESAS ASSOCIADAS.

III - AS DEMAIS EMPRESAS DO SEGMENTO REPRESENTADO PELO SINDICARGAS QUE FOREM
NOTIFICADAS A PARTICIPAREM DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO NA C.I.C.P.J.A,
PAGARÃO A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO DE CUSTEIO PARA A C.I.C.P.J.A EM AUDIÊNCIA, AS
SEGUINTES CUSTAS FIXAS, INDEPENDENTE DO RESULTADO DA CONCILIAÇÃO OU DO VALOR
PLEITEADO PELO DEMANDANTE OU DO VALOR DO ACORDO QUE VENHA A SER FIRMADO.

CUSTAS FIXAS EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS R$ 400,00

A - Os valores estipulados no III desta cláusula serão pagos na Secretária da Comissão Intersindical de
Conciliação Prévia e Juízo Arbitral no início da audiência de tentativa de conciliação ou a apresentação do
comprovante do recolhimento das custas em agência bancária, tais valores são títulos executivos
extrajudicial, podendo serem executados mesmo quando ocorrer ausência ou recusa da empresa em



efetuar o pagamento das custas. No caso da empresa recusar-se em pagar as custas será emitido a favor
do Trabalhador Demandante Termo de tentativa de conciliação frustrada que o habilita a ingressar na
Justiça do Trabalho.

B - A empresa que por ocasião da cessão de tentativa de conciliação recusar-se em pagar o valor das
custas fixas, não receberá o Termo de conciliação, seja conciliada ou frustrada, o mesmo ocorrendo em
caso de ausência da empresa injustificadamente. O Termo será fornecido gratuitamente ao trabalhador
independente da empresa pagar ou não as custas fixas, a mesma é título executivo extrajudicial. Neste
caso somente o trabalhador receberá o Termo sem ônus.

C - Cabe as entidades instituidoras da C.I.C.P.J.A adotar mecanismos de verificação de contas da
C.I.C.P.J.A, cabendo ao Sindicargas apresentar relatório anual ao SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS sobre a movimentação de contas.

D - A Comissão Intersindical de Conciliação Prévia e Juízo Arbitral instituída nesta CCT não recebe
qualquer subvencionamento financeiro para seu custeio quer dos Sindicatos Patronais ou empresas, sua
manutenção se dá único e exclusivamente pelo custeio estabelecido nesta cláusula. As empresas são
obrigadas a pagar o custeio previsto nesta CCT independente do resultado da conciliação, o valor deverá
ser pago no início da audiência ou comprovado o recolhimento através de boleto bancário que será
remetido previamente à empresa Demandada juntamente com a Demanda apresentada pelo trabalhador.

E - Conforme decisão do Tribunal Superior do Trabalho no RR-nº 32.069/2002 a Comissão Intersindical de
Conciliação Prévia e Juízo Arbitral instituída nesta CCT quando do não pagamento da custas por parte das
empresas poderá executar o valor das custas judicialmente sendo a Justiça do Trabalho competente para
proceder à execução do título extrajudicial que verse sobre custas oriundas da Comissão Intersindical de
Conciliação Prévia e Juízo Arbitral nos Termos que dispõe a lei 8.984 de 07/02/1995 que estendeu a
competência da Justiça do Trabalho para conciliar e julgar os dissídios que tenham origem no cumprimento
de Convenções Coletivas de Trabalho como é o caso da instituição da C.I.C.P.J.A na presente Convenção
Coletiva de Trabalho.

§ 1º - A comissão de que trata o caput desta cláusula, tem por objetivo principal buscar a solução negociada
entre empregado e empregador ou Sindicato Laboral e Empresas, em litígios oriundos exclusivamente da
relação de trabalho ou da aplicação e interpretação de cláusulas constantes desta CCT ou de ACTS, sendo
considerado o termo de conciliação como titulo executivo eficaz administrativa e judicialmente, na forma do
que dispõe o parágrafo único, do art. 625-E, da CL T, criado pela Lei 9.958/00.

A - A Comissão Intersindical de Conciliação Prévia e Juízo Arbitral instituída nesta CCT também poderá
atuar como arbitro nas Demandas em que versem a respeito da renovação de Convenções Coletivas de
Trabalho ou Acordos Coletivos de Trabalho que tratem da data base das categorias representadas pelo
Sindicargas, como também poderá arbitrar outros acordos diversos que se direcionem a relação de trabalho
entre empresas, trabalhadores e Sindicato Patronal e Sindicato Laboral. A Comissão terá preferência como
arbitro nas Demandas que versem sobre data base nos termos do seu Registro Junto ao Cartório do
Registro de Títulos e Documentos de nº 6217 do livro de protocolo A n° 1 datado de 20.01 2000.

§ 2º - Por força desta CCT e do art. 625-D, da CLT, ficam os trabalhadores e empresas abrangidos por este
instrumento coletivo obrigados a buscarem a conciliação prévia de seus dissídios individuais na Comissão
de Conciliação Prévia e Juízo Arbitral de que trata o caput desta cláusula, passando a ser obrigatório e
requisito de admissibilidade de ação trabalhista a apresentação de certidão ou termo de tentativa frustrada
de negociação fornecida pela referida comissão conforme o Art. 1° parágrafo único da Portaria nº 329 de
14/08/2002 do MTE/DF.

§ 3º - Uma vez conciliado o conflito de interesses entre empregado e empregador, será expedido o termo de
conciliação, que além de ser um título executivo extrajudicial, também servirá de quitação expressa, plena e
irrevogável, com natureza liberatória geral, salvo quanto as parcelas expressamente ressalvadas, nos
Termos que dispõe o parágrafo único do Art. 625 - E da CLT.

§ 4° - A comissão funciona na sede provisória do Sindicato Laboral e reúne-se sempre que qualquer conflito
de interesse decorrente da relação de trabalho ou das relações das partes nominadas no § 1° desta
cláusula for levado a mesma, cabendo a esta receber a notícia do conflito, convocar as partes para reunião
de conciliação do conflito, a qual será marcada, no máximo, até 10 (dez) dias após o recebimento da
notificação do conflito.

§ 5º - As reuniões ocorrem na sede da Comissão Intersindical de Conciliação Prévia e Juízo Arbitral, que
fica na sede do sindicato obreiro em local especificamente designado para este fim, sendo obrigatória a



comunicação formal e prévia dos representantes das entidades sindicais signatárias desta CCT, bem como
das partes envolvidas na demanda.

§ 6º - Em regimento próprio, a ser elaborado em comum acordo entre os convenentes, a comissão
especificará os dias e horários de reuniões, bem como outros assuntos administrativos da mesma, tais
como número de integrantes de cada turma, organização da mesma, administração da mesma, sua
competência, da atribuição dos conciliadores, da distribuição de demandas, das pautas de conciliação, das
sessões de conciliação, do custeio para a manutenção operacional e administrativa da comissão,
disposições transitórias e outros assuntos que as partes convenentes entendam ser relevantes para o
funcionamento da Comissão Intersindical de Conciliação Prévia e Juízo Arbitral e agrupamento com outros
sindicatos, etc... O Regimento da CICPJA é parte integrante desta Convenção Coletiva para todos efeitos
legais.

§ 7º - Os membros integrantes da Comissão Intersindical de Conciliação Prévia e Juízo Arbitral,
representante de empregados terão a estabilidade prevista no Art. 625-8 § 1° da CLT desde que
preenchidos os requisitos estabelecidos no Inciso I do Art. 625-8 da CLT.

§ 8º - Os pedidos de abertura de Demanda junto a Comissão Intersindical de Conciliação Prévia e Juízo
Arbitral se feitos por petição escrita, deverão ser acompanhados de tantas vias quantos forem as partes,
acrescidos do original que receberá o protocolo da Comissão, não sendo aceitas petições fora dessa
norma, devendo obrigatoriamente serem obedecidos os critérios para a admissibilidade das petições
conforme abaixo indicado.

A - Se apresentada pelo trabalhador deverá estar assinada pelo mesmo, conter as suas qualificações,
fundamentada, contendo os pleitos líquidos e ilíquidos objeto da demanda. Se apresentado por advogado
patrono do demandante a petição devera ser individualizada, não sendo aceita sob qualquer hipótese
petições plurimas. A petição devera estar instruída com os documentos que o demandante achar
necessários, todavia será sobrestado o seu recebimento quando não constar a qualificação completa do
demandante, a procuração original ou cópia autenticada quando apresentada por advogado, apresentação
resumida dos motivos da demanda e os pleitos líquidos e ilíquidos objeto da demanda.

B - Quando a Demanda for tomada a termo no guichê da CICPJA, deverá o demandante apresentar a sua
CTPS (quando tiver a mesma assinada) ou documento que o identifique com foto, tratando-se de
trabalhador sem carteira assinada o mesmo deverá apresentar documento de qualquer natureza que
identifique a relação de trabalho no ato da apresentação da demanda, deverá ainda apresentar o nome da
demandada, endereço incluindo o CEP; e um ponto de referência para assegurar a eficácia da
notificação.29/06/2021 Mediador - Extrato Convenção Coletiva
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C - O Demandante terá o direito de ingressar com a primeira demanda e no caso de faltar a audiência
injustificadamente terá direito a ingressar com a segunda demanda, não comparecendo a esta
injustificadamente fica suspenso o seu direito de ingressar com nova demanda, pelo período de 06 (seis)
meses a contar da primeira, tomando esta norma como analogia nos preceitos contidos na CLT que trata
das reclamatórias trabalhistas como também evitar que a Comissão proceda a abertura de varias processos
a favor do mesmo Demandante que não compareceu a audiência injustificadamente Considera-se para
efeito da aplicação dessa norma demanda que verse sobre o mesmo demandante, demandado e causa
demandada.

D - Quando as partes solicitarem pedidos de adiamento de audiências na Comissão Intersindical de
Conciliação Prévia e Juízo Arbitral deverão fazer por escrito, protocolar na secretaria da CICPJA e com
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas antes da data da audiência, o pedido deverá Justificar o motivo e
no ato do protocolo a parte solicitante tomará ciência da data da nova audiência. Se o pedido de adiamento
for feito em audiência verbalmente ou escrito ficará a critério da parte concordar ou não, o mesmo
ocorrendo com relação aos conciliadores, quando não houver concordância será expedido de conciliação
frustrada a favor do demandante Somente para efeito de firmação de acordo é que as audiências serão
adiadas no caso de serem solicitados em audiência.

E - Quando o demandante se fizer ausente na audiência previamente marcada a mesma não será realizada
e o processo será arquivado, neste caso será expedido termo de arquivamento às partes que
eventualmente comparecerem desde procedam o pagamento das custas estabelecidas nesta cláusula.

§ 9º - A Comissão não acolherá demandas que visem viciar o processo de conciliação, tais como demandas
sem pedido liquidado e fundamentada em critério de efetivo serviço prestado ou de eventual direito que o
Demandante ou Demandado entendam ter.



§ 10º - Por força desta CCT compete a Comissão Intersindical de Conciliação Prévia e Juízo Arbitral
receberá e tentará conciliar, demandas que versem a indenização por despedida arbitrária ou sem justa
causa, particularmente no que concerne a aplicação da resolução nº 28 de 06/02/1991, cujo Termo de
Conciliação terá todos os efeitos legais, estabelecidos no parágrafo único, do art. 625-E da CL T, no caso de
haver conciliação entre Demandante e Demandado.

§ 11° - É vedado a Comissão Intersindical de Conciliação Prévia e Juízo Arbitral de que trata o caput desta
cláusula a homologação de rescisão de contrato de trabalho nos termos que dispõe o Art. 477 § 1° da CLT.
No caso de haver controvérsia entre as partes no âmbito do Sindicato com relação ahomologação da
rescisão será aplicado o disposto no § 5°, da cláusula XIII desta CCT, em cumprimento a Portaria nº 01 de
22/03/2002 da Secretaria de Relações do Trabalho/MTBE, que instituiu a ementa nº 18 combinado com a
Portaria nº 329 de 14/08/2002 do MTE/DF especificamente no Art. 3° e seu parágrafo único da citada
Portaria.

§ 12º - OS CONCILIADORES NÃO PARTICIPARÃO COMO BENEFICIÁRIOS FINANCEIROS SOB
QUALQUER HIPÓTESE DO RESULTADO DA CONCILIAÇÃO SEJA POR PERCENTUAL OU QUALQUER
OUTRO MEIO.

§ 13º - COMPETE AO PRESIDENTE DA C.I.C.P.J.A ESTIPULAR REMUNERAÇÃO AOS
CONCILIADORES, ESSA REMUNERAÇÃO SERÁ SUBVENCIONADA PELA CONTRIBUIÇÃO DE
CUSTEIO ESTABELECIDA NO INCISO II E III DESTA CLÁUSULA.

§ 14° - O SINDICARGAS DARÁ AMPLA DIVULGAÇÃO NOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO AS
EMPRESAS ONDE ABRANGE SUA REPRESENTAÇÃO, BEM COMO AOS TRABALHAOORES,
AUTORIDADES JUDICIAIS, DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO OU A CENTRAL SINDICAL ONDE
O MESMO ENCONTRE-SE FILIADO, O MESMO OCORRENDO EM RELAÇÃO AO SINDICATO
PATRONAL.

§ 15º - DO CONHECIMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, NOTIFICAÇÃO DE RECLAMAÇÃO NA COMISSÃO
INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA E JUÍZO ARBITRAL DEVERÁ A NOTIFICAÇÃO QUE
VENHA A SER EXPEDIDA OBRIGATORIAMENTE CONTER OS SEGUINTES TERMOS:

A - A NATUREZA PRIVADA DA C.I.C.P.J.A;

B - A NATUREZA VOLUTÁRIA DA CONCILIAÇÃO;

C - A NATUREZA E OS EFEITOS JURÍDICOS DO TERMO DE CONCILIAÇÃO;

D - A POSSIBILIDADE DE RESSALVA NO TERMO DE CONCILIAÇÃO;

E - A GRATUIDADE DE SERVIÇO A FAVOR DO TRABALHADOR;

F - A POSSIBILIDADE DO ATENDIMENTO AO TRABALHADOR OU EMPRESA, PELOS RESPECTIVOS
CONCILIADORES EM SEPARADO, PARA A PRESTAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS, Á
TRANSPARÊNCIA DO PROCESSO DE CONCILIAÇÃO E ASSIM TENTAR E RITO A TENTATIVA DE
CONCILIAÇÃO.

G - A POSSIBILIDADE DE AS PARTE SE FAZEREM ACOMPANHAR DE PESSOA DE SUA CONFIANÇA;

H - DA IMPLICAÇÃO DA AUSÊNCIA DA EMPRESA OU DEMANDADO (A) COM A RESPECTIVA
FRUSTRAÇÃO DA CONCILIAÇÃO COM A CONSEQUENTE VIABILIZAÇÃO DE ACESSO AO
TRABALHADOR À JUSTIÇA DO TRABALHO. PODENDO SER CONSIDERADO PELO JUIZ OS PLEITOS
APRESENTADOS A C.I.C.P.J.A BEM COMO DE EXECUÇÃO DAS CUSTAS EM CASO DE AUSÊNCIA OU
RECUSA DO EMPREGADOR EM PAGAR AS MESMAS, INDEPENDENTE DO RESULTADO DA
CONCILIAÇÃO.

I - A EMPRESA. QUE FOR PREVIAMENTE NOTIFICADA A COMPARECER A AUDIÊNCIA NA CICPJA E
NÃO COMPARCER INJUSTIFICADAMENTE É DEVEDORA DO PAGAMENTO DAS CUSTAS CONFORME
INDICADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO QUE INDICA QUE AS CUSTAS SÃO DEVIDAS
PELA DEMANDA APRESENTADA NA CICPJA, INDEPENDENTE DO COMPARECIMENTO DA EMPRESA,
COMBINACO COM O ARTIGO 13 - III DA PORTARIA 329/2002 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. A
COMISSÃO EXPEDIRÁ TERMO DE COBRANÇA POR INSTRUMENTO BANCÁRIO PASSIVO DE
PROTESTO QUANCO A EMPRESA. NÃO EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS.



J - PODERÁ O PRESIDENTE DO SINDICARGAS AUTORIZAR QUE EMPRESAS POSSAM EFETUAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS MENSALMENTE PARA QUE SE EFETIVE TAL PROCEDIMENTO É
NECESSÁRIO QUE A EMPRESA SOLICITE POR ESCRITO A CONCESSÃO DE TAL AUTORIZAÇÃO,
QUE PODERÁ SER DADA OU NÃO.

§ 16º - Nenhuma demanda será recebida tanto do trabalhador pessoalmente ou representado por advogado
sem a indicação do CNPJ da empresa Demandada e se pessoa física o CPF da demanda do seu titular. O
mesmo procedimento se aplica no caso de empresa.

 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA MULTA 
 

As entidades convenentes acordam em estabelecer a multa de 03 (três) salários mínimos, em caso de
descumprimento de qualquer Cláusula da presente Convenção Coletiva de Trabalho, revertendo-se a
mesma em favor da parte a quem a infringência prejudicar, independentemente das punições de ordem
administrativas impostas pela fiscalização do Ministério do Trabalho. E por estarem de pleno acordo, esta
Convenção Coletiva de Trabalho - CCT, será digitada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito e após ser assinada pelos representantes dos sindicatos convenentes, será registrada na
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Amazonas – SRTE/AM, sob protocolo ou
eletronicamente, consoante ao disposto nos Arts. 611, 613 e 614, da Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DO MOTORISTA DE CAMINHÃO OU CARRETEIRO
AUTÔNOMO 
 

Entre o proprietário de veículo de carga, carreteiro autônomos, que agregar-se ou tenha se agregado a uma
empresa de transportes para realizar, com seu veículo, operação de transportes de cargas, assumindo os
riscos e/ou despesas da operação de transportes, tais como combustível, manutenção, peças, desgaste e
avaria do veículo, etc., e as empresas ora representadas pelo sindicato patronal, não haverá relação de
emprego, em qualquer hipótese, não podendo referido proprietário ser beneficiado com qualquer direito
previsto na legislação consolidada ou nas convenções coletivas da categoria, ficando expressamente
convencionado que referidos proprietários tratam-se de profissionais autônomos, caso os terceirizados não
cumpra com as obrigações empregatícias a empresa responderá como litisconsorte.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para a realização de serviço nas condições previstas nesta cláusula é
imprescindível que o carreteiro autônomo possua o cadastro de transportador autônomo expedido pelo
SINDICARGAS, ficando esclarecido que os ajudantes dos carreteiros autônomos são empregados destes e
devem estar por eles regularizados.

 
 

 
 

LUIZ RODRIGUES COELHO FILHO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
 
 

CARLOS GONZAGA NUNES RIBEIRO 
PRESIDENTE 

SINDICARGAS/AM 
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR001249_20212021_06_30T13_51_12.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR001249_20212021_06_30T13_41_47.pdf
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